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EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL n.s 006/2020-SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO n.2 060101/2020
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

OBJETO: Registro de Preços para Eventual Contratação de Empresais) Especializada(s) na
Prestação de Serviços de engenharia civil sob demanda, para atender as
necessidades de serviços continuados de manutenção predial, corretiva, incluindo,
reparos, alterações físicas, recuperação e consertos das instalações,
adaptações/adequações decorrentes de alterações de layouts, com fornecimento de
mão-de-obra e material, nas edificações da Secretaria Municipal de Saúde do
Município de Bacabal/MA.

DATA DA REALIZAÇÃO: 05 de fevereiro de 2020.

HORAS: 14h:00min (quatorze horas).

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço

LEGISLAÇÃO: Lei n.® 10.520/2002, Lei Complementar n.s 123/2006, Decreto Municipal n.s
578/2017 e subsidiariamente as disposições da Lei n.® 8.666/1993.

INFORMAÇÕES: Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Bacabal, no
horário das 08h:00min às 12h:00min na sede da Prefeitura Municipal de
Bacabal, localizada na Travessa 15 de Novembro, n.® 229, CEP 65.700-000,

Centro, Bacabal/MA.
Site: http://www.bacabal.ma.gov.br
E-mail: licitacao@bacabal.ma.gov.br

TEj^Di^ERTURA

Este volume do edital de licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL n.^
006/2020-SRP, possui 120 (cento e vinte) páginas, incluindo esta, numericamente ordenadas
e assinadas por minha pessoa.

Bacabal, Estado do Maranhão,yèm 23^ janeiro de 2020.

CARLOS HÉNRIQt^FBpO SOUSA
Preíoeim da^L^ PMB

Rua 15 de Novembro, 229 - Centro. Bacabal - MA 65700-000

Telefone: (99) 3621-0533
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TERMO DE RECEBIMENTO DA COPIA INTEGRAL DO EDITAL DE LICITAÇAO

LICITAÇÃO: PREGÃO PRESENCIAL 006/2020-SRP.
DATA DA REALIZAÇÃO DO CERTAME: 05 de fevereiro de 2020 às 14:00h (quatorze horas).

IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA (Preencher preferencialniente com letra de forma).

Razào Social:

Insc. Estadual n.-:CNPJ n.^:

Endereço: 

Cidade:

E-mail:

(DDD) Telefone: ( ).

IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL PELO RECEBIMENTO

Estado:

(DDD) Fax: ( )

Nome Completo:

Cédula de Identidade n.-: Órgão Emissor:

CPFn.9 (DDD) Telefone: ( )

E-mail:

Cargo/função que exerce na empresa: ( ) Sócio/Empresário; (  ) Outros:

Data do Recebimento do Edital:

Assinatura/Rubrica do Responsável:

COMO SUA EMPRESA OBTEVE CONHECIMENTO DA LICITAÇÃO? (Marcar X)

(  ) Fui convidado;
(  ) Publicação no Quadro de Avisos da Prefeitura Municipal;
(  ) Publicação na Imprensa Oficial (Diário Oficial do Município de Bacabal-DOM);
(  ) Publicação na Imprensa Oficial (Diário Oficial do Estado do Maranhão-DOE);
(  ) Publicação na Imprensa Oficial (Diário Oficial da Uniâo-DOU);
(  ) Publicação em Jornal de Grande Circulação;
(  ) Publicação no site oficial desta Prefeitura Municipal;
(  ) Publicação no site oficial do Tribunal de Contas/MA (www.tce.ma.gov.br);

(● ) Outros meios:
OBS.: A empresa licitante interessada que retirar  o edital desta licitação pela internet, deverá

enviar este formulário devidamente preenchido e assinado para o e-mail
licitacao@bacabal.ma.gov.br ou encaminhar/entregar na Prefeitura Municipal de
Bacabal/CPL no endereço abaixo. Tal medida far-se-á necessária para o pregoeiro
informar à empresa licitante interessada quaisquer assuntos pertinentes à referida
licitação.

/  /.

PREFEITURA
Rua I5de Novemuro. 229-Ceniro. Bacabal - MA 65700-000
Telelone |99) 3621-0533 ^  ● J .
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EDITAL DE LICITAÇAO
PREGÃO PRESENCIAL n.s 006/2020-SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO n.s 060101/2020
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREÂMBULO

O MUNICÍPIO DE BACABAL, por meio do Pregoeiro Municipal e sua Equipe de Apoio,
instituídos pela Portaria n.- 373/2019, torna público para conhecimento dos interessados que
fará realizar o processo licitatório, para registro de preços, na modalidade PREGÃO, em sua
forma PRESENCIAL, sob o n.^ 006/2020, do tipo MENOR PREÇO, com a finalidade de
REGISTRO DE PREÇOS, tendo por objeto a Contratação de empresa(s) especíaiízada(s) na
prestação de serviços de engenharia civil sob demanda, para atender as necessidades
de serviços continuados de manutenção predial, corretiva, incluindo, reparos,
alterações físicas, recuperação e consertos das instalações, adaptações/adequações
decorrentes de alterações de layouts, com fornecimento de mão-de-obra e material,
nas edificações da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Bacabal/MA,
conforme configurações, especificações e quantitativos deste edital e seus anexos.

O procedimento licitatório obedecerá integralmente à legislação que se aplica a modalidade
PREGÃO em sua forma PRESENCIAL, sob a égide da Lei n.- 10.520, de 17 de julho de 2002, da
Lei Complementar n.- 123, de 14 de dezembro de 2006, Decreto Municipal n.- 578/2017,
aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n.- 8.666, de 21 de junho de 1993, bem como as
condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos.

A sessão pública de realização do Pregão terá início às 14h:00min (quatorze horas) do dia
05 de fevereiro de 2020, devendo os envelopes, contendo a Proposta de Preços e a
Documentação de Habilitação para o objeto definido neste Edital e respectivos Anexos, serem
entregues na COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL da Prefeitura Municipal de
Bacabal/MA, situada no Prédio da Prefeitura Municipal de Bacabal, com sede na
Travessa 15 de novembro, n.s 229, Centro, Bacabal  - MA.

A entrega da proposta leva o participante a aceitar e acatar as normas contidas no presente
Edital e Anexos.

Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO 1 - TERMO DE REFERENCIA

ANEXO 11 - PROJETO BÁSICO

ANEXO III - MINUTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ANEXO IV - MINUTA DE TERMO DE CONTRATO
ANEXO V - MODELO DE CARTA PROPOSTA

ANEXO VI - MINUTA DA CARTA DE APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO
ANEXO VII - MINUTA DE PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO

PREFEITURA
Rua 15de Novembro. 229 -Centro, Bacabal - MA 65700-000

Telefone (99) 3621-0533
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ANEXO VIII

COMPLEMENTAR N°. 123/2006 E ALTERAÇÕES POSTERIORES
ANEXO IX -

HABILITAÇÃO
ANEXO X ~ MINUTA DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DA
HABILITAÇÃO
ANEXO XI - MINUTA DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO INCISO
XXXIII DO ART. 7^ DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL
ANEXO XII - MINUTA DA DECLARAÇÃO DE QUE POSSUI AS CONDIÇÕES OPERACIONAIS
NECESSÁRIAS AO CUMPRIMENTO DO OBjETO E QUE ESTÁ CIENTE DE TODAS AS
EXIGÊNCIAS
ANEXO XIII - ATESTADO DE VISTORIA

MINUTA DA DECLARAÇAO COM BASE NO DISPOSTO NA LEI

MINUTA DA DECLARAÇAO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE

1. DO OBJETO

O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para
REGISTRO DE PREÇOS, tendo por objeto a Contratação de empresa(s) especializada[s)
na prestação de serviços de engenharia civil sob demanda, para atender as necessidades
de serviços continuados de manutenção predial, corretiva, incluindo, reparos, alterações
físicas, recuperação e consertos das instalações, adaptações/adequações decorrentes de
alterações de layouts, com fornecimento de mão-de-obra e material, nas edificações da
Secretaria Municipal de Saúde do Município de Bacabal/MA, conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos;

1.1.

1.2. A licitação será realizada em grupo único, formados por todos os itens, conforme tabela
constante no Termo de Referência, devendo o licitante oferecer proposta para todos os
itens que o compõem;

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço global, observadas as exigências
contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto;

A licitaçao será realizada de acordo com as regras específicas para o regime de
execução através de empreitada por preço unitário.

1.4.

2. DO REGISTRO DE PREÇOS

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais
adesões são as que constam na minuta da Ata de Registro de Preços.

2.2. O valor orçado da despesa está estimado em R$ 7.092.027,69 (sete milhões noventa
e dois mll vinte e sete reais e sessenta e nove centavos);

PREFEITURA
Rua I5de NovemDro. 229 -Centro, Bacabal - MA 65700-000

Telefone (99) 3621-0533 " J*
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Contorme Decreto Municipal 578/2017, para registro de preços não se faz necessário
de início a indicação de Dotação Orçamentária, que somente será exigida para
formalização do Contrato ou outro Instrumento Hábil.

3. DO CREDENCIAMENTO

Os interessados deverão apresentar os documentos abaixo mencionados, em cópia
autenticada, e comparecer para credenciamento, antes da abertura da sessão, portando
os seguintes documentos, sob pena de não credenciamento:

a) SÓCIO(A), EMPRESÁRIO(A), DIRIGENTE OU ASSEMELHADO(A) deverá apresentar
cédula de identidade ou documento equivalente que possua foto [original ou cópia
autenticada], inscrição de micro empreendedor individual, ou requerimento de
empresário, no caso de empresa individual, ou empresa individual de
responsabilidade limitada - EIRELI, ou ato constitutivo, estatuto ou contrato social

em vigor com todas as suas eventuais alterações ou consolidado, devidamente
registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por
ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, ou inscrição
do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria
em exercício, ou decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade
estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para
funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir,
que comprovem sua capacidade de representante legai, com expressa previsão dos
poderes para exercício de direitos e assunção de obrigações. Em caso de
administrador eleito cm ato apartado, deverá ser apresentada ata de reunião ou
assembléia em que se deu a eleição;

3.1.

b) PROCURADOR(A) OU ASSEMELHADO(A) deverá apresentar Instrumento Público
de Mandato (Procuração], assinada por tabelião e possuindo o selo de fiscalização do
Poder Judiciário do Estado da sede do Cartório, outorgando obrigatoriamente
poderes para representar a mesma em licitações públicas, interpor recurso e
renunciar a sua interposição. A outorgante poderá ainda, conferir a(ao] outorgado[a]
poderes para emitir proposta de preços, emitir declarações, receber
intiraação/convocação, assinar contrato, assim como praticar todos os demais atos
pertinentes ao certame em nome da outorgante. Deverá apresentar juntamente com o
referido instrumento, cédula de identidade ou documento equivalente que possua
foto do[a] outorgado(a], inscrição de micro empreendedor individual, ou
requerimento de empresário, no caso de empresa individual, ou empresa individual
de responsabilidade limitada - EIRELI, ou ato constitutivo, estatuto ou contrato social
em vigor com todas as suas eventuais alterações ou consolidado, devidamente
registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por
ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, ou inscrição
do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria
em exercício, ou decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade

PREFEITURA
Rua 15de Novembro 229 ● Centro Bacabal -MA 65700-000

Telefone (99)3621-0533 ● J*
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estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para

funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir,

que comprovem a capacidade de representante legal do outorgante, com expressa

previsão dos poderes para exercício de direitos e assunção de obrigações; ou

c) Deverá apresentar INSTRUMENTO PARTICULAR DE MANDATO (PROCURAÇÃO)

ou PROCURAÇÃO DE CREDENCIAMENTO (ANEXO VII), outorgando

obrigatoriamente poderes para representar a mesma em licitações públicas, interpor

recurso e renunciar a sua interposição. A outorgante poderá ainda, conferir a[ao)

outorgado(a) poderes para emitir proposta de preços, emitir declarações, receber

intimação/convocação, assinar contrato, assim como praticar todos os demais atos

pertinentes ao certame em nome da outorgante. Deverá apresentar juntamente com o

referido instrumento ou carta credencial, acompanhadas de cópia do documento que

comprove os poderes do mandante para a outorga, juntamente com cópia

autenticada, por cartório competente ou por servidor da CPL da cédula de identidade

ou outro documento oficial que contenha foto de todos os sócios e do outorgado,

inscrição de micro empreendedor individual, ou requerimento de empresário, no

caso de empresa individual, ou empresa individual de responsabilidade limitada -
EIRELI, ou ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente

registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por

ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, ou inscrição

do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria

em exercício, ou decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade

estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para

funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir,

que comprovem a capacidade de representante legal do outorgante, com expressa

previsão dos poderes para exercício de direitos e assunção de obrigações;

d) Carta de Apresentação da Documentação, conforme ANEXO VI;

e) Declaração com base no disposto da Lei Complementar n° 123/2006, conforme
ANEXO VIII;

f) Declaração de Cumprimentos dos Requisitos de Habilitação, conforme ANEXO IX;

g) Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo, conforme ANEXO X;

3.2. As informações contidas nas Declarações apresentadas terão presunção relativas de

veracidade podendo ser contestadas por qualquer interessado, o qual terá o ônus de
comprovar suas alegações;

3.3. O pregoeiro poderá, a qualquer momento, requerer  a apresentação de documentos que
entender necessário á comprovação das informações declaradas, tais como;

PREFEITURA
Rua 15 de Novembro. 229 - Centro, Bacabai - MA 65700-000

Telefone- ̂ 99) 3621-0533 ■ J*
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3.3.1. Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercício - DRE

comprovando ter receita bruta dentro dos limites estabelecidos nos incisos I e II

do art.3Sda LC n^. 123/06;

3.3.2. Cópia da Declaração de Informação Econômico-Fiscals da Pessoa Jurídica - DIPJ

e respectivo recibo de entrega, em conformidade com o Balanço Patrimonial e a
DRE.

A empresa deverá apresentar uma única razão social, um único CNPJ, não podendo

filial ou subsidiária substituir matriz, quando esta for a licitante e vice-versa;

3.4.

3.5. Cada credenciado poderá representar apenas um licitante;

É indispensável a presença do licitante ou seu representante legal;3.6.

O pregoeiro poderá ainda, diligenciar junto aos sites oficiais dos Órgãos Fazendários

(Receita Federal e Secretarias da Fazenda] e/ou da Junta Comercial do domicílio da

sede da licitante para verificar seu enquadramento como microempresa ou empresa de

pequeno porte.

3.7.

4. DA PARTICIPAÇAO NO PREGÃO

Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível

com o objeto desta licitação, e que atendam a todas as exigências, inclusive quanto à

documentação, constante deste edital e seus anexos.

4.1.

Pessoas Jurídicas sob a condição de Microempresa  e Empresa de Pequeno Porte, para

efeito do tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar n.s 123/2006, em que

deverá ser comprovada mediante apresentação de Declaração, nos termos do modelo

constante do ANEXO VIII deste Edital, firmada pelo representante legal da empresa,

ratificando não haver nenhum dos impedimentos previstos no art. 3-, § 4-, da referida

lei. A falta de entrega desta declaração indicará que a licitante optou por não utilizar os

benefícios previstos na Lei Complementar n.- 123/2006.

4.2.

4.2.1, A declaração em questão deverá ser entregue ao Pregoeiro no início da sessão

de abertura, antes e separadamente dos envelopes [Proposta e Habilitação]

exigidos nesta licitação, pelas empresas que pretenderem se beneficiar do

regime diferenciado previsto na Lei Complementar n.- 123/2006;

4.2.2. A falsidade da declaração prestada nos moldes do item 4.2, objetivando os

benefícios da Lei Complementar n° 123/2006, caracterizará o crime do art. 299

do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e da
sanção administrativa consistente na aplicação de multa, no importe de 2%

[dois por cento] do valor global da proposta apresentada, bem como na

I PREFEITURA
Rua 15de Novembro, 229-Cenirü. Bacabal -MA. 65700-000

Telefone: (99) 3621-0533 ^  ● I.
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declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública pelo prazo de 5 [cinco) anos.

A participação na licitação importa total e irrestrita submissão dos proponentes às
condições deste edital:

4.3.

Cada licitante apresentar-se-á, preferencialmente, com um representante legal, que,
após ser credenciado, será o único admitido a intervir em todas as fases deste pregão,
quer por escrito, quer oralmente, respondendo assim, para todos os efeitos, por sua
representada. O representante legal do licitante deverá apresentar-se ao Pregoeiro
para efetuar seu credenciamento como participante deste pregão, munido da
declaração do ANEXO VI, de sua carteira de identidade ou de outra equivalente, e do
documento credenciai [ANEXO VII), conforme exigido no item 3 deste Edital.

4.4.

Além das vedações estabelecidas pelo artigo 9° da Lei Federal n° 8.666/93, não será
permitida a participação das empresas:

4.5

4.5.1 Empresas em consórcio, sob qualquer forma;

4.5.2 Empresa que tiver contrato rescindido por inadimplência em fase de execução
e/ou suspensa de licitar, com qualquer órgão, de qualquer esfera
Governamental:

4.5.3 Empresa sob falência ou concordata:

4.5.4 Servidor ou dirigente do órgão ou entidade contratante ou responsável pela
licitação, autor do projeto, empresas suspensas ou declaradas inidôneas pela
Prefeitura Municipal de Bacabal/MA ou qualquer órgão da administração
pública direta ou indireta. Federal, Estadual e Municipal;

4.5.5 Empresas proibidas de participar de licitações e  celebrar contratos
administrativos, na forma da legislação vigente;

4.5.6 Empresas que não atendam às condições deste Edital e seu[s) anexo[s);

4.5.7 Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

4.5.8 Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;

4.5.9 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa
condição [Acórdão n- 746/2014-TCU-Plenário);

^ PREFEITURA
Rua 15 de Novembro, 229 ■ Centro, Bacabal -MA. 65700-000
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Na ausência de representação expressa, a empresa não será inabilitada, mas não
poderá haver manifesto de qualquer espécie ou natureza nas sessões da licitação;

4.6

5. DA APRESENTAÇAO DOS ENVELOPES DA PROPOSTA DE PREÇOS E DOCUMENTAÇÃO
DE HABILITAÇÃO

5.1. Deverão ser apresentados no local, dia e hora determinados no edital e conter em suas
partes externas o seguinte:

RAZAO SOCIAL, CNP] E ENDEREÇO DA EMPRESA.
À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL

TRAVESSA 15 DE NOVEMBRO, N.^ 229, CENTRO, CEP 65700-000, BACABAL - MA

PREGÃO PRESENCIAL n.s 006/2020-SRP - "PROPOSTA DE PREÇOS".

RAZAO SOCIAL, CNPJ E ENDEREÇO DA EMPRESA.
À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL

TRAVESSA 15 DE NOVEMBRO, N.2 229, CENTRO, CEP 65700-000, BACABAL - MA

PREGÃO PRESENCIAL n.2 006/2020-SRP - "DOCUMENTAÇÃO".

5.2. Não será admitida a entrega de apenas um envelope.

5.3. Após a entrega, será procedida a abertura dos envelopes contendo as propostas de
preços, que serão conferidas e rubricadas pelos presentes.

5.4. A impugnação de interessados contra as ofertas e os documentos apresentados por
concorrentes deverá ser feita nessa reunião, exclusivamente pelas pessoas
credenciadas para representar as empresas em nome das quais pretendam registrar as
impugnações.

6. DA PROPOSTA DE PREÇOS

6.1 A Proposta de Preço será apresentada em 01 (uma] via original sem emendas rasuras
ou entrelinhas sendo as páginas enumeradas sequencialmente, rubricadas e assinadas
pelo proponente ou seu representante legal e responsável técnico da empresa, conterá
também:
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6.1.1 Carta Proposta de Preço Global, de acordo com o modelo ANEXO V, orçados na

data da apresentação, em moeda corrente nacional, incluindo todas as despesas

diretas e indiretas necessárias à plena execução dos serviços objeto desta

licitação:

6.1.2 Especificações do objeto de forma clara, observadas as especificações

constantes dos projetos elaborados pela Administração;

6.1.3 Preços unitários e valor global da proposta, em algarismo, expresso em moeda

corrente nacional [real], de acordo com os preços praticados no mercado,

considerando o modelo de Planilha Orçamentária anexo ao Edital;

6.1.3.1 Na composição dos preços unitários o licitante deverá apresentar
discriminadamente as parcelas relativas à mão de obra, materiais,

equipamentos e serviços;

6.1.3,2 Nos preços cotados deverão estar incluídos todos os insumos que os

compõem, tais como despesas com impostos, taxas, fretes, seguros e

quaisquer outros que incidam na contratação do objeto;

6.1.3.3 Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão

refletir com fidelidade os custos especificados e  a margem de lucro

pretendida;

6.1.3,4 Não se admitirá, na proposta de preços, custos identificados mediante o

uso da expressão "verba" ou de unidades genéricas.

6.1.4 Cronograma fisico-financeiro, conforme modelo Anexo ao Edital;

6.1.4.1 O cronograma fisico-financeiro proposto pelo licitante deverá observar

o cronograma de desembolso máximo por período constante do Termo

de referência, bem como indicar os serviços pertencentes ao caminho
crítico da obra.

6.1.5 Benefícios e Despesas Indiretas - BDI, detalhando todos os seus componentes,

inclusive em forma percentual, conforme modelo anexo ao Edital;

6.1.6 Os custos relativos à administração local, mobilização e desmobilização e

instalação de canteiro e acampamento, bem como quaisquer outros itens que

possam ser apropriados como custo direto da obra, não poderão ser incluídos

na composição do BDl, devendo ser cotados na planilha orçamentária;

6.1.7 As alíquotas de tributos cotadas pelo licitante não podem ser superiores aos
limites estabelecidos na legislação tributária:
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6.1.8 Os tributos considerados de natureza direta  e personaiística, como o Imposto de

Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ e a Contribuição Sobre o Lucro Líquido - CSLL,
não deverão ser incluídos no BDl;

6.1.9 As licitantes sujeitas ao regime de tributação de incidência não-cumulativa de

PIS e COFINS devem apresentar demonstrativo de apuração de contribuições

sociais comprovando que os percentuais dos referidos tributos adotados na taxa

de BDl correspondem à média dos percentuais efetivos recolhidos em virtude

do direito de compensação dos créditos previstos no art. 3- das Leis

10.637/2002 e 10.833/2003, de forma a garantir que os preços contratados
pela Administração Pública reflitam os benefícios tributários concedidos pela

legislação tributária;

6.1.10 As empresas optantes pelo Simples Nacional deverão apresentar os percentuais

de ISS, PIS e COFINS, discriminados na composição do BDl, compatíveis com as

alíquotas a que estão obrigadas a recolher, conforme previsão contida no Anexo

IV da Lei Complementar 123/2006;

6.1.11 A composição de encargos sociais das empresas optantes pelo Simples Nacional

não poderá incluir os gastos relativos às contribuições que estão dispensadas de

recolhimento (Sesi, Senai, Sebrae etc.), conforme dispões o art. 13, § 3-, da

referida Lei Complementar;

6.1.12 Deverá estar incluído na planilha orçamentária todos os custos referentes à mão

de obra, equipamentos, ferramentas e materiais necessários, bem como,

despesas com impostos, taxas, seguros, licenças, garantias, ART'S, encargos

sociais, trabalhistas e previdenciários, mobilização e  desmobilização,

manutenção do canteiro de obras, lucro, bem como quaisquer outras despesas
pertinentes e necessárias.

6.2 A proposta de Preço da Licitante deverá indicar o valor da execução completa com o

PREÇO GLOBAL dos serviços, segundo a cotação e preços unitários aplicados pela
proponente aos itens da Planilha de Orçamento constante no ANEXO II;

6.2.1 Os preços terão como base o mês de apresentação das propostas e terão a
validade de no mínimo 60 (sessenta] dias, contados a partir da data da abertura
de proposta.

6.3 A Licitante deverá preencher a "Planilha de Orçamento" - ANEXO II. que integra este

Edital com os preços unitários por ela propostos. Será aceita planilha
computadorizada, desde que apresente absoluta fidelidade com a planilha
orçamentária, anexa deste Edital, no que se refere às atividades, unidades e

quantidades, sob pena de desclassificação;
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A CONTRATADA não poderá pleitear posteriormente ou justificar aditamentos de

prazos ou valor decorrentes desta eventual redução do prazo proposto;

6.4

6.5 É vedada a utilização de qualquer elemento, critério ou fator sigiloso, secreto, subjetivo

ou reservado, que possa, ainda que indiretamente, elidir o princípio da igualdade entre
os licitantes;

6.6 Não se considerará qualquer oferta de vantagens não prevista neste Edital, inclusive,

financiamentos subsidiados ou a fundo perdido, nem preço ou vantagem baseada nas
ofertas dos demais licitantes;

6.7 Os preços propostos deverão ser indicados em Real, sendo que, não será aceito preço

unitário, simbólico, irrisório ou manifestamente inexequível, incompatíveis com os
preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, nos

termos do § 3° e do § 4° do artigo 44 da Lei 8.666/93 de 21/06/93;

No caso de divergências entre os valores unitários e totais, erros de contas, nas

planilhas de preços, a Comissão se reserva o direito de conferi-los e corrigi-los,

prevalecendo, neste caso, o valor unitário indicado pelo licitante em sua proposta;

6.8

Oferta dos objetos, para o quantitativo total dos itens, não se admitindo ofertas

parciais;

6.9

6.10 Expressa manifestação de inclusão no preço ofertado, de todos os impostos, taxas,

transportes, seguro, carga e descarga, bem como, quaisquer outras despesas,

diretamente relacionadas com o serviço proposto;

6.11 Indicar o nome do Banco, Agência e Número da Conta Bancária, onde será

depositado o pagamento das obrigações pactuadas;

6.12 Em nenhuma hipótese, será concedido prazo para apresentação ou complementação de

documentos. A falta de qualquer dos elementos exigidos acarretará a desclassificação
da proposta;

6.13 As propostas deverão ser consolidadas, no prazo máximo de 48 [quarenta e oito]

horas, após o término da sessão do pregão;

6.14 0[s] serviço[s] será de acordo com as necessidades do CONTRATANTE, e serão

atendidas no prazo máximo de 05 [cinco] dias a contar da data de recebimento da

Ordem de Serviço ou instrumento equivalente;
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6.15 A proposta em mídia tem caráter apenas de acelerar a inserção dos dados da proposta

no sistema usado por essa Comissão Permanente de Licitação, não caracterizando

quaisquer penalidades/desclassificação na não entrega da mesma;

6.16 Em hipótese alguma uma vez soiicitados, entregues e rubricados os Envelopes de

Proposta (n.- 01) e Habilitação [n.® 02) será devolvido pra trocar ou qualquer prática

no curso do certame. Ressalta-se que a empresa pode pedir desistência de seus

envelopes Proposta (n.- 01) e Habilitação [n.- 02), como é de direito.

Critérios de aceitabilidade dos preços;6.17

6.17.1 Os preços deverão ser cotados em moeda corrente do País (Real - R.$);

6.17.2 Os preços e lances ofertados deverão possuir apenas duas casas decimais após a
vírgula (*,xx).

6.17.3 Encerrada a etapa de lances e depois da verificação de possível empate, o

Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto ao preço,

a sua exequibilidade, bem como quanto ao cumprimento das especificações do

objeto;

6.17.4 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor com valor superior ao preço

máximo fixado ou que apresentar preço manifestamente inexequivel;

6.17.5 Considera-se inexequivel a proposta que apresente preços global ou unitários

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos

insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que

o ato convocatório da licitação não tenha estabeiecido limites mínimos, exceto

quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio

licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

6.18 Serão desclassificadas as propostas, nos termos do Anexo I, que:

6.18.1 Não estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital;

6.18.2 Contenha vício insanável ou ilegalidade;

6.18.3 Não apresentar as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência
e/ou anexos;

6.18.4 Apresentar, na composição de seus preços:

6.18.4.1 Taxa de Encargos Sociais ou taxa de B.D.I. inverossímil;
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Custo de insumos em desacordo com os preços de mercado;6.18.4.2

6.18.4.3 Quantitativos de mão-de-obra, materiais ou equipamentos
insuficientes para compor a unidade dos serviços.

Será desclassificada a proposta ou lance vencedor nos quais se verifique que qualquer
um dos seus custos unitários supera o correspondente custo unitário de referência
fixado pela Administração, salvo se o preço de cada uma das etapas previstas no
cronograma físico-financeiro não superar os valores de referência discriminados nos
projetos anexos a este edital;

6.19

Ainda nessa hipótese, a participação na presente licitação implica a concordância do
licitante com a adequação de todos os projetos anexos a este edital, de modo que
eventuais alegações de falhas ou omissões em qualquer das peças, orçamentos, plantas,
especificações, memoriais e estudos técnicos preliminares dos projetos não poderão
ultrapassar, no seu conjunto o valor total do futuro contrato, nos termos do art. 12, do
Decreto Municipal n. 553/2017;

6.20

6.21 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor nos quais se verifique que
qualquer um dos seus custos unitários supera o correspondente custo unitário de
referência fixado pela Administração, em conformidade com os projetos anexos a este
edital.

7. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

7.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, na data, horário e local
indicados neste Edital.

O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas
que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital,
contenham vícios insanáveis. Ilegalidades, ou não apresentem as especificações
exigidas no Termo de Referência.

7.2

7.3 Para julgamento das propostas, será adotado o critério de MENOR PREÇO;

7.4 Após a abertura dos envelopes contendo as propostas de preços, o Pregoeiro e sua
equipe de apoio, classificará o licitante autor da proposta de MENOR PREÇO GLOBAL,
e aqueles que tenham apresentadas propostas em valores sucessivos, em até 10% {dez
por cento) relativamente à de menor lance;

7.5 Quando não forem verificadas no mínimo 03 [três) propostas escritas de preços, nas
condições definidas no subitem acima, o Pregoeiro classificará as melhores propostas
subsequentes, até no máximo de 03 {três), para que seus proponentes participem dos
lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas suas propostas escritas;

PREFEITURA
Rua 15 de Novemoro 229 - Ceniro Sacaoai - MA 65700-000

Telefone (99)3621-0533 ● J*



PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL-MA

FIs, n.'>

Proc. n.° Q6Q101/2020

Rubrica

Aos licitantes classificados será dada oportunidade para nova disputa, por meio de
lances verbais e sucessivos, de valores distintos  e decrescentes de classificação;

7.6

7.7 Os lances verbais destinam-se a cobrir o lance do primeiro classificado, ou seja, devem
ser obrigatoriamente, inferior a este, não sendo aceitos lances de valores iguais;

7.8 A desistência do licitante em apresentar lance verbal, quando convocado pelo
Pregoeiro, implicará na sua exclusão da etapa de lances verbais e na manutenção do
último preço por ele apresentado, para efeito de ordenação das propostas:

7.9 Caso não se realize lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta
escrita de MENOR PREÇO GLOBAL e o respectivo valor estimado para a execução do
objeto;

7.10 Declarada encerrada a etapa competitiva, e ordenadas às propostas, exclusivamente
pelo critério de MENOR PREÇO GLOBAL, o Pregoeiro examinará, a aceitabilidade da
primeira classificada, decidindo motivadamente a respeito:

7.11 Se a proposta classificada em primeiro lugar não for aceitável ou seu autor não atender
aos requisitos de habilitação, o Pregoeiro examinará a oferta subsequente, na ordem de
classificação, até a apuração do licitante que atenda a todas as exigências do edital,
inclusive à documentação de habilitação, será declarado vencedor, sendo-lhe
adjudicado o objeto;

7,12 Nas situações previstas nos subitens acima,  o Pregoeiro poderá negociar diretamente
com 0 proponente para tentar obter preço melhor;

Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente
desistente às penalidades estabelecidas neste edital;

7.13

7.14 Da sessão lavrar-se-á ata circunstanciada na qual serão registradas as ocorrências
relevantes, e que ao final, deverá ser assinada pelo Pregoeiro e licitantes presentes;

7.15 Serão desclassificadas;

a) As propostas com preços inexequíveis ou excessivos praticados no mercado;

b) As propostas que não estejam suficientemente claras e que não atendam às
exigências do edital;

c) A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação;
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7.16 A adjudicação será feita de modo global, pelo pregoeiro municipal da Prefeitura

Municipal de Bacabal/MA;

7.15 No caso de absoluta igualdade de proposta, o pregoeiro decidirá por sorteio;

8. DAHABILITAÇAO

Critérios para Habilitação;8.1.

a) Para fins de liabilitação, os licitantes deverão apresentar a documentação abaixo,

dentro da validade e exigências da Lei.

b) Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos em substituição

aos documentos requeridos no presente edital e seus anexos;

c) A documentação de habilitação será apresentada em uma via, contendo documentos

originais ou autenticados em cartório, numerados  e assinados pelo proponente ou

seu representante legal. As cópias reprográficas dos documentos também podem ser
autenticadas por funcionário da Comissão Permanente de Licitação designado da

Prefeitura Municipal de Bacabal, a partir do original, até às 12h [doze horas] do último

dia útil anterior à data marcada para o recebimento e abertura dos envelopes

documentação. [O Pregoeiro ou outro Membro da Comissão de Licitação não

autenticará os documentos no dia da sessão]. As cópias reprográficas ficarão retidas no
processo.

8.2. Habilitação lurídica:

8.2.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas

Mercantis, a cargo da junta Comercial da respectiva sede;

8.2.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor,

devidamente registrado na junta Comercial da respectiva sede, acompanhado

de documento comprobatório de seus administradores:

8.2.3. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com
averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante
sucursal, filial ou agência;

8.2.4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das

Pessoas jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos
seus administradores;
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8.2.5. Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em
funcionamento no País;

8.2.6. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva:

Regularidade Fiscal e Trabalhista:8.3.

8.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;

8.3.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil [RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN),
referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União

(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social,
nos termos da Portaria Conjunta n^ 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

8.3.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTSJ;

8.3.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de
negativa, nos termos do Título VII-A da consolidação das leis do trabalho,
aprovada pelo decreto-lei n° 5.452, de 1- de maio de 1943;

8.3.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal relativo ao domicílio
ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o
objeto contratual:

8.3.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante,
por meio da Certidão Negativa de Débitos, e Certidão Negativa da Dívida Ativa,
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

8.3.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do
licitante, por meio da Certidão Negativa de Débitos, e Certidão Negativa da
Divida Ativa, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

8.3.8. Caso o licitante seja considerado isento de tributos relacionados ao objeto
licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de
declaração emitida pela correspondente Fazenda do domicílio ou sede do
fornecedor, ou outra equivalente, na forma da lei;

8.4. Qualificação Econômico-Financeira:
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8.4.1. Certidão Negativa de Falência ou Concordata, se pessoa jurídica, ou certidão de
execução patrimonial para pessoa física, expedida pelo distribuidor da sede da
pessoa jurídica, com data não excedente há 60 (noventa) dias de antecedência
da data de apresentação da proposta de preço, quando não vier expresso o
prazo de validade;

8.4.2. Balanços patrimoniais e demonstrações contábeis do último exercício social, já
exigíveis e apresentados na forma da Lei, devidamente registrado na Junta
Comercial, com a Certidão de Regularidade do Profissional (CRPJ do contador
que assinou o balanço: que comprovem a real situação financeira da empresa,
vedada a sua substituição, por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser
atualizado, por índices oficiais, quando encerrados a mais de 03 (três) meses da
data de apresentação da proposta. Na hipótese de atualização ou aumento do
patrimônio líquido, o licitante terá que, obrigatoriamente, apresentar
documento que altere o mesmo, devidamente registrado e arquivado na junta
Comercial;

8.4.2.1. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a
apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis
referentes ao período de existência da sociedade;

8.4.2.2. E admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou
contrato/estatuto social.

8.4.3. Comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante
obtenção de índices de Liquidez Geral [LG), Solvência Geral (SGJ e Liquidez
Corrente (LC), superiores a 1 (um), resultantes da aplicação das fórmulas:

Ativo Circulante -I- Realizável a Longo Prazo
LG =

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Total
SG =

Passivo Circulante 4- Passivo Não Circulante

Ativo Circulante
LC =

Passivo Circulante

8.4.4. O licitante que apresentar índices econômicos iguais ou inferiores a 1 (um] em
qualquer dos índices de Liquidez Geral, Solvência Geral e Liquidez Corrente
deverá comprovar que possui (capital mínimo ou patrimônio líquido)
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equivalente a 10% [dez por cento] do valor total estimado da contratação ou do
item pertinente.

Qualificação Técnica:8.5.

8.5.1. As empresas participantes deverão apresentar sua qualificação técnica, por
meio de:

8.5.2. Registro ou inscrição da empresa licitante no CREA (Conselho Regional de
Engenharia e Agronomia) e/ou no CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo],
conforme as áreas de atuação previstas no Termo de Referência, em plena
validade;

8.5.3. Comprovação da capacitação técnico-profissional, mediante apresentação de
Certidão de Acervo Técnico - CAT, expedida pelo CREA ou CAU da região
pertinente, nos termos da legislação aplicável, em nome do(s] responsável(is)
técnico(s) e/ou membros da equipe técnica que participarão da obra, que
demonstre a Anotação de Responsabilidade Técnica  - ART ou o Registro de
Responsabilidade Técnica - RRT, relativo à execução dos serviços que compõem
as parcelas de maior relevância técnica e valor significativo da contratação, a
saber;

8.5.3.1. Revisão de cobertura com telha cerâmica tipo canal e
reaproveitamento de 80% do material, inclusive madeiramento -
6.801,31 m^;

Reboco de cimento e areia traço 1:5 - 10.812,81 m^;
Massa PVA em paredes internas 02 demãos - 13.214,12 m^;

Forro PVC branco, inclusive estrutura de sustentação - 5.510,33 m^;
Piso cerâmico 45x45 - 5.901,52 m^;

8.S.3.2.
8.S.3.3.
8.5.3.4.
8,5.3.5.

8.5,4. Os responsáveis técnicos e/ou membros da equipe técnica acima elencados
deverão pertencer ao quadro permanente da licitante, na data prevista para
entrega da proposta, entendendo-se como tal, para fins deste Edital, o sócio que
comprove seu vínculo por intermédio de contrato social/estatuto social: o
administrador ou o diretor; o empregado devidamente registrado em Carteira
de Trabalho e Previdência Social: e o prestador de serviços com contrato escrito
firmado com o licitante, ou com declaração de compromisso de vinculação
contratual futura, caso o licitante se sagre vencedor do certame.

8.5.5. No decorrer da execução do serviço, os profissionais de que trata este subitem
poderão ser substituídos, nos termos do artigo 30, §10, da Lei n° 8.666, de 1993,
por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que a
substituição seja aprovada pela Administração.
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8.5.6. As licitantes, quando solicitadas, deverão disponibilizar  todas as informações

necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados solicitados,

apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à

contratação e das correspondentes Certidões de Acervo Técnico (CAT],

endereço atual da contratante e local em que foram executadas as obras e

serviços de engenharia.

8.5.7. Declaração formal de que disporá, conforme modelo ANEXO XII, por ocasião da

futura contratação, das instalações e pessoal técnico considerados essenciais

para a execução contratual, a saber:

Engenheiro Civil;8.4.7.1

8.4.7.2 Engenheiro Elétrico;

Encarregado geral;8.4.7.3

Encarregado de equipe;8.4.7.4

8.4.7.5 Carpinteiro;

8.4.7.6 Eletricista;

Encanador;8.4.7.7

Pedreiro;8.4.7.8

8.4.7.9 Servente:

8.5.8. A empresa licitante deverá indicar um "Engenheiro Civil", "devidamente

credenciado”, e de "posse” do "Atestado de Vistoria", que faz parte ANEXO

XIII do Edital, para apresentar-se na Prefeitura Municipal, localizada na

Travessa 15 de Novembro, n° 229, Centro, até o 1° (primeiro) dia útil
anterior ao certame, para efetuar a vistoria técnica, onde tomará

conhecimento das condições locais da realização dos serviços, para a
elaboração de sua Proposta de Preços, devendo constar no envelope n- 2 de
"Documentação para Habilitação" o referido Atestado devidamente

assinado pelo Responsável Técnico da Prefeitura Municipal de Bacabal.

8.5.9. Entende-se

"procuração ou em carta de apresentação específica para esta licitação,

em papel timbrado da empresa”, que deverá ser apresentada ao

Responsável Técnico indicado pela Prefeitura, para acompanhar(em) e
efetuar(em) a Visita Técnica;

credenciado(s)" (a)s pessoa(s) indicada(s) emcomo

PREFEITURA
Rua 15 de NovemDro. 229 ● Centro. BacaDal - MA 65700-000

Telefone (99)3621-0533 ● J*



PREFEITÜRA MUNICIPAL DE BACABAL-MA

FIs. n.»
Proc. n.o 060101/2020

Rubrica

8.5.10. Esse Atestado será assinado pelo Responsável Técnico indicado pela Prefeitura
Municipal, no local, até a data estipulada no Item 8.5.8, comprovando que o(s)
representante(s) profíssiona!(is], da empresa vistoriou(aram) o local onde
será executada as obras e serviços, tomando conhecimento de todos os
aspectos que possam influir, direta e indiretamente na execução dos mesmos;

8.5.11. A visita ao locai das obras e serviços por parte das licitantes é facultativa, mas
a empresa licitante deverá apresentar Declaração de Visita, de modo que não
serão atendidas solicitações durante os serviços sob o argumento de falta de
conhecimento das condições de trabalho ou de dados do projeto;

8.5.12. A visita técnica deverá ser requerida junto a Secretaria Municipal de Saúde
com antecedência mínima de 1 (um) dia útil anterior a data marcada para
visita técnica, das 08 às 12 horas, com a presença do representante legal da
licitante.

8,5 Em cumprimento do disposto no inciso XXXlll do art. 7° da Constituição Federal,
deverá ser apresentada Declaração assinada pelo representante legal da licitante de
que está cumprindo o disposto no inciso XXXlll do artigo 7- da Constituição Federal, na
forma da Lei n- 9.854/99, conforme modelo no ANEXO XI;

8.6 Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles
legalmente permitidos;

8.7 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se
o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto

aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos
somente em nome da matriz;

8,8 Serão aceitos registros de CNPj de licitante matriz e filial com diferenças de números
de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a
centralização do recolhimento dessas contribuições;

8.9 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede
que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja
declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital;

A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de
habilitação;

8.10

8.11 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa ou empresa de
pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à
regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco)
dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá
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ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando

requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa;

A iião-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior

acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital,

sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação.

Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa ou empresa de pequeno

porte com alguma restrição na documentação fiscal  e trabalhista, será concedido o

mesmo prazo para regularização;

8.12

Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o

Pregoeiro suspenderá a sessão, informando a nova data e horário para sua
continuidade;

8.13

8.14 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, deixar de apresentar

quaisquer dos documentos exigidos para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo
com 0 estabelecido neste Edital.

9. DOS RECURSOS

Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal de microempresa ou

empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido para que qualquer licitante
manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is)

decisâo(ões) pretende recorrer e por quais motivos;

9.1

Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a

existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o
recurso, fundamentadamente:

9.2

9.2.1 Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas
verificará as condições de admissibilidade do recurso;

9.2.2 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer
importará a decadência desse direito;

9.2.3 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três
dias para apresentar as razões, ficando os demais licitantes, desde logo,
intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões, em outros três dias,

que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes

assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus
interesses.

9.3 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de

aproveitamento;
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Os auCos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no
endereço constante neste Edital.

9.4

DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA10.

10.1 A sessão pública poderá ser reaberta;

10.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores
à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria
sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele
dependam;

10.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o
licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento

equivalente ou não comprovar a regularização fiscal, nos termos do art. 43, §19
da LC n9 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão
reaberta.

10.2

10.2.1 A convocação se dará por meio de publicação na imprensa oficial, por e-mail,
ou, ainda, fac-símile, de acordo com a fase do procedimento licitatório;

10.2.2 A convocação feita por e-mail ou fac-símile dar-se-á de acordo com os dados
contidos no comprovante de recebimento do Edital, sendo responsabilidade do
licitante manter seus dados atualizados.

DA ADIUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO11.

11.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do
Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após
a regular decisão dos recursos apresentados.

11.2 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade
competente homologará o procedimento licitatório.

12. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

12.1 Não haverá exigência de garantia de execução para  a presente contrataçao.

13 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
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13.1 Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de até 5 [cinco) dias
úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de
Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital;

13.2 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão para a assinatura da
Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura,
mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico,
para que seja assinada e devolvida no prazo de 3 (três) dias úteis, a contar da data de
seu recebimento:

13.3 O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços
poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s)
licitante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito;

13.4 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o
registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do
licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços
registrados e demais condições;

13.4.1 Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante
vencedor na sequência da classificação do certame, excluído o percentual
referente à margem de preferência, quando o objeto não atender aos
requisitos previstos no art. 3- da Lei n- 8.666, de 1993;

13.5. Da formação do Cadastro de Reserva:

13.5.1 Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus
preços ao valor da proposta do licitante mais bem classificado:

13.5.2 A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o
resultado do certame em relação ao licitante melhor ciassificado;

13.5.3 Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor
igual ao do licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da
última proposta individuai apresentada durante a fase competitiva;

13.5.4 Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada
nas contratações e somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame

não assine a ata ou tenha seu registro cancelado;

13.5.5 O pedido de registro de preço somente terá validade para contração no
próprio Município, uma vez que, o Decreto Municipal n.^ 553/2017 de 03 de
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janeiro de 2017, só compreende cadastro reserva para o próprio Município,

ficando assim a segunda (empresa que optou por ter seu preço registrado)

impedida de usar a referida Ata de Registro de Preços como carona em outros

órgãos. Diante disso, apenas a empresa ganhadora usufruirá de tal benéfico.

DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE14

14.1 Após a homologação da licitação e formalização da Ata de Registro de Preços, em sendo

realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento

equivalente.

14.2 O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente,

conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair

do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Editai.

14.2.1 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão para a

assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para

assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR)

ou meio eletrônico, para que seja assinado no prazo de 3 (três) dias úteis, a
contar da data de seu recebimento.

14.2.2 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual

período, por solicitação justificada do adjudicatário e  aceita pela

Administração.

14.3 O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa

adjudicada, implica no reconhecimento de que:

14.3.1 A referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de

negócios ali estabelecida as disposições da Lei n- 8.666, de 1993;

14.3.2 A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus
anexos:

14.3.3 A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos
artigos 77 e 78 da Lei n^ 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração
previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei;

14.3.4 O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das

condições de habilitação pela CONTRATADA poderá dar ensejo à rescisão

contratual, sem prejuízo das demais sanções.
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O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, prorrogável conforme
previsão no termo de referência;

14.5 Se o adjudicatário, no ato da assinatura do Termo de Contrato, não comprovar que
mantém as mesmas condições de habilitação, ou quando, injustificadamente, recusar-
se à assinatura, poderá ser convocado outro licitante, desde que respeitada a ordem de
classificação, para, após a verificação da aceitabilidade da proposta, negociação e
comprovados os requisitos de habilitação, celebrar a contratação, sem prejuízo das
sanções previstas neste Edital e das demais cominações legais.

15 DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL

15.1 As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as
estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital.

DA ACEITAÇÃO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO16

Os critérios de aceitaçao do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de
Referência, e ainda:

16.1

A fiscalização administrativa poderá ser efetivada com base em critérios estatísticos,
levando-se em consideração falhas que impactem o contrato como um todo e não
apenas erros e falhas eventuais no pagamento de alguma vantagem a um determinado
empregado;

16.2

Na fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas e sociais exigir-se-á,
dentre outras, as seguintes comprovações (os documentos poderão ser originais ou
cópias autenticadas por cartório competente ou por servidor da Administração), no
caso de empresas regidas pela Consolidação das Leis do Trabalho (CLT):

16.3

16.3.1 No primeiro mês da prestação dos serviços,  a CONTRATADA deverá
apresentar a seguinte documentação:

a) Relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função,
horário do posto de trabalho, números da carteira de identidade (RG) e da
inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), com indicação dos
responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso;

b) Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregados
admitidos e dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando
for o caso, devidamente assinada pela CONTRATADA.

16.3.2 Entrega até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços ao setor
responsável pela fiscalização do contrato dos seguintes documentos, quando
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não for possível a verificação da regularidade destes nos sítios eletrônicos dos
órgãos:

Certidão Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à
Dívida Ativa da União (CND];

a)

b) Certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual,
Distrital e Municipal do domicílio ou sede do contratado;

Certidão de Regularidade do FGTS [CRF); ec)

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).d)

16.3.3 Entrega, quando solicitado pela CONTRATANTE, de quaisquer dos seguintes
documentos:

Extrato da conta do INSS e do FGTS de qualquer empregado, a critério da
CONTRATANTE;

a)

b) Cópia da folha de pagamento analítica de qualquer mês da prestação dos
serviços, em que conste como tomador CONTRATANTE;

c) Cópia dos contracheques dos empregados relativos  a qualquer mês da
prestação dos serviços ou, ainda, quando necessário, cópia de recibos de
depósitos bancários;

d) Comprovantes de entrega de benefícios suplementares (vale-transporte,
vale-alimentaçâo, entre outros), a que estiver obrigada por força de lei ou
de Convenção ou Acordo Coletivo de Trabalho, relativos a qualquer mês da
prestação dos serviços e de qualquer empregado; e

e) Comprovantes de realização de eventuais cursos de treinamento e
reciclagem que forem exigidos por lei ou pelo contrato.

16.3.4 Entrega de cópia da documentação abaixo relacionada, quando da extinção ou
rescisão do contrato, após o último mês de prestação dos serviços, no prazo
definido no contrato:

a) Termos de rescisão dos contratos de trabalho dos empregados
prestadores de serviço, devidamente homologados, quando exigível pelo
sindicato da categoria;

b) Guias de recolhimento da contribuição previdenciária e do FGTS,
referentes às rescisões contratuais;
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c) Extratos dos depósitos efetuados nas contas vinculadas individuais do

FGTS de cada empregado dispensado.

A CONTRATANTE deverá analisar a documentação solicitada no item "16.3.4” acima no

prazo de 30 (trinta] dias após o recebimento dos documentos, prorrogáveis por mais

30 (trinta] dias, justificadamente.

16.4

No caso de sociedades diversas, tais como as Organizações Sociais, será exigida a

comprovação de atendimento a eventuais obrigações decorrentes da legislação que

rege as respectivas organizações.

16.5

Sempre que houver admissão de novos empregados pela contratada, os documentos

elencados no subitem 16.3 e conexos deverão ser apresentados.

16.6

Em caso de indício de irregularidade no recolhimento das contribuições

previdenciárias, os fiscais ou gestores do contrato deverão oficiar à Receita Federal do

Brasil (RFB].

16.7

A CONTRATANTE poderá conceder prazo para que a CONTRATADA regularize suas

obrigações trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de rescisão

contratual, quando não identificar má-fé ou a incapacidade de correção.

16.8

Cabe. ainda, à fiscalização do contrato, verificar se a CONTRATADA observa a legislação

relativa à concessão de férias e licenças aos empregados, respeita a estabilidade

provisória de seus empregados e observa a data-base da categoria prevista na CCT,

concedendo os reajustes dos empregados no dia e percentual previstos.

16.9

16.9.1 O gestor deverá verificar a necessidade de se proceder a repactuaçào do

contrato, inclusive quanto à necessidade de solicitação da contratada.

16.10 A CONTRATANTE poderá solicitar, por amostragem, aos empregados, seus extratos

da conta do FGTS e que verifiquem se as contribuições previdenciárias e do FGTS
estão sendo recolhidas em seus nomes.

16.10.1 Ao final de um ano, todos os empregados devem ter seus extratos avaliados.

16.11 A CONTRATADA deverá entregar, no prazo de 15 (quinze) dias, quando solicitado

pela CONTRATANTE quaisquer dos seguintes documentos:

a) Extrato da conta do INSS e do FGTS de qualquer empregado, a critério da
CONTRATANTE;
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Cópia da folha de pagamento analítica de qualquer mês da prestação dos serviços,
em que conste como tomador a CONTRATANTE:

c) Cópia dos contracheques assinados dos empregados relativos a qualquer mês da
prestação dos serviços ou, ainda, quando necessário, cópia de recibos de
depósitos bancários: e

d) Comprovantes de entrega de benefícios suplementares (vale-transporte, vale-
alimentação, entre outros), a que estiver obrigada por força de lei. Acordo,
Convenção ou Dissídio Coletivo de Trabalho, relativos a qualquer mês da
prestação dos serviços e de qualquer empregado.

16.12 0 representante da Contratante deverá ter a qualificação necessária para o
acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato.

17 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

17.1 As obrigações da Contratante são as estabelecidas no Termo de Referência, e ainda:

17.1.1 Fiscalizar, por amostragem, o cumprimento das obrigações trabalhistas,
previdenciárias e para com o FGTS, em relação aos empregados que
efetivamente participarem da execução do contrato, especialmente;

17.1.1.1 Ao pagamento de salários, adicionais, horas extras, repouso semanal
remunerado e décimo terceiro salário;

17.1.1.2 A concessão de férias remuneradas e o pagamento do respectivo
adicional, bem como de auxílio-transporte, auxílio-alimentaçào e
auxílio-saúde, quando for devido:

17.1.1.3 0 recolhimento das contribuições previdenciárias e do FGTS dos
empregados que efetivamente participem da execução dos serviços
contratados, a Fim de verificar qualquer irregularidade;

17.1.1.4 0 pagamento de obrigações trabalhistas e previdenciárias dos
empregados dispensados até a data da extinção do contrato.

17.1.2 Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e
instalações, apresentem condições adequadas ao cumprimento, pela
contratada, das normas de segurança e saúde no trabalho, quando o serviço for
executado em suas dependências, ou em local por ela designado.

17.1.3 Nao permitir que os empregados da Contratada realizem horas extras, exceto
em caso de comprovada necessidade de serviço, formalmente justificada pela
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autoridade do órgão para o qual o trabalho seja prestado e desde que

observado o limite da legislação trabalhista;

17.1.4 Analisar os termos de rescisão dos contratos de trabalho do pessoal

empregado na prestação dos serviços no prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável

por igual período, após a extinção ou rescisão do contrato.

18 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

18.1 As obrigações da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência, e ainda:

18.1.1 Responsabilizar-se, durante a execução contratual, pelo cumprimento das

obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou

equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações

trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em

legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à
CONTRATANTE;

18.1.1.1 Não serão incluídas nas planilhas de custos e formação de preços as

disposições contidas em Acordos, Dissídios ou Convenções Coletivas

que tratem de pagamento de participação dos trabalhadores nos

lucros ou resultados da empresa contratada, de matéria não

trabalhista, de obrigações e direitos que somente se aplicam aos

contratos com a Administração Pública, ou que estabeleçam direitos

não previstos em lei, tais como valores ou índices obrigatórios de

encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para os
insumos relacionados ao exercício da atividade.

18.1.2 Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários,  fiscais e

comerciais, resultantes da execução do Contrato, conforme dispõe o art. 71,

Parágrafos 1° e 2°, da Lei n.- 8.666/93.

Apresentar declaração de que garante aos seus trabalhadores ambiente de

trabalho, inclusive equipamentos e instalações, em condições adequadas ao

cumprimento das normas de saúde, segurança e bem-estar no trabalho:

18.1.3

18.1.4 Apresentar declaração de que cumpre a observância dos preceitos da
legislação sobre a jornada de trabalho, conforme  a categoria profissional.

18.1.5 Apresentar declaração de responsabilidade exclusiva da contratada sobre a

quitação dos encargos trabalhistas e sociais decorrentes do contrato;

18.1.6 Manter preposto nos locais de prestação de serviço, aceito pela

Administração, para representá-la na execução do contrato;
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Fornecer, sempre que solicitados pela Contratante, os comprovantes do

cumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias, do Fundo de

Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, em especial ao pagamento dos salários

e demais benefícios trabalhistas dos empregados colocados à disposição da
Gontratante:

18.1.7

18.1.7.1 A ausência da documentação pertinente ou da comprovação do

cumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e

relativas ao FGTS implicará a retenção do pagamento da fatura

mensal, em valor proporcional ao inadimplemento, mediante

prévia comunicação, até que a situação seja regularizada, sem

prejuízo das demais sanções cabíveis;

18.1.7.2 Ultrapassado o prazo de 15 (quinze) dias, contados na comunicação

mencionada no subitem anterior, sem a regularização da falta, a

Administração poderá efetuar o pagamento das obrigações

diretamente aos empregados da contratada que tenham

participado da execução dos serviços objeto do contrato, sem

prejuízo das demais sanções cabíveis.

18.1.7.3 Tais pagamentos não configuram vínculo empregatício ou implicam

a assunção de responsabilidade por quaisquer obrigações dele

decorrentes entre a contratante e os empregados da contratada.

18.1.8 Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da

prestação dos serviços;

18.1.9 Manter a execução do serviço nos horários fixados pela Administração.

18.1.10 Disponibilizar à Contratante os empregados devidamente uniformizados e

identificados, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual

- EPI, quando for o caso;

18.1.11 As empresas contratadas que sejam regidas pela Consolidação das Leis do

Trabalho (CLT) deverão apresentar a seguinte documentação no primeiro
mês de prestação dos serviços;

18.1.11.1 Relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou
função, salário, horário do posto de trabalho, números da carteira

de identidade (RG) e da inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas

(CPF), com indicação dos responsáveis técnicos pela execução dos
serviços, quando for o caso;
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18.1.11.2 Carteira de Trabaiho e Previdência Social (CTPS] dos empregados

admitidos e dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços,

quando for o caso, devidamente assinada pela contratada: e

18.1.11.3 Declaração de responsabilidade exclusiva da contratada sobre a

quitação dos encargos trabalhistas e sociais decorrentes do
contrato;

18.1.12 Os documentos acima mencionados deverão ser apresentados para cada novo

empregado que se vincule à prestação do contrato administrativo.  De igual

modo, o desligamento de empregados no curso do contrato de prestação de

serviços deve ser devidamente comunicado, com toda a documentação

pertinente ao empregado dispensado, à semelhança do que se exige quando
do encerramento do contrato administrativo:

18.1.13 Apresentar relação mensal dos empregados que expressamente optarem por

não receber o vale transporte:

18.1.14 Substituir, no prazo de 24h (vinte e quatro horas), em caso de eventual

ausência, tais como faltas e licenças, o empregado posto a serviço da

Contratante, devendo identificar previamente o respectivo substituto ao
Fiscal do Contrato:

18,1.15 Efetuar o pagamento dos salários dos empregados alocados na execução

contratual mediante depósito na conta bancária de titularidade do

trabalhador, em agência situada na localidade ou região metropolitana em

que ocorre a prestação dos serviços, de modo a possibilitar a conferência do

pagamento por parte da Contratante. Em caso de impossibilidade de

cumprimento desta disposição, a contratada deverá apresentar justificativa,

a fim de que a Administração analise sua plausibilidade e possa verificar a

realização do pagamento;

18.1.16 Autorizar a Administração contratante, no momento da assinatura do
contrato, a fazer o desconto nas faturas e realizar os pagamentos dos salários
e demais verbas trabalhistas diretamente aos trabalhadores, bem como das

contribuições previdenciárias e do FGTS, quando não demonstrado o

cumprimento tempestivo e regular dessas obrigações, até o momento da
regularização, sem prejuízo das sanções cabíveis;

18.1.17 Instruir seus empregados, no início da execução contratual, quanto à

obtenção das informações de seus interesses junto aos órgãos públicos,

relativas ao contrato de trabalho e obrigações a ele inerentes, adotando,

entre outras, as seguintes medidas:
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18.1.17.1 Viabilizar o acesso de seus empregados, via internet, por meio de

senha própria, aos sistemas da Previdência Social  e da Receita do

Brasil, com o objetivo de verificar se as suas contribuições

previdenciárias foram recolhidas, no prazo máximo de 60

(sessenta] dias, contados do inicio da prestação dos serviços ou da

admissão do empregado;

18.1.17.2 Viabilizar a emissão do cartão cidadão pela Caixa Econômica

Federal para todos os empregados, no prazo máximo de 60

(sessenta] dias, contados do início da prestação dos serviços ou da

admissão do empregado;

18.1.17.3 Oferecer todos os meios necessários aos seus empregados para a

obtenção de extratos de recolhimentos de seus direitos sociais,

preferenciaimente por meio eletrônico, quando disponível.

19 DO PAGAMENTO

19.1 As regras acerca do pagamento do valor contratual são as estabelecidas no Termo de
Referência, anexo a este Edital, e ainda:

A Nota Fiscal/Fatura deverá estar devidamente acompanhada das

respectivas comprovações de regularidade para com os encargos

previdenciários, trabalhistas e fiscais;

19.1.1

O pagamento mensal fica condicionado a comprovação do pagamento das

obrigações trabalhistas, previdenciárias e para com o Fundo de Garantia do

Tempo de Serviço - FGTS pela contratada relativas aos empregados que

tenham participado da execução dos serviços contratados;

19.1.2

Os valores destinados ao pagamento das férias, décimo terceiro salário,

ausências legais e verbas rescisórias dos empregados da contratada que

participarem da execução dos serviços contratados serão efetuados pela

contratante à contratada somente na ocorrência do fato gerador.

19.1.3

Caso se constate o descumprimento de obrigações trabalhistas ou da

manutenção das condições exigidas para habilitação poderá ser concedido

um prazo para que a Contratada regularize suas obrigações, quando não se

identificar má-fé ou a incapacidade de corrigir a situação.

19.1.4

Não sendo regularizada a situação da Contratada no prazo

concedido, ou nos casos em que identificada má-fé, se não for

possível a realização desses pagamentos pela própria

Administração, os valores retidos cautelarmente serão

19.1.4.1
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depositados junto à Justiça do Traballio, com o objetivo de serem
utilizados exclusivamente no pagamento de salários e das demais
verbas trabalhistas, bem como das contribuições sociais e FGTS
decorrentes.

20 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

20.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei n® 10.520, de 2002, o
licitante/adjudicatário que:

20.1.1 Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente,
quando convocado dentro do prazo de validade da proposta;

Apresentar documentação falsa;20.1.2

20.1.3 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

Ensejar o retardamento da execução do objeto:20.1.4

20.1.5 Não mantiver a proposta;

Cometer fraude fiscal:20.1.6

20.1.7 Comportar-se de modo inidôneo:

Falhar ou fraudar na execução do contrato:20.1.8

20.1.9 Subcontratar parte ou o todo do objeto sem a autorização da CONTRATANTE;
(aplicar a redação nos casos em que o edital não prevê a subcontratação).

20.2 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio
entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento
da fase de lances.

0 licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos
subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às
seguintes sanções:

20.3

20.3.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não
acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação;
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Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou
unidade administrativa peta qual a Administração Pública opera e atua
concretamente, pelo prazo de até dois anos;

Impedimento de licitar e de contratar com o órgão pelo prazo de até cinco
anos:

20.3.3

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até
que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a
Contratante pelos prejuízos causados;

20.3.4

20.4 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções;

20.5 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de
infração administrativa tipificada pela Lei n- 12.846, de 1^ de agosto de 2013, como
ato lesivo à administração pública, cópias do processo administrativo necessárias à
apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade
competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual
instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de
Responsabilização - PAR:

A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas
como ato lesivo à Administração Pública nos termos da Lei n^ 12.846, de 1- de agosto
de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa:

20.6

O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à
Administração Pública resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou
sem a participação de agente público;

20.7

20.8 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela
conduta do licitante, o órgão poderá cobrar o valor remanescente judicialmente,
conforme artigo 419 do Código Civil;

20.9 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/
adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei n- 8.666, de 1993;

20.10 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade:
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20.11 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no órgão;

20.12 As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo
de Referência;

20.13 Sem prejuízo da responsabilidade civil ou criminal a que pode ficar sujeito, o rol das

penalidades administrativas a que o licitante, adjudicatário ou contratado pode ser

submetido, assim como o rito do procedimento administrativo para sua aplicação,

estão dispostos na Lei n- 8.666, de 1993, subsidiariamente na Lei n- 10.520, de 2002.

DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO21

Até 02 (dois) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública,

qualquer pessoa poderá impugnar este Edital.

21.1

A impugnação poderá ser realizada por petição dirigida ou protocolada no endereço
Travessa XV de Novembro, n° 229, Centro, Bacabal  - MA, CEP: 65.700-000.

21.2

Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a impugnação no prazo de até vinte e quatro horas.21.3

Acolhida a impugnação, poderá ser definida e publicada nova data para a realização do
certame.

21.4

21.5 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser

enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para

abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no

endereço indicado no Edital.

As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certame.

21.6

21.7 As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo Pregoeiro serão

incluídos nos autos do processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por

qualquer interessado.

22 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

22.1 A Prefeitura Municipal de Bacabal/MA se reserva, também, o direito de, por
despacho motivado, do qual dará ciência aos interessados, adiar e anular a presente
licitação, em qualquer de suas fases, bem como de desistir da contratação do objeto do

Edital, sem que destes atos resulte qualquer direito à reclamação ou indenização por
parte de qualquer licitante, observados os limites estabelecidos na Lei;
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Os casos omissos surgidos após a abertura das propostas, ficarão sujeitos à

interpretação do Pregoeiro, observado os ditames legais:

Os licitantes deverão observar os mais altos padrões éticos durante o processo
licitatório e durante fornecimento dos materiais, estando sujeitos às sanções previstas

na Legislação Brasileira. Advertindo-se que, aqueles que agirem de má-fé, estarão

sujeitos às penalidades previstas em lei;

22.3

Os materiais objeto da licitação deverão ser executados rigorosamente dentro das

especificações estabelecidas neste edita! e seus anexos, sendo que a não observância

desta condição, implicará recusa com a aplicação das penalidades contratuais;

22.4

22.5 Caso 0 licitante se recuse a executar o objeto contratual ou venha a fazê-lo fora das

especificações estabelecidas, a Prefeitura Municipal poderá, independentemente de

qualquer aviso ou notificação, rescindir o contrato e optar pela convocação dos demais

licitantes na ordem de classificação;

Fica assegurado o Pregoeiro, o direito de:22.6

a) Adiar a data de abertura da presente licitação, em situação de força maior e ou
caso fortuito, dando conhecimento aos interessados;

b) Sugerir a autoridade competente a anulação ou a revogação, no todo ou em parte,

do presente pregão, a qualquer tempo, desde que ocorrentes as hipóteses de

ilegalidade ou interesse público, dando ciência aos interessados;

c) Alterar as condições deste edital ou qualquer documento pertinente a este

pregão, fixando novo prazo para realização do certame não inferior a 8 (oito) dias

úteis, em caso de alteração da proposta.

22.7 A participação neste pregão implicará aceitação integrai e irretratável das normas do

edital, bem como observância dos preceitos legais  e regulamentares, ressalvados o

direito de impugnação e recurso;

22.8 A contratada ficará responsável por quaisquer danos que venha causar a terceiros ou o

patrimônio da entidade de licitação durante todo  o fornecimento dos materiais

contratados, reparando às suas custas os mesmos, sem que lhe caiba nenhuma

indenização por parte da entidade de licitação.

22.9 Os documentos valerão nos prazos que lhe são próprios, inexistindo esse prazo,

reputar-se-ão válidos por 90 (noventa) dias contados da sua expedição.

23 DO FORO
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23.1 Fica eleito o Foro da Comarca da Cidade de Bacabal/MA, com renúncia expressa a
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir qualquer dúvida oriunda
desta licitação.

Bacabal, Estado do Mar; de janeiro de 2020.o.

CARLOS HlE^ RIQt^
Preaoeiro da

RRO SOUSA
'PMB

APROVO 0 Edital de Licitação pelas razões nele expostas.

IAM
SecretarlO'hi^nicipcH.de Saúde
APROVO E AUTORIZO A REALIZAÇÃO DA LICITAÇÃO.
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EDITAL DE LIClTAÇAO
PREGÃO PRESENCIAL 006/2020-SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO n.^ 060101/2020
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

ANEXO I - TERMO DE REFERENCIA

(em anexo)
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TERMO DE REFERENCIA

OBJETO1.

Registro de Preços para Eventual Contratação de Empresa(s) Especializada(s) na Prestação
de Serviços de engenharia civil sob demanda, para atenuer as necessidades de serviços
continuados de manutenção predial, corretiva, incluindo, reparos, alterações físicas,

consertos das instalações, adaptações/adequações decorrentes de alterações de

fornecimento de mão-de-obra e material, nas edificações da Secretaria
recuperação e

layouís, com

U

Municipal de Saúde do Município de Bacabal/MA.

O objeto caracteriza-se pela prestação de serviços de natureza continuada abrangendo as

seguintes atividades;

a) Manutenção civil corretiva em
demolições/retiradas, ah’enaria, cobertura, re\'estimentos, forros, esquadrias,

divisórias, soleiras, pintura, serviços de impermeabilização, carpintari^ instalações

(hidráulica, sanitária, elétrica, lógica e telefonia), louças, metais sanitários, peças de

granitos, etc.;

b) Execução de pequenos serviços e reparos complementares, tais como calçadas,

pisos, drenagens, gradil, etc.;

Os quantitativos e respectivos códigos dos itens estão descriminados no projeto

A presente contratação adotará como regime de execução a Empreitada por Preço Unitário.

O contrato tem a vigência contratual determinada, podendo ser prorrogável na forma do art.

57, da Lei de Licitações.

Referência de Preços: Para referência dos preços foram utilizadas as tabelas: SINAPI -
Mês base NOVEMBRO/2019, ORSE - Mês base NOVEMBRO/2019, e para mão de obra

última convenção do SINDUSCON de 2019.

Tipo de licitação; Menor preço.

JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO

Com 0 intuito de melhor atender aos pedidos de manutenção predial que surgem

consiantemente nas diversas unidades prediais, consideranuo o significativo acréscimo das

demandas em função de adaptações/reparos nas instalações, faz-se necessária a(s)

contrataçào(ões) de empresa(s) especializada(s) na prestação de seiviços de engenharia civil

sob demanda, para atender as necessidades de serviços continuados de manutenção predial,
corretiva, incluindo, reparos, alterações físicas, recuperação e consertos das instalações,

adaptações/adequações decorrentes de alterações de layouts, com fornecimento de mão-de-
obra e material, nas edificações da Secretaria Municipal de Saúde do Município de
Bacabai/MA.

edificações incluindo serviços de:

em anexo.

1.2

1.3

1.4

1.5

1.6

1.7

2.

2.1

. PREFEITURA
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Espera-se com a pretendida contratação da manutenção das instalações ocupadas pela
Secretaria Municipal de Saúde e utilização dos imóveis em perfeito estado de
funcionamento, propiciando um ambiente de trabalho seguro, funcional e agradável.

Além disso, é necessária a contratação dos serviços de manutenção predial devido a
necessidade de atendimento das demandas de solicitações de intervenções pelos gestores das
unidades básicas de saúde, postos de saúde, hospitais e demais prédios, bem como ante aos

inúmeros serviços de caráter corretivos e/ou emergenciais detectados pelo Setor de

Engenharia e que têm a necessidade de intervenções imediatas para a garantia de perfeita
conservação e utilização dos imóveis.

Ademais, em virtude de recorrentes solicitações de alteração de layout para melhor atender
aos servidores da SEMUS, toma-se indispensável a necessidade de contratos para reali^ção
de serviços tais como readequação de ambientes, promovendo celeridade à Administração.

Por derradeiro, a preservação do patrimônio público como diretriz de uma gestão
administrativa eficiente exige a contratação dos serviços de manutenção predial para a

realização de reparos nas instalações prediais civis, elétricas, hidráulicas, sanitárip, etc. A
falta de manutenção predial, principalmente nas instalações mais antigas, pode prejudicar os
sistemas vitais, causando prejuízos relevantes ou até interrompendo os serviços de saúde.

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO

A descrição da solução como um todo, conforme minudenciado no Projeto Básico, abrange
a prestação de serviços de manutenção predial, corretiva, incluindo, reparos, alterações
físicas, recuperação e consertos das instalações, adaptações/adequações decorrentes de
alterações de layouts, com fornecimento de mão-de-obra e material.

DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS E FORMA DE SELEÇÃO DO
FORNECEDOR

Trata-se de serviço comum de engenharia, a
modalidade pregão, em sua forma presencial.

A contratada será responsável pela observância das leis, decretos, regulamentos, portarias e
normas federais, estaduais e municipal, direta e indiretamente aplicáveis ao objeto deste
documento.

A execução dos serviços obedecerá rigorosamente, além das especificações constantes neste
documento, observando os critérios dispostos nos seguintes documentos:

a) Às normas técnicas da ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas) e do
INMETRO (Instituto Nacional de Metrologia);

b) Às normas regulamentadoras do Ministério do Trabalho, em especial, as seguintes: NR-6
— Equipamentos de Proteção Individual — EPl, NR-18 — Condições de Meio Ambiente de

2.2

2.3

2.4

2.5

3.

3.1.

4.

contratado mediante licitação, naser4.1.

4.2.

4.3.

PREPEITUÍ^ a ̂ ■
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Trabalho na Indústria da Construção e NR-04 - Serviços Especializados em Engenharia

de Segurança e Medicina do Trabalho;

c) NBR 5674 - Manutenção de Edificações - Procedimentos;
d) Às prescrições, recomendações e manuais dos fabricantes no que se refere ao emprego,

transporte e armazenagem dos produtos;
e) Outras legislações e normas técnicas aplicáveis, e que se enquadram ao caso.

A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada
e a Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e
subordinação direta.

REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Conforme projeto básico, os requisitos da contratação abrangem o seguinte:

5.1.1. Critérios para Habilitação:

Para fins de habilitação, os licitantes deverão apresentar a documentação abaixo, dentro da

validade e exigências da Lei.

Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos em substituição aos
documentos requeridos no presente edital e seus anexos;

A documentação de habilitação será apresentada em uma via, contendo documentos
originais ou autenticados em cartório, numerados  e assinados pelo proponente ou seu
representante legal. As cópias reprográfícas dos documentos também podem ser
autenticadas por funcionário da Comissão Permanente de Licitação designado da Prefeitura
Municipal de Bacabal, a partir do original, até às 12h (doze horas) do último dia útil anterior
à data marcada para o recebimento e abertura dos envelopes documentação. (O Pregoeiro ou
outro Membro da Comissão de Licitação não autenticará os documentos no dia da sessão).

As cópias reprográfícas ficarão retidas no processo.

uso,

4.4.

5.

5.1.

b)

c)

d)

5.1.2. Habilitação Jurídica:

5.1.2.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comerciai da respectiva sede:

5.1.2.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada
- EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus
administradores;

5.1.2.3. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

à PREPEITURA
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No caso dc sociedade simples; inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das

Pessoas Jurídicas do local de sua sede. acompanhada dc prova da indicação dos seus

administradores;

Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em

funcionamento no País;

Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva;

5.I.2.4.

5.I.2.5.

5.1.2.6.

5.1.3. Regularidade Fiscal e Trabalhista:

5.1.3.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;

5.1.3.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de

certidão expedida conjuntamenie pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (^B)

e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados,

inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos lermos da Portaria Conjunta n°

1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora*
Geral da Fazenda Nacional;

5.1.3.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS),

5.1.3.4 Prova de inexistência de débitos inadimpiidos perante a justiça do trabalho, mediante

a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos
do Título VII-A da consolidação das leis do trabalho, aprovada pelo decreto-lei n

5.452, de V de maio de 1943;

cadastro de contribuintes municipal relativo ao domicílio ou
de atividade e compatível com o objetoseu ramo

5.1.3.5 Prova de inscrição no

sede do licitante, pertinente ao

contratual;

5.1.3.6 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, por
meio da Certidão Negativa de Débitos, e Certidão Negativa da Dívida Ativa, relativa

à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

513 7 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante,

por meio da Certidão Negativa de Débitos, e Cenidão Negativa da Dívida Ativa,
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

/

5.1.3.8 Caso o licitante seja considerado isento de tributos relacionados ao objeto liciMório,
tal condição mediante a apresentação de declaração emitida pela

sede do fornecedor, ou outra equivalente, na
deverá comprovar

correspondente Fazenda do domicílio ou
forma da lei;

BacabalRua 15 de Novemoro, 229 ● centro. Bacabai ● MA. 65700-000

Telefone; (99) 3621-0533 â
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5.1.4. Qualificação Econômico-Financeira:

5.1.4.1 Certidão Negativa de Falência ou Concordata, se pessoa jurídica, ou certidão de

execução patrimonial para pessoa física, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
jurídica, com data não excedente há 60 (noventa) dias de antecedência da data de
apresentação da proposta de preço, quando não vier expresso o prazo de validade;

5.1.4.2 Balanços patrimoniais e demonstrações contábeis do último exercício social, já
exigiveis e apresentados na forma da Lei, devidamente registrado na Junta
Comercial, com a Certidão de Regularidade do Profissional (CRP) do contador que
assinou o balanço; que comprovem a real situação financeira da empresa, vedada a
sua substituição, por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizado, por
índices oficiais, quando encerrados a mais de 03 (três) meses da data de apresentação

da proposta. Na hipótese de atualização ou aumento do patrimônio líquido, o licitante
terá que. obrigatoriamente, apresentar documento que altere o mesmo, devidamente
registrado e arquivado na Junta Comercial;

5.1.4.2.1 No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a

apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis
referentes ao período de existência da sociedade;

5.1.4.2.2É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto
social.

5.1.4.3 Comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção
de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC),

superiores a 1 (um), resultantes da aplicação das fórmulas:

Ativo Circulante -h Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante
LG =

Ativo Total
SC =

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Circulante
LC =

Passivo Circulante

5.1.4.4 O licitante que apresentar índices econômicos iguais ou inferiores a 1 (um) ern

qualquer dos índices de Liquidez Geral, Solvência Geral e Liquidez Corrente deverá
patrimônio líquido) equivalente a 10%comprovar que possui (capital mínimo ou

(dez por cento) do valor total estimado da contratação ou do item pertinente.

fu3
. PREPElTURA

Rua 15 de Novembro. 229 ● Centro, Bacabai ● MA. 65700-000

Telefone: (99) 3621-0533
)●



PREFEITURA MUNICIPAL OE BACABAL-MA

FIs. n.'

Proc.n» 060101/2020
O

Rubrica

íim
Declaração do licitante de que tem pleno conhecimento das condições necessárias para a

prestação do serviço.

INFORMAÇÕES RELEVANTES PARA O DIMENSIONAMENTO DA PROPOSTA

A demanda do órgão tem como base as seguintes características:

6.1.1 Levantamento preliminar presente na memória de cálculo do projeto básico;

6.1.2 A execução do objeto deve seguir a risca a metodologia apresentada nas

Especificações Técnicas em anexo ao projeto básico;

7. VISTORIA PARA A LICITAÇÃO.

5.2.

6.

6.1

Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, o licitante poderá realizar

vistoria nas instalações do local de execução dos serviços, acompanhado por servidor

designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 08:00 horas às 12:00 horas, devendo o

agendamento ser efetuado previamente pelo telefone (99) 3621-0533/1166, e também pelo
e-mail: licilacãü●Ã■bacahal■m^-^o^ .br.

O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do Edital,
estendendo-se até o dia útil anterior à data prevista para a abertura da sessão pública.

Para a vistoria o licitante, ou o seu representante legal, deverá estar devidamente
identificado, apresentando documento de identidade civil e documento credencial
expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria.
Entende-se como “credenciado(s)” (a)s pessoa(s) indicada(s) em “procuração

carta de apresentação específica para esta licitação, em papel timbrado da
empresa”, que deverá ser apresentada ao Responsável Técnico indicado pela
Prefeitura, para acompanhar(em) e efemar(em) a Visita Técnica;
Esse Atestado será assinado pelo Responsável Técnico indicado pela Prefeitura
Municipal, no local, até a data estipulada no Item 7.2, comprovando que o(s)

presentante(s) profissional(is), da empresa vistoriou(aram) o local onde será
executada as obras e serviços, tomando conhecimento de todos os aspectos que
possam influir, direta e indiretamente na execução dos mesmos.

Por ocasião da vistoria, ao licitante, ou ao seu representante legal, poderá ser entregue CD-
ROM. “pen-drive” ou outra forma compatível de reprodução, contendo as informações
relativ'as ao objeto da licitação, para que a empresa tenha condições de bem elaborar sua
proposta;

A realização da vistoria é facultativa e não poderá embasar posteriores alegações de
desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos
locais da prestação dos serviços, devendo a licitante vencedora assumir os ônus dos serviços
decorrentes;

7.2.1

ou7.2.2
em

7.2.3

re

7.1

7.2

7.3

7.4

,u
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A. licitanie deverá declarar que tomou conhecimento de todas as informações e das
condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação.

EXECUÇÃO DO OBJETO

A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:
8.1.1 A execução dos serviços será sob demanda, de acordo com a necessidade da

Administração Municipal;
8.1.2 Os serviços deverão ser

responsável, no local por ele designado; ^ ● j-j

realizados de acordo com a solicitação do Gestor

8.1.3 Incluir-se-á durante a vigência do contraio, qualquer nova edificação própria, cedida
ou de terceiros, que vier a ser inserida no ro! das edificações em uso pela Secretaria
Municipal de Saúde. As unidades desativadas serão automaticamente excluídas do
rol das unidades pertencentes a Secretaria Municipal de Saúde;
O programa mínimo de progressão dos trabalhos e o desenvolvimento dos serviços
obedecerão à previsão de etapas constantes do CRONOGRAMA FISICO-
FINANCEIRO;

8.1.5 No decorrer da execução dos serviços será exigida da CONTRATADA uma
produção mínima que, aos preços contratuais, corresponder às etapas mínimas
estabelecidas em percentagens acumuladas em relação ao valor global dos serviços;

8.1.6 Os motivos de força maior, a critério do CONTRATANTE, que possam impedir a
CONTRATADA de cumprir as etapas e o prazo do Contrato, deverão ser alegados
oponunamenie, mediante requerimento protocolado, não sendo levadas em
consideração quaisquer alegações baseadas em ocorrências não comunicadas, nem
aceitas pela FISCALIZAÇÃO nas etapas oportunas,

8.1.7 Em caso de irregularidade não sanada pela CONTRATADA, a Comissão de
Recebimento reduzirá a termo os fatos ocorridos e encaminhará à CONTRATANTE
para aplicação de penalidades;

8.1.8 Os custos da execução dos serviços rejeitados correrão exclusivamente à conta da
Contratada;

8.1.9 A execução dos serviços será realizada através de Ordem de Serviços e/ou requisição
emitida pela Secretaria Requisiiante e onde constarão todas as informações
necessárias para o cumprimento do contrato:

8.1.10 Se, a qualquer tempo, durante a execução do contrato, ocorrer eventos que impeçam
os serviços dentro do prazo, a Contratada deverá notificar previamente a Secretaria
Requisitante, por escrito, do motivo da demora, sua provável duração e sua(s)
causa(s). Logo após o recebimento do aviso da Contratada, a Secretaria deverá
avaliar a situação e poderá, a seu critério, prorrogar o prazo estabelecido;

9. GESTÃO DO CONTRATO E CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO

A fiscalização dos serviços será efetuada por servidor ou comissão, designado^ pelo
CONTRATANTE, que poderá, a qualquer tempo, determinar o que for necessário à
regularização das faltas ou defeitos observados, bem como propor a aplicação das
penalidades previstas neste instrumento.

8.1.4

9.1

8.

8.1
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As ocorrências verificadas durante a execução dos serviços serão registradas em relatóno,

„ja cópia será encaminhada à CONTRATADA, objetivando a imediata correção das

irregularidades apontadas, sem prejuízo da plena responsabilidade da CONTRATADA

perante o CONTRATANTE.

9.2

exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive
ou vícios nos

A fiscalização não

perante terceiros, por quaisquer irregularidades, imperfeições técnicas

serviços, e na ocorrência destes, não implica corresponsabilidade do CONTRATANTE

de seus agentes e prepostos.

9.3

ou

O objeto será pago até o 30° (trigésimo) dia da execução dos ser\'iços, após liberação do

pedido de medição, juntamente com a apresentação da nota fiscal/fatura devidamente

atestada pelo órgão.

A Nota Fiscai/Fatura deverá estar devidamente acompanhada das respectivas comprovações

de regularidade para com os encargos previdenciários, trabalhistas e fiscais;

O pagamento mensal fica condicionado à comprovação do pagamento das obrigações

trabalhistas, previdenciárias e para com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - F(3TS

pela contratada relativas aos empregados que tenham participado da execução dos serviços
contratados;

9.4

9.5

9.6

das férias, décimo terceiro salário, ausências legais eOs valores destinados ao pagamento

verbas rescisórias dos empregados da contratada que participarem da execução dos serviços

contratados serão efetuados pela contratante à contratada somente na ocorrência do fato

9.7

gerador.

Caso se constate o descumprimento de obrigações trabalhistas ou da manutenção das

condições exigidas para habilitação poderá ser concedido um prazo para que a Contratada

regularize suas obrigações, quando não se identificar má-fé ou a incapacidade de corrigir a

situação:

9.8

9 81 Não sendo regularizada a situação da Contratada no prazo concedido, ou nos

em que identificada má-fé, se não for possível a realização desses pagamentos pela

própria Administração, os valores retidos cautelannente serão depositados junto a

Justiça do Trabalho, com o objetivo de serem utilizados exclusivamente no

pagamento de salários e das demais verbas trabalhistas, bem como das contnbuições
sociais e FGTS decorrentes.

casos

A parcela mensal a ser paga a título de aviso prévio trabalhado e indenizado correspondera,

no primeiro ano de contratação, ao percentual originalmente fixado na planilha de preços.
9.9.1 Não tendo havido a incidência de custos com aviso prévio trabalhado e indenizado, a

pagamento do percentual máximoprorrogação contratual seguinte deverá prever

9.9

equivalente a 03 (três) dias a mais por ano de serviço, até o limite compatível com o

prazo total de vigência contratual;

fW
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9.9.2 A adequação de pagamento de que trata o subitem anterior deverá ser prevista em
termo aditivo;

9.9.3 Caso tenha ocorrido a incidência parcial ou total dos custos com aviso prévio
trabalhado e/ou indenizado no primeiro ano de contratação, tais rubricas deverão ser

mantidas na planilha de forma complementar/proporcional, devendo o órgão
contratante esclarecer a metodologia de cálculo adotada.

OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

lO.l. Exigir 0 cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

10.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão

especialmente designada, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia,
mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, encaminhando os

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;

10.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua
correção, certificando-se de que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

10.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, conforme cronograma físico-
fmanceiro;

10.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços da Contratada;

10.6. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como:
10.6.1. Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se

somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto
da contratação previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e
apoio ao usuário;

10.6.2. Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas;
10.6.3. Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante

a utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da
contratação e em relação à função específica para  a qual o trabalhador foi
contratado: e

10.6.4. Considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do

próprio órgão ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito
de concessão de diárias e passagens.

10.

Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços ̂
objeto do contrato; | í

10.7.

Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento;10.8.

Rua 15 de Novembro. 229 -Cenuo Sacabai - MA. 65700-000
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Exigir da Contratada que providencie a seguinte documentação como condição

indispensável para o recebimento definitivo de objeto, quando for o caso:

A reparação dos vícios verificados dentro do prazo de garantia do serviço,
tendo em vista o direito assegurado à Contratante no art. 69 da Lei n°

8.666/93 e no art. 12 da Lei n° 8.078/90 (Código de Defesa do

Consumidor).

Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais quando a

beneficiado da preferência estabelecida pelo art. 3°, § 5°, da Lei n° 8.666, de 1993.

10.9.1.

contratada houver se

10.9.

10.10.

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA11.

conforme especificações deste Termo de Referência  e de sua
ao perfeito cumprimento das

Executar os serviços

proposta, com a alocação dos empregados necessários
cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos,

ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade mínimas especificadas

11.1.

neste Termo de Referência e em sua proposta;

Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo

fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios,

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo

com os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de

1990), ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia prestada, caso exigida no
devidos à Contratada, o valor correspondente aos danosedital

11.2.

11.3.

, ou dos pagamentos

sofridos;

Utilizar empregados habilitados e com
executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor.

conhecimentos básicos dos serviços a serem11.4.

setor responsável pela fiscalização do contrato.A empresa contratada deverá entregar
até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos;

a) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

b) Certidão conjunta relativa aos tributos federais eà Dívida Ativa da Umão;

c) Certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual, Distrital e

Municipal do domicílio ou sede do contratado;

d) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

ao

e)

11.5.

;

Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção,
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato,

por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as^ demais

previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à
Contratante;

11.6.

Q PL
. PREFEITURA
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Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

11.7.

trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive equipamentos e11.8. Assegurar aos seus

instalações, em condições adequadas ao cumprimento das normas de saúde, segurança e
bem-estar no trabalho;

Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por

preposlos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como
documentos relativos à execução do empreendimento.

Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou

bens de terceiros,

Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for

necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato.

Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los
eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este

Termo de Referência, no prazo determinado.

Conduzir os trabalhos com estrita obser\'ância às nC'rmas da legislação pertinente,

cumprindo as detenninações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos

serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo.

Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista

em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como

regras de acessibilidade previstas na legislação, quando a contratada houver s&

beneficiado da preferência estabelecida pela Lei n° 13.146. de 2015. i

aos

as

Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;

seus
11.9.

11.10.

11.11.

11.12.

11.13.

11.14.

11.15.

11.16.

11.17.

11.18.

ii'}
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Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos
fatores futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de vale

transporte, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta

seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum
dos eventos arrolados nos incisos do § 1° do art. 57 da Lei n° 8.666, de 1993.

Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal,

as normas de segurança da Contratante;

Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os

materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas,
com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação;

Manter os empregados nos horários predeterminados pela Contratante;

Apresentar os empregados devidamente identificados;

Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que
adentrarão no órgão para a execução do serviço;

Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria

profissional;

Apresentar, quando solicitado pela Administração, atestado de antecedentes criminais e

distribuição cível de toda a mão de obra oferecida para atuar nas instalações do órgão;

Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados alocados,

no prazo fixado pela fiscalização do contraio, nos casos em que ficar constatado

descumprimentü das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito neste
Termo de Referência;

custos variáveis decorrentes de

nao

11.19.

11.20.

11.21.

11.22.

11.23.

11.24.

11.25.

11.26.

11.27.

Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas da
Contratante;

11.28.

Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os
a não executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar à

Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função;

Manter preposio aceito pela Contratante nos horários e locais de prestação de serviço

para representá-la na execução do contrato com capacidade para tomar decisões

compatíveis com os compromissos assumidos;

Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas da Contratante; ̂

11.29.

11.30.

11.31.

Rua 15 de Novembro 229 -Centro Sacaba: - MA ôõ7C0 OOC
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Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos

órgàos. se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes
hidrossanitárias. elétricas e de comunicação.

CREA e/ou ao CAU-BR as Anotações e Registros deProvidenciar junto ao

Responsabilidade Técnicas referentes ao objeto do contrato e especialidades perunentes.
nos lermos das normas pertinentes (Leis ns. 6.496/77 e 12.378/2010),

11.33.

Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais
documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável;

Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável,

as informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de

funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas,

serviços executados, registro de ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os
comunicados à Fiscalização e situação das atividades em relação ao cronograma previsto.

Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido no
instrumento contratual, neste Termo de Referência  e seus anexos, bem como substituir

aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de
05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo.

11.34.

11.35.

11.36.

Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção

civil estabelecidos na Resolução n° 307, de 05/07/2002, com as alterações posteriores, do
Conselho

11.37.1.

Nacional de Meio Ambiente - CONAMA, nos seguintes termos:

O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá obedecer

11.37.

às diretrizes técnicas e procedimentos do Programa Municipal de
Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de

Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil apresentado ao órgão

competente, conforme o caso;
Nos termos dos artigos 3° e 10° da Resolução CONAMA n° 307. de

05/07/2002,

ambientalmente adequada dos resíduos da construção civil originários da

contratação, obedecendo, no que couber, aos seguintes procedimentos;

CONTRATADA deverá providenciar a destinação

11.37.2.

Resíduos Classe A (reuiilizáveis ou recicláveis como

aaregados): deverão ser reutilizados ou reciclados na
forma de agregados, ou encaminhados a aterros de
resíduos classe A de preservação de material para usos

11.37.2.1.

fúmros;

Resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações);

deverão ser reutilizados, reciclados ou encaminhados a

áreas de armazenamento temporário, sendo dispostos de

modo a permitir a sua utilização ou reciclagem futura;

Resíduos Classe C (para os quais não foram
desenvolvidas aplicaçõestecnologias ou

11.37.2.2.

l
11.37.2.3.

v-fT) ^ PREFEITURA
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viáveis que permitam a sua
ser armazenados,

economicamente

reciclagem/recuperação): deverão

transportados e destinados em conformidade com as
normas técnicas específicas;

Resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou

prejudiciais à saúde): deverão ser armazenados,

transportados, reutilizados e destinados em conformidade
com as normas técnicas especificas.

11.37.2.4.

Em nenhuma hipótese a Contratada poderá dispor os resíduos originários

da contratação em aten-os de resíduos sólidos urbanos, áreas de “bota

fora”, encostas, corpos d'água. lotes vagos e áreas protegidas por Lei,
bem como em áreas não licenciadas;

Para fms de fiscalização do fiel cumprimento do Programa de
Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de

Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, conforme o caso, a

contratada comprovará, sob pena de multa, que todos os resíduos

removidos estão acompanhados de Controle de Transporte de Resíduos,
em conformidade com as normas da Associação Brasileira de Normas

Técnicas - ABNT, ABNT NBR ns. 15.112, 15.113, 15.114, 15.115 e

15.116.de 2004.

11.37.3.

11.37.4.

Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental:

Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que
libere ou emita matéria para a atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva,

utilizado na execução contratual, deverá respeitar os limites máximos de

emissão de poluentes admitidos na Resolução CONAMA n° 382, de

26/12/2006, e legislação correlata, de acordo com  o poluente e o tipo de

fonte;

Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não poderá

ultrapassar os níveis considerados aceitáveis pela Norma NBR-10.151 -

.Avaliação do Ruído em Áreas Habitadas visando o conforto da
comunidade, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ou

aqueles estabelecidos na NBR-10.152 - Níveis de Ruído para conforto
acústico, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, nos

termos da Resolução CONAMA n° 01, de 08/03/90, e legislação

correlata;

Deverão ser utilizados, na execução contratual, agregados reciclados,

sempre que existir a oferta de tais materiais, capacidade de suprimento e
custo inferior em relação aos agregados naturais, inserindo-se na planilha

de formação de preços os custos correspondentes;

11.38.1.

11.38.2.

11.38.3.

11.38.

qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevidoResponder por

de patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou

incorreções dos ser\'iços ou dos bens da Contratante, de seus funcionários ou de
terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto ao serviço de engenharia.

11.39.

● 9'L'.
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Realizar, conforme o caso. por meio de laboratórios previamente aprovados pela
fiscalização e sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas necessárias ao controle
de qualidade dos materiais, ser\’iços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos,
conforme procedimento previsto neste Termo de Referência e demais documentos
anexos;

11.40.

executivos desenvolvidos pela contratada, que formarão umFornecer os projetos
conjunto de documentos técnicos, gráficos e descritivos referentes aos segmentos
especializados de engenharia, previamente e devidamente compatibilizados, de modo a
considerar todas as possíveis interferências capazes de oferecer impedimento total ou
parcial, permanente ou temporário, à execução do empreendimento,  de maneira
abrangê-la em seu todo, compreendendo a completa caracterização e entendimento de
todas as suas especificações técnicas, para posterior execução e implantação do objeto
garantindo a plena compreensão das informações prestadas, bem como sua aplicação
correta nos trabalhos:

a

11.41.

A elaboração dos projetos executivos deverá partir das soluções
desenvolvidas nos anteprojetos constantes neste Termo de Referência e

(Caderno de Encargos e Especificações Técnicas) e apresentar
detalhamento dos elementos construtivos e especificações técnicas,

incorporando as alterações exigidas pelas mútuas interferências entre os
diversos projetos;

seus anexos
o

11.41.1.

12. DA SUBCONTRATAÇAO

12.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

13 ALTERAÇÃO SUBJETIVA

É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/era outra pessoa jurídica,
desde que: a) sejam obseivados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação
exigidos na licitação original; b) sejam mantidas as demais cláusulas e condições do
contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da
Administração à continuidade do contrato.

14 DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
14.1 Manutenção Corretiva

A CONTRATADA deverá prestar os serviços de manutenção predial de forma a manter,
condições de funcionalidade das edificações, após abertura de ORDEM DE SERVIÇO emitida

pela Secretaria Requisitante, respeitando os critérios e prazos de atendimento estabelecidos.

A manutenção con-etiva ocorrerá sempre que necessário, nos casos de reparos, consertos,
seja por acidente, por desgaste normal de uso ou por qualquer outra razão não prevista dentro das
atividades.

13.1

as
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Descrição dos Serviços14.2

14.2.1 Retiradas, Alvenarias e Painéis:

Incluirão todos e quaisquer sendços relacionados com a manutenção, adequação, retirada,

remoção, tais como; alvenaria com assentamento de tijolos, emboço, reboco, vergas, concreto,
estrutura, revestimentos, pisos, calçadas, granitos, mármores, caixas de passagem, canaletas,

tubulações para fiações, impermeabilizações, remoção de divisórias (semi-oca, pvc, etc.), entre
outros.

fechamento de vãos decorrentes de mudanças de layouts e/ou● Abertura e

recuperação de alvenarias defeituosas;

●  Reparos em calçadas, blocos intenravados de concreto, argamassa de cimento e

areia, ou qualquer outro material descrito na planilha de serviços;

● Alteração de layoui, com ou sem fornecimento de divisórias, e respectivos
acessórios;

●  Instalação ou remoção de parede tipo drywall (gesso acanonado com esüutura

perfis metálicos) ou gesso comum;

em

14.2.2 Coberturas:

●  Substimição de telhas e outros elementos pertencentes (rufos,

pingadeira, serviços de impermeabilização etc.), parafusos de fixação e peças de

suporte do telhado;

●  Reparo no sistema de calhas e rufos (metálicos, concreto ou em PVC);

●  Desobstrução das calhas e ralos;

●  Recuperação de estrutura em madeira;

●  Outros seniços. conforme planilha de serviços.

cumeeiras,

14.2.3 Forros e Revestimentos:

●  Recuperação/instalação de rebaixos, molduras, solturas e forro de gesso;

●  Recuperação.instalaçào de forros, com substituição de placas, perfis e elementos

de suporte;

● Recuperação/instalação de forros em PVC e acessórios;

●  Recuperação/instaiação de forros em. madeira e acessórios;

●  Recuperação/instaiação de forro tipo colmeia;

●  Recuperação/instaiação de revestimentos de parede (cerâmicas, porcelanato,
texturas, etc.);

14.2.4 Esquadrias e ferragens:

Incluirá os serviços de consertos em esquadrias (ponas, portões, janelas, grades,

corrimãos, vidros, etc.) em madeira, alumínio, metálica, ferro e PVC, considerando reparos em suas

respectivas vedações (baquetes, espuma ou silicone), entre outros.

Os serviços também abrangerão a manutenção das portas em vidro com substituição de

acessórios, se necessário, tais como; buchas, pinos de sustentação, regulagem da pressão das molas.

>IP-
. PREFEITURA
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dobradiças (cortiça de amortecimento, parafusos, etc.) puxadores (quando a folgas, etc.), trincos e
fechaduras, alinhamento das portas, etc.

Abrangerão também os serviços de conserto em locais que apresentarem oxidação em
esquadrias metálicas, tampas metálicas, grades galvanizadas, etc.

Trocas de vidros quebrados ou trincados, de modo geral.

14.2.5 Impermeabilizações:

Realizar correções, eliminando infiltrações ou vazamentos em lajes impermeabilizadas, s-'
necessário, proceder à remoção da vedação existente e realizar nova impermeabilização e proteção
mecânica.

pisos, paredes,Deverão ser realizada.s, quando necessários, as impermeabilizações
esquadrias e lajes que apresentarem sinais de iniiitrações.

Deverão ser realizados aplicações ou reparos
flexíveis (sistema de mantas asfálticas, emulsões  e argamassas especiais, de acordo com a
necessidade e autorização da contratada).

em

impermeabilizações rígidas e semi-em

14.2.6 Pintura:

Serão realizados todos e quaisquer serviços de pintura na manutenção, recuperação,
adaptação, tais como; paredes internas e externas, pisos (incluindo demarcação de vagas), rodapés,
esquadrias, portas, forros, molduras, letreiros, dentre outros.

Os serviços deverão abranger lixamento, emassamento de paredes, tetos, portas e outros
serviços necessários ao perfeito acabamento de todo e qualquer tipo de pintura, conforme onentaçao
da Fiscalização.

14.2.7 Instalações Elétricas, telefonia e lógica:

Incluirão todos e quaisquer serviços de manutenção conetiva, montagem, conservação e
reparos de instalações elétricas, de telefonia e lógica; instalação, manutenção e conservação de
chaves fusíveis, disjuntores, fios condutores, interruptores, tomadas, lummarias, reatores, lampadas,
quadros gerais e de distribuição, circuitos de distribuição, caixas de passagem, eletrodutos, e outros,
instalação, manutenção e conserv'ação de bombas d’água e quadros eletncos com aquecimento
excessivo; outros serviços elétricos que se façam necessários.

●  Reparos e/ou substituições em; circuitos de distribuição, disjuntores, contactoras, ;|
quadros gerais de automação; _ _ jl||

●  Reparos, substituição ou instalação de eletrodutos (rígidos ou flexíveis), calhas eUJP
suas respectivas conexões e suportes, incluindo caixas de passagem, \_
desenvolvidas em PVC ou metal;

PREFEITURA
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●  Substituições ou instalações de cabos e fios;
●  Reparo, substituições ou instalação de isolanies, disjuntores, chaves, barramenlos

instalação de luminárias, lâmpadas,
e quadros;

● Reparos, substituições ou
reatores e

conectores;
●  Reparos e reorganização de racks de distribuição de saias, incluindo: rearrumação

de cabeamento estruturado no interior de quadros  e distribuidores, identificação de
cabos e respectivas linhas e ramais;

●  Realizar identificação dos circuitos lógicos e das Unhas telefônicas, comutação de
voz e vice-versa;pontos lógicos de dados para

●  Organizar fiação, limpar os distribuidores gerais e realizar confecção e ligação de
extensões telefônicas.

14.2.8 Instalações hidráulicas e sanitárias:
●  Corrigir vazamentos e outras óriormalidades nos encanamentos da rede de água e

'  , registros (internos e externos), torneiras (internas e externas),
sanitários, caixas sifonadas, etc., substituindo-os, caso necessário;

esgoto, conexoes.
pias, vasos

●  Corrigir a regulagem de válvulas e caixas de descarga (internas e externas),
válvulas de mictórios, registros, engates, sifões, caixas sifonadas e outros
dispositivos, trocando-os ou reparando-os, quando necessário;

●  Reparos em tubos e conexões de PVC, ferro galvanizado, cobre e outros materiais
de uso corrente;

●  Reparos em caixas de inspeção, caixas de gordura, caixas sifonadas, caixas de
areia, caixas de passagem em geral, ralos; entre outros;

●  Reparos em bombas, para recalque e sucção, submersas ou não, para água fria,
esgoto ou redes de incêndio;

dos reservatórios de água superiores (caixa d’água) e●  Reparos nos sistemas
inferiores (cisternas), incluindo barriletes, boias, suspiros e demais acessórios;

●  Reparo e substituições dos registros e válvulas de pressão, gaveta, esfera ou
retenção;

●  Limpeza de fossa.

14.2.9 Louças e metais: . , .
●  Substituição ou inserção de louças (cubas, lavatórios, tanques, bacias sanitánas e

mictórios, etc.);
●  Substituição e reparo de metais (chuveiros, válvulas de descarga, torneiras,

registros, duchas, siíoes, saboneteiras, ralos etc.);
●  Substituição de espelhos;
●  Substituição de assentos de vasos.

14.2.10Limpeza Geral e Remoção dos Entulhos:
●  Limpeza das áreas de ocorrência dos servdços;
●  Poda de árvores, incluindo limpeza de galhos;
●  Limpeza manual de terrenos;

''-íVIV
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●  Remoção dos entulhos provenientes das operações realizadas.

15 CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

O acompanhamento e a fiscalização da execução do contraio consistem na verificação da

conformidade da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos

empregados, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que serão exercidos

por um ou mais representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos
arts. 67 e 73 da Lei n° 8.666. de 1993.

O representante da Contratante deverá ter a qualificação necessária para o

acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato.

A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos

critérios previstos neste Termo de Referência.

A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade

pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade

responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente
realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § T

do artigo 65 da Lei n° 8.666. de 1993.

A conformidade do material/técnicayequipamento a ser utilizado na execução dos serviços

deverá ser verificada jumamente com o documento da Contratada que contenha a relação
detalhada dos mesmos, de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência,

informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como;

qualidade e forma de uso.

O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas,
adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais,

conforme o disposto nos §§ 1° e 2° do an. 67 da Lei n° 8.666, de 1993.

O descumprimento total ou parcial das obrigações  e responsabilidades assumidas pela
Contratada, sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a

aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de Referência e na legislação

vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 87
da Lei n° 8.666, de 1993.

As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de A

forma preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de ||
fiscalização ou único servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada ^
a distinção dessas atividades e, em razão do volume de trabalho, não comprometa o

desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão do Contrato.

A fiscalização técnica dos contratos
utilizará o Instrumento de Medição de Resultado (IMR), ou outro instrumento substituto

15.1

15.2

15.3

15.4

15.5

marca,

15.6

15.7

15.8

avaliará constantemente a execução do objeto e15.9

t' .
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para aferição da qualidade da prestação dos serviços, devendo haver o redimensionamento
no pagamento com base nos indicadores estabelecidos, sempre que a CONTRATADA:

Não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade
minima exigida as atividades contratadas: ou
Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço,

utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior  à demandada.

A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros
mecanismos para a avaliação da prestação dos serviços.

Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemenie o nível de

qualidade dos ser\'iços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer
CONTRATADA a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas.

a)

b)
ou

15.9.1

a15.10

da CONTEIATADA a avaliação daO fiscal técnico deverá apresentar ao preposto

execução do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestaçao
dos ser\'iços realizada.

15.11

Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATAD.Ai materialize a avaliação
de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.

A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para  a prestação do serviço
nível de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a

excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e
alheios ao controle do prestador.

com menor

15.12

15.13

hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em
relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os niveis mínimos
toleráveis previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as
sanções à CONTRATADA de acordo com as regras previstas no alo convocatório.

15.14 Na

O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período
escolhido seja suficiente para avaliar ou. se for  o caso, aferir o desempenho e qualidade da

prestação dos serviços,

A conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser verificada
iuntamente com o documento da CONTR^AN-^DA que contenha sua relação detalhada, de
acordo com o estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, informando as

respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de
uso.

15.15

15.16

esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 'WA fiscalização de que trata . ., . . , i. . ̂
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregulandade, ainda que resultante de

imperfeições técnicas, vidos redibitórios. ou emprego de material inadequado ou de

qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da

15.17

f
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Contratante ou de seus agentes e prepostos. de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666,
de 1993.

16 DO RECEBIMENTO E ACEITAÇAO DO OBJETO

16.1 A emissão da Nota Fiscai/Fatura deve ser precedida do recebimento provisório e definitivo

dos serviços, nos termos abaixo:
Ao finai de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no

Cronograma Físico-Financeiro, a Contratada apresentará a medição prévia dos

serviços executados no período, através de planilha e memória de cálculo
detalhada.

Uma etapa será considerada efetivameme concluída quando os serviços

previstos para aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem
executados em sua totalidade.

A Contratada também apresentará, a cada medição, os documentos

comprobatórios da procedência legal dos produtos  e subprodutos florestais

utilizados naquela etapa da execução contratual, quando for o caso.

16.2 O recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnico ou pela equipe de fiscalização

após a entrega da documentação acima, da seguinte forma:
A contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por

meio de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais

encarregados pelo serviço, com a finalidade de verificar a adequação dos

serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões finais que se
fizerem necessários.

16.1.1

16.1.2

16.1.3

16.2.1

Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de

faturamento, o fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das

avaliações da execução do objeto e. se for o caso, a análise do

desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em

consonância cora os indicadores previstos, que poderá resultar no

redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando

em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.

A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou

substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou

materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou

única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais

pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento
Provisório.

O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à
conclusão de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e

Instruções exigíveis.

A aprovação da medição prévia apresentada pela Contratada não a

exime de qualquer das responsabilidades contratuais, nem implica

aceitação definitiva dos serviços executados.

16.2.1.1

16.2.1.2

’\

16.2.1.3

16.2.1.4

. PREFEtTURA
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No prazo de até 15 (quinze) dias corridos a partir do recebimento dos
documentos da CONTRATADA, cada fiscal ou a equipe de fiscalização deverá
elaborar Relatório Circunstanciado em consonância com suas atribuições, e

encaminhá-lo ao gestor do contrato.

Quando a fiscalização for exercida por um
circunstanciado deverá conter o registro, a
acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à

fiscalização técnica e demais documentos que julgar necessários,
devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento

definitivo; _ . , .
Será considerado como ocorrido o recebimento provisono com a
entreaa do relatório circunstanciado ou, em havendo mais de um a ser
feito, com a entrega do úitirno.

16.2.2.2.1 Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo
anterior não ser procedida tempestivamente, reputar-se-á

realizada, consumando-se o recebimento provisório

dia do esgotamento do prazo.

único servidor, o relatório
análise e a conclusão

como
no

16.2,2.1

16.2.2.2

No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento provisório dos serviços, o
Gestor do Contrato deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste

da execução dos serviços, obedecendo as seguintes diretrizes: _
Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela

fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a  liquidação e

pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando a
CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções;
Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos

serviços prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas, e
Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor^exato

Instrumento de Medição de

0

dimensionado pela fiscalização

16.3

16.3.1

16.3.2

16.3.3
, com base no

Resultado (IMR), ou instrumento substituto.

O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da
Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer

época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por torça
das disposições legais em vigor.

16.4

Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser
corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado peio liscal do contrato, as custas da ̂
Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades.

as
16.5

17 DO PAGAMENTO

0
1 ^
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O pagamento será efetuado peia Contratante no prazo de 30 (trinta) dias, contados do
recebimento da Nota Fiscai.Tatura.
17.1.1 Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de

que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no
prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota
Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5°, § 3®, da Lei n° 8.666, de 1993.

A emissão da Nota Fiscal/Tatura será precedida do recebimento definitivo do serviço,
conforme este Termo de Referência.

17.2

A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta nos sítios eletrônicos oficiais ou à
documentação mencionada no art. 29 da Lei n® 8.666, de 1993.

17.3

O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:
17.4.1
17.4.2
17.4.3
17.4.4
17.4.5
17.4.6

O prazo de validade;
A data da emissão;
Os dados do contrato e do órgão contratante;
O período de prestação dos serviços;
O valor a pagar; e
Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

17.4

Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a
liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a
Contratante;

17.5

17.6 Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada,
sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:
17.6.1
17.6.2

Não produziu os resultados acordados;
Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade
mínima exigida;
Deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do
ser\'iço, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

17.6.3

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.

17.7

Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta aos sítios eletrônicos para
verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.

17.8

17.9 Constatando-se, junto aos sítios eletrônicos, a situação de irregularidade da contratada, será
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis.

i
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regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser

prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.

17.10 Previamente à emissão de nota de empenho e  a cada pagamento, a Administração devera

realizar consulta ao Cadastro de Empresa Inidôneas e Suspensas/CGU para identificar

possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade,

proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

17.11 Não havendo reguiarizaçào ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto a
à existência de pagamento a ser efetuado,inadimplência da contratada, bem como quanto _

para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de
seus créditos.

17.12 Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a

ampla defesa.

realizados normalmente, até
17.13 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão ^ . ..

que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situaçao junto
aos órgãos.
17.13.1 Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no(s)

órgão(s), salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de
interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso,

pela máxima autoridade da contratante.

17.14 Quando do pagamento, será efetuada a retenção iributária prevista na legislação aplicável,

quando couber.

17.15 É vedado o pagamento, a qualquer titulo, por serviços prestados, à empresa privada que

tenha em seu quadro societário servidor público da ativa do órgão contratante, com
fundamento na Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente.

17.16 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido,

de alguma forma, para tanto, fica con\’encionado que a taxa de compensação financeira

devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela e
calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = IxNxVP, sendo:

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim:

V ●
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DO PAGAMENTO PELO FATO GERADOR

No caso do Pagamento pelo Fato Gerador, os órgãos  e entidades deverão adotar os seguintes

procedimentos;

a) Serão objeto de pagamento mensal pela Administração à contratada o somatório dos

seguintes módulos que compõem a planilha de custos e formação de preços, disposta no
Anexo VII-D:

1) Módulo 1: Composição da Remuneração;

2) Submódulo 2.2; Encargos Previdenciários e FGTS;

3) Submódulo 2.3: Benefícios Mensais e Diários:

4) Submódulo 4.2; Substituto na Irirajomada;

5) Módulo 5; Insumos; e
Módulo 6; Custos Indiretos, Tributos e Lucro (CITL), que será calculado tendo por

base as alíneas acima.
6)

18

18.1

b) Os valores referentes a férias, 1/3 {um terço) de férias previsto na Constituição, 13°
legais, verbas rescisórias, devidos aos(décimo terceiro) salários, ausências

trabalhadores, bem como outros de evento futuro e incerto, não serão parte integrante

dos pagamentos mensais à contratada, devendo ser pagos pela Administração à
contratada somente na ocorrência do seu fato gerador;

c) As verbas discriminadas na forma da alínea ’^b acirna somente serão liberadas nas

seguintes condições;

c.l) Pelo valor correspondente ao
vinculados ao contrato, quando devido;

C.2) Pelo valor correspondente às férias e a 1/3 (um terço) de férias previsto na
Constituição, quando do gozo de férias pelos empregados vinculados ao contrato;

C.3) Pelo valor correspondente ao 13° (décimo terceiro) salário proporcional, férias

proporcionais e à indenização compensatória porventura devida sobre o FGTS,

quando da dispensa de empregado vinculado ao contrato;

C.4) Pelos valores correspondentes às ausências legais efetivamente ocorridas dos

empregados vinculados ao contrato: e

C.5) Outras de evento futuro e incerto, após efetivamente ocorridas, pelos seus valores

correspondentes.

13° (décimo terceiro) salário dos empregados

A não ocorrência dos fatos geradores discriminados na alínea ”b” acima não gera direito

adquirido para a contratada das referidas verbas ao final da vigência do contrato, devendo o

pagamento seguir as regras previstas neste tenno de referência e demais anexos do edital, n

DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS EM SENTIDO AMPLO (REPACTUAÇÃO) ft

18.2

19

V.S ̂
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Visando à adequação aos novos preços praticados no mercado, desde que solicitado pela
CONTRATADA e observado o interregno mínimo de 1 (um) ano contado na forma

apresentada no subitem que se seguirá, o valor consignado no Termo de Contrato será

pactuado, competindo à CONTR-^TADA justificar e comprovar a vanação dos custos,

apresentando memória de cálculo e planilhas apropriadas para análise e postenor aprovaçao
da CONTRATANTE.

re

19.1

A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessMas, em respeito

ao princípio da anuaiidade do reajustamento dos preços da contratação, podendo ser
realizada em momentos distintos para discutir a variação de custos que tenham sua

datas diferenciadas, tais como os custos decorrentes da mão deanuaiidade resultante em

19.2

obra e os custos decorrentes dos insumos necessários à execução do serviço.

O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será contado:
Para os custos relativos à mão de obra. vinculados à data-base da categoria

profissional; a partir dos efeitos financeiros do acordo, dissídio ou convenção
coletiva de trabalho, vigente à época da apresentação da proposta, relativo a cada

categoria profissional abrangida pelo contrato;
Para os insumos discriminados na Planilha de Custos e Formação de Preços que

estejam diretamente vinculados ao valor de preço público (tarifa); do último

reajuste aprovado por autoridade governamental ou realizado por determinação

legal ou normativa:
Para os demais custos, sujeitos à variação de preços do mercado (insumos nao

decorrentes da mão de obra); a partir do mês-base  / data-base do orçamento

constante do Edital e seus anexos.

19.3.2

19.3.3

19.3

19.3.1

Nas repactuações subsequentes à primeira, o interregno de um ano será computado da ultima

repactuação correspondente à mesma parcela objeto de nova solicitação. Entende-se como
data em que iniciados seus efeitos financeiros, mdependentemenieúltima repactuação, a

19.4

daquela em que celebrada ou apostilada,

19 5 O prazo para a CONTRATADA solicitar a repactuação encerra-se na data da prorrogação

contratual subsequente ao novo acordo, dissídio ou convenção coletiva que fixar os novos
de obra da categoria profissional abrangida pelo contrato, ou na data docustos de mão

encerramento da vigência do contrato, caso não haja prorrogação.

Caso a CONTRATADA não solicite a repactuação tempesti\ameníe, dentro do prazo acima

fixado, ocorrerá a preclusâo do direito à repactuação.

19 7 Nessas condições, se a vigência do contrato tiver sido prorrogada, nova repactuaçao so

poderá ser pleiteada apos o decurso de novo interregno mímmo de 1 (um) ano, cont^o.

Da vigência do acordo, dissídio ou convenção coletiva anterior, em relaçao aos
custos decorrentes de mão dc obra;

Do último reajuste aprovado por autoridade governamental ou realizado por

determinação legal ou noimativa, para os insumos discnmmados na planilha de

19.6

19.7.1

19.7.2

l VK.
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custos e formação de preços que estejam diretamente vinculados ao valor de preço

público (tarifa); , , , ,
Do dia em que se completou um ou mais anos do mês-base / data-base do orçamento
constante do Edital e seus anexos, em relação aos custos sujeitos à variação de preços

do mercado;

19.7.3

Caso. na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido celebrado o novo acordo,

dissídio ou convenção coletiva da categoria, ou ainda não tenha sido possível a

CONTRATANTE ou à CONTRATADA proceder aos cálculos devidos, devera ser

inserida cláusula no termo aditivo de prorrogação para resguardar o direito futuro a
ser exercido tão logo se disponha dos valores reajustados, sob pena derepactuação, a

19.8

preclusão.

envolver mais de uma categoria profissional, com datas base

deverá ser dividida em tantas parcelas quantos forem os
Quando a contratação
diferenciadas, a repactuação

acordos, dissídios ou convenções coletivas das categorias envolvidas na contrataçao.

19.9

É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta

inicial, exceto quando se tomarem obrigatórios por força de instrumento legal, sentença

normativa, Acordo, Convenção e Dissídio Coletivo de Trabalho.

19.10

Acordos, Dissídios ou
A CONTRATANTE não se vincula às disposições contidas

Convenções Coletivas que tratem do pagamento de pan.icipaçâo dos trabalhadores nos
lucros ou resultados da empresa contratada, de matéria não trabalhistô, de obngaçoes e

direitos que somente se aplicam aos contratos com  a .Administração Publica, ou que
lei, tais como valores ou índices obngatorios de

insumos relacionados ao

em

estabeleçam direitos não previstos em

19.11

encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para os
exercício da atividade.

19.12 Quando a repacmação se referir aos custos da mao de obta, a CONT^MA efe u^a a
comprovação da variação dos custos dos serviços por meio de Plamlha de Custos^e

Formação de Preços, acompanhada da apresentação do novo acordo, dissídio ou convenção
coletiva da categoria profissional abrangida pelo contrato.

Quando a repactuação se referir aos custos sujeitos à variação dos ^19.13
CONTRATADA demonstrará o respectivo aumento por meio de_ Planilha de Custos e

Formação de Preços, considerando-se a aplicação do índice de reajustamento baseado no

INPC, mediante a aplicação da seguinte fórmula:

{li-Io)
R  = XV

Io

Onde:

R = Valor do reajuste procurado;
V = Valor contratual do serviço a ser reajustado;

Rua I5de Novemoro. 229-Centro. Eacabai - í.iA ôõ.^OO-COO
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Io = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data fixada

do mês-base / data-base do orçamento constante do Edital e seus anexos;

li = índice relativo ao mês do reajustamenlo;

No caso de atraso ou não divoilgaçao do índice de reajustamento,  a

CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última

variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado
0 índice definitivo; fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de

cálculo referente ao reajustamenlo de preços do valor remanescente, sempre que
este oconer.

Nas aferições finais, o índice utilizado para a repactuação dos insumos será,

obrigatoriamente, 0 definitivo.

Caso 0 índice estabelecido para a repactuação de insumos venha a ser extinto ou

de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, 0

que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

Na ausência de previsão lega! quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo

índice oficial, para reajustamento do preço do vaior remanescente dos insumos e

materiais, por meio de termo aditivo.

19.13.1

19.13.2

19.13.3

19.13.4

Os novos valores contratuais decorrentes das repacluações terão suas vigências iniciadas

observando-se o seguinte:

A partir da ocorrência do fato gerador que deu causa à repactuação;

Em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da contagem de

periodicidade para concessão das próximas repactuações futuras; ou
Em data anterior à ocorrência do fato gerador, exclusivamente quando a

repactuação envol\'er revisão do custo de mão de obra em que 0 próprio fato

gerador, na forma de acordo, dissídio ou convenção coletiva, ou sentença

normativa, contemplar data de vigência retroativa, podendo esta ser considerada

para efeito de compensação do pagamento devido, assim como para a contagem

da anualidade em repactuações futuras.

19.14

19.14.1

19.14.2

19.14.3

Os efeitos financeiros da repactuação ficarão restritos exclusivamente aos itens que a

motivaram, e apenas em relação à diferença porv'entura existente.

19.15

A decisão sobre o pedido de repactuação deve ser feita no prazo máximo de sessenta dias,

contados a partir da solicitação e da entrega dos comprovantes de variação dos custos.

O prazo referido no subitem anterior ficará suspenso enquanto a CONTRATADA não

cumprir os atos ou apresentar a documentação solicitada pela CONTRATANTE para a

comprovação da variação dos custos.

As repactuações serão formalizadas por meio de apostüamento, exceto quando coincidirem

com a prorrogação contratual, caso em que deverão ser formalizadas por aditamento ao
contrato.

19.16

19.17

19.18

20 GARANTIA DA EXECUÇÃO

. PREFEITURA
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Não haverá exigência de garantia contratual da execução.20.1

SANÇÕES administrativas21

8.666, de 1993 e da Lei n® 10.520, deComete infração administrativa nos termos da Lei n‘
2002, a Contratada que:

Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obngaçoes assumidas21.1.1

21.1
em

decorrência da contratação:
Ensejar o retardamento da execução do objeto;
Fraudar na execução do contrato;
Comportar-se de modo inidôneo;
Cometer fraude fiscal;
Não mantiver a proposta;
Subcontratar parte ou o todo do objeto sem a autorização da CONTRATANTE.

21.1.2
21.1.3
21.1.4
21.1.5
21.1.6
21.1.7

21.2 Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à
CONTRATADA as seguintes sanções; _ . i. ● -

21.1.1 Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obngaçoes
contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam
prejuízos significativos para o serviço contratado;

Multa de:
21.1.2.1

21.1.2
0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por
dia sobre o valor adjudicado em caso de atraso na execução dos
serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias, Após o décimo
quinto dia e a critério da Administrt^ção, no caso de execução com
atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a
configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida,
sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;
0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor
adjudicado, em caso de atraso na execução do objeto, por período
superior ao previsto no subitem acima, ou de inexecução parcial da
obrigação assumida:
0,1 % (um décimo por cento) aié 15% (quinze por cento) sobre o valor
adjudicado, em caso de inexecução total da obrigação assumida;
0.2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme
detalhamento constante das tabelas 1 e 2. abaixo; e
As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão
consideradas independentes entre si.

21.1.2.2

21.1.2.3

21.1.2.4

21.1.2.5

Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo y
prazo de até dois anos; _ _ .
Sanção de impedimento de licitar e contratar com  a Administração Municipal.

21.1.3

21.1.4

I- PREPEITURA
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Declaração de inidoneidade para ücilar ou contratar com a Administração Pública,

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja

promovida a reabilitação perante a própria autor dade que aplicou a penalidade,

que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos

prejuízos causados;

subitens 20.1.1, 20.1.3, 20.1.4 e 20.1.5 poderão ser aplicadas à
de multa, descontando-a dos pagamentos a serem

As sanções previstas nos
CONTRATADA juntamente com as

21.2

efetuados.

Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as
tabelas 1 e 2:

21.3

Tabela 1

CORRESPONDÊNCIAGRAU

0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato

0.4% ao dia sobre o valor mensal do contrato

1

2

0.8% ao dia sobre o valor mensal do contrato

1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato

3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato

4

5

Tabela 2

INFRAÇAO

GRAU
DESCRIÇÃOITEM

Permitir simação que crie a possibilidade de
dano físico, lesão corporal oucausar 05

1

consequências letais, por ocorrência;

Suspender ou inteiTomper, salvo motivo de força
maior ou caso fortuito, os serviços contratuais por

dia e por unidade de atendimento;

04
9

Manter funcionário sem qualificação para

executar os ser\'iços contratados, por empregado e
por dia;

Recusar-se a executar serviço determinado pela

fiscalização, por serviço e por dia;

03
j

02
4

- MA. Õ57CC-000Rua 15 de Novemoro. 229 ● Centro, sacabal

Teietone. (99) 3621-0533



wAMZhOBSHJ

PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL-MA

FIs. n.»
Proc. n.° 060101/2020

Rubrica

Para os itens a seguir, deixar de:

Cumprir determinação formal ou instrução

complementar do órgão fiscaiizador, por
ocorrência;

025

Substituir empregado que se conduza de modo
inconveniente ou não atenda às necessidades do

ser\'iço, por funcionário e por dia;

016

Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus

Anexos não previstos nesta tabela de muitas, após

reincidência formalmente notificada pelo órgão

fiscaiizador, por item e por ocorrência;

037

Indicar e manter durante a execução do contrato

os prepostos previstos no edital/conirato;
018

21.4 Também fica sujeita às penalidades do art. 87, III e IV da Lei n° 8.666, de 1993, a

Contratada que:
21.4.1 Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no

recolhimento de quaisquer tributos;

Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude

de atos ilícitos praticados.

21.4.2

21.4.3

A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo

que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento

previsto na Lei n° 8.666, de 1993.

21.5

As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a

serem pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda,

quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Município e cobrados judicialmente.
Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30

(trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela

autoridade competente.

21.6

21.6.1

A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à
Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

21.7

As penalidades serão obrigatoriamente registradas em cadastro próprio do órgão.21.8

Sem prejuízo da responsabilidade civil ou criminai a que pode ficar sujeito, o rol das

penalidades administrativas a que o licitante, adjudicatário ou contratado pode ser

21.9

Rua 15 de Novembro. 229 ● Centro, Bacacai - MA d5700-0'jO
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submetido, assim como o rito do procedimento administrativo para sua aplicação, estão

dispostos na Lei n° 8.666, de 1993, subsidiariamente na Lei rf 10.520, de 2002.

CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR22

As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais para

generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital.
Os critérios de qualificação econômica a serem atendidos pelo fornecedor estão previstos no
edital.

a

22.1

22.2

22.3 Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão:

22.3.1 Registro ou inscrição da empresa licitante no CREA (Conselho Regional de

Engenharia e Agronomia) e/ou no CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo),
conforme as áreas de atuação previstas no Termo de Referência, em plena validade;

22.3.2 Comprovação da capacitação técnico-profissional. mediante apresentação de
Certidão de Acervo Técnico - CAT, expedida pelo CREA ou CAÜ da região

pertinente, nos termos da legislação aplicável, em nome do(s) responsável(is)

técnico(s) e/ou membros da equipe técnica que paniciparão da obra, que demonstre

a Anotação de Responsabilidade Técnica - ARI ou o Registro de Responsabilidade
Técnica - RRT, relativo à execução dos serviços que compõem as parcelas de maior

relevância técnica e valor significativo da contratação, a saber;

22.3.2.1 Revisão de cobenura com telha cerâmica tipo canal e reaproveitamento de

80% do material, inclusive madeiramento-o.801,31 m^;

Reboco de cimento e areia traço 1:5 - 10.812,81 m^;

Massa PVA em paredes internas 02 demãos - 13.214,12 m^;

Forro PVC branco, inclusive estrutura de sustentação - 5.510,33 m^;
Piso cerâmico 45x45 - 5.901,52 m^;

22.3.2.2

22.3.2.3

22.3.2.4

22.3.2.5

Os responsáveis técnicos e/ou membros da equipe técnica acima elencados

deverão pertencer ao quadro permanente da licitante, na data prevista para entrega

da proposta, entendendo-se como tal, para fins deste Edital, o sócio que comprove

seu vínculo por intermédio de contrato social/'estaiuto social; o administrador ou o

diretor; o empregado devidamente registrado em Carteira de Trabalho e

Previdência Social; e o prestador de sei-viços com contrato escrito firmado com o

licitante, ou com declaração de compromisso de vinculaçâo contratual futura, caso

o licitante se sagre vencedor do certame.

No decorrer da execução do serviço, os profissionais de que trata este subitem

poderão ser substituídos, nos termos do artigo 30, §10, da Lei n° 8.666, de 1993,

por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que a substituição

seja aprovada pela Administração.

As licitantes, quando solicitadas, deverão disponibilizar todas as informações

necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados solicitados,

apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à

contratação e das correspondentes Certidões de Acervo Técnico (CAT), endereço

atual da contratante e locai em que foram executadas as obras e serviços de
engenharia.

22.3.3

22.3.4

22.3.5

Rua 15 de Novembro. 229 ● Cenuo oacabai - i.ia, cõ700-000

Telefone; (99) 3621-0533
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Declaração formai de que disporá, por ocasiào da futura contratação, das

instalações, aparelhamento e pessoal técnico considerados essenciais para -

execução contratual, a saber: Engenheiro Civil; Engenheiro Elétrico; Encarregado

geral; Encarregado de equipe; Carpinteiro; Eletricista; Encanador; Pedreiro;
Servente.

a

devidamentelicitante deverá indicar um "Engenheiro Civil”,
” do "Atestado de Vistoria”, que faz parte do Edital,

Prefeitura Municipal, localizada na

íi

Travessa 15 de

A empresa
credenciado”, e de “posse

22.3.7

para apresentar-se na
Novembro, n° 229, Centro, até o T (primeiro) dia útil anterior ao certame,

para efetuar a vistoria técnica, onde tomará conhecimento das condições locais da
realização dos serviços, para a elaboração de sua Proposta de Preços, devendo

2 de “Documentação para Habilitação” o referidoconstar no envelope n . . e ■
devidamente assinado pelo Responsável Técnico da PrefeituraAtestado

Municipal de Bacabal.
Entende-se como “credenciado(s)” (a)s pessoa(s) indicada(s) em “procuração

em carta de apresentação especifica para esta licitação, em papel timbrado da

empresa”, que deverá ser apresentada ao Responsável Técnico indicado pela

Prefeitura, para acompanhar(em) e efetuar(em) a Visita Técnica,
Esse Atestado será assinado pelo Responsável Técnico indicado pela Prefeitura

Municipal, no local, até a data estipulada no Item 22.3.2, comprovando que o(s)

representanie(s) profissional(is), da empresa vistoriou(aram) o local onde será
executada as obras e serviços, tomando conhecimento de todos os aspectos que

possam influir, direta e indireiamente na execução dos mesmos;
A visita ao local das obras e serviços por parte das licitantes é facultativa, mas^a

empresa licitante deverá apresentar Declaração de Visita, de modo que não
atendidas solicitações durante os serviços sob o argumento de falta de

conhecimento das condições de trabalho ou de dauos do projeto;
A visita técnica deverá ser requerida junto

Administração com antecedência mínima de 1 (um) dia útil anterior a data

marcada para visita técnica, das 08 às 12 horas, com a presença do representante

legal da licitante.

ou

serão

Secretaria Municipal dea

22.3.8

22.3.9

22.3.10

22.3.11

22.4 Os critérios de aceitabilidade de preços serão:
Valor Global: R$ 7.092.027,69 (sete milhões noventa e dois mil vinte e sete reais e

sessenta e nove centavos).

Valores unitários: conforme planilha de composição de preços anexa ao edital.

Será desclassificada a proposta ou lance vencedor nos quais se verifique que

qualquer um dos seus custos unitários supera o correspondente custo unitário de
referência fixado pela Administração, salvo se o preço de cada uma das etapas

previstas no cronograma físico-fmanceiro não superar os valores de referência
discriminados nos projetos anexos a este edital.

O critério de julgamento da proposta é o menor preço global.

22.6 As regras de desempate entre propostas são as discriminadas no edital.

22.4.1

22.4.2

22.4.3

22.5

●● V

Bacabal33C3C2Í - KiA 65~0Q-0D0Rua 15 de Novembro. 229 ● Centro

Teieíone. (99) 3621-05S3
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ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS23

0 custo estimado da contratação é o previsto no valor global máximo.23.1

Tal valor foi obtido a partir das planilhas de referências do SINAPI, ORSE, e para
definições dos valores de mão de obra fora utilizado os valores da ultima convenção da
SINDUSCON.

23.2

DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS24

Conforme Decreto Municipal 578/2017, para registro de preços não se faz necessário de
início a indicação de Dotação Orçamentária, que somente será exigida para formalização do
Contrato ou outro Instrumento Hábil.

24.1

Declaro que sou responsável pela elaboração do Termo de Referência, estando este adequado ao
que dispõe.

Bacabal/MA, em 21 de janeiro de 2020.

^aVrÁ SAMPAIO PIRES
Secreiária Adjunta de Saúde

Declaro, que sou responsável pela elaboração das planilhas orçamentárias a que se refere o Art. 40,
§ 2°, inciso II, da Lei 8.666/93, bem como da sua compatibilidade com o presente Termo de
Referência, sendo as mesmas atuais e adequadas.

Estou de acordo e declaro que sou responsável pelas informações de natureza técnica contidas neste
Termo de Referência.

Bacabal/MA, em ̂1 de janeiro de 2020.

I  i Gomes RêS
V  / tf éfitÊiro Civil

VITOR tEObj^M GOME!
Engenheiro Civil !

CREA/m: 111721785-0

REIS

DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS

Com relação ao Termo de Referência apresentado este descreve com clareza e objetividade todas as
especificações do serviço a ser contratado, dos procedimentos corretos e adequados, dos deveres do

PREFEITURA
Rua I5de NovemDro. 229 -Centro. Bacaoa; - MA Ô5700-000

Telefone: (99) 3621-0533 À
m
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Rubrica

contratante e do contratado, da fi scalização a ser exercida, expondo todas as informações
pertinentes e transmitindo a quem for do ramo, uma visão clara, transparente e objetiva do que
precisa ser executado, ficando afastado qualquer predominância de complexidade do objeto em
questão. Portanto, atendendo a determinação legai, ratifico para os devidos fins que o Termo de
Referência apresentado possui todas as informações necessárias para que a Administração efetue
com transparência e legitimidade a contratação do objeto.

ES^DARES SANTOS
feiário'MunicipaTãe Saúde

, PREFEITURA
Rua 15úe Novemcro. 229 - Centro. Sacana; -ma 65700-000
Telefone; (99) 3621-0533
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EDITAL DE LICITAÇAO

PREGÃO PRESENCIAL n.s 006/2020-SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO n.^ 060101/2020

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

ANEXO II - PROJETO BÁSICO (em mídia)

Especificações Técnicas

Planilha Orçamentária

Cronograma Físico-Financeiro

Composição do BDI

Composição dos Encargos Sociais
Memória de Cálculo

Composição de Custos Unitários

Relação de Composições de Encargos Complementares
Memorial Descritivo

Plantas Baixas - Localização

ARTde Orçamento e Projeto

PREFEITURA
Rua i5oe NoveTibro 229 -Cen!ro. Bacaoai - MA 65700-000

Telefone i99i



PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL
SECRETARIA MUNICIPALDE SAÚDE - SEMUS

SETOR DE PROJETOS E COVÊNIOS

PRErEITURA MUMCIPAl DE BACABAL ● MA

Fis. n9. .

Pfoc. ns.
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PROJETO BÁSICO MANUTENÇÕES PREVENTIVAS E
CORRETIVAS UBS DE BACABAL

PLANILHAORÇAMENTÁRIA
COMPOSIÇÃO BDI

PLANILHA DE ENCARGOS SOCIAIS
MEMORIAL DESCRITIVO

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

Pua ir>--io Novi^nihfo 72^

íf . ● .. ,'On;: 5;

C. p.ir.íhíít MA fiG700-000



PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÜDE - SEMUS

SETOR DE PROJETOS E COVENIOS/
m C.ITURA MUNICIPAL DE BACABAL ● Ma

■_

fJ^OlO I- 2PÍO
2:2

fl5. [!■?.

Proc. n9
Rubrica:

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA
OBRA : MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA UBS NO MUNICÍPIO OE BACABAL

LOCAL: BAIRROS DIVERSOS, ZONA RURAL E UBANA NO MUNICÍPIO OE BACABAL

SINAPI -ORSE - NOV 2019 - NÃO DESONERADO

ENCARGOS SOCIAIS ● MENSALISTA 72,97% IHORISTA 115,54%

PLANILHA ORÇAMENTARIA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA UNIDADES BASICAS DE SAUDE

VALOR
UNITÁRIO

V^OR
TOTAL

cOdigo1.0 SERVIÇOS PREUMNARES UNO OUANT

1.1 74209/SINAPI-MA PLACA INDICATIVA DA OBRA M2 39,60 302.S6 11.998,01

ZO REVESTIMENTO

DEMOLIÇÃO DE REBOCO2.1 00017/ORSE M2 21.627,00 6,33 137.980,27

2.2 87878/SINAPI+1A CHAPISCO CIMENTO E AREIA 1:3 M2 21,625,67 2.96 64.011,69

2.3 13352ÍORSE REBOCO DE CIMENTO E AREIA TRAÇ01:5 21.625,62 25,86 559.238,42W2

PAVIMENTAÇÃO3.0

3.1 87251/SINAPI-MA PISO CERÂMICO 45x45 11.803.05 39,32 464.095,93M2

32 0007VORSE ATERRO COMPACTADO M3 3,908,18 38.29 149.644,14

33 87622/SINAPI CONTRAPISO DE REGULA.CIMENTO E AREIA 1:4,E=2CM M2 5.651.08 24,29 14Z122.73

98680ISINAPI PISO CIMENTADO 1:3 5.851.08 28,42 166.287.6934 M2

RODAPÉ CERÁMCO OE 7CM DE ALTURA COM PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA DE
DIMENSÕES 45X45CM35 88S49/SINAPI-MA M 11.496,92 6,61 74.844,98

40 ESQUADRIAS

KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), PADRÃO
MÉDIO, 60X 210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS INCLUSOS: DOBRADIÇAS,
MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO BATENTE, FECHADURA COM EXECUÇÃO DO FURO -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

4.1 90841/SINAPI-MA UND 200,00 668,02 133604,00

KIT OE PORTA DE MADEIRA PARA VERNIZ, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), PADRÃO
POPULAR, 70X21OCM, ESPESSURA DE 3.5CM, ITENS INCLUSOS: DOBRADIÇAS,
MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO BATENTE, SEM FECHADURA - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF.08/2015

91325/SINAPI4.2 UND 58,00 524,57 30.425,06

KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), PADRÃO
MÉDIO, 80X 210CM, ESPESSURA OE 3,5CM, ITENS INCLUSOS: DOBRADIÇAS,
MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO BATENTE, FECHADURA COM EXECUÇÃO DO FURO -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

4.3 90843/SINAPI-MA UND 382,00 725.99 277.328,18

KIT DE PORTA OE MADEIRA PARA PINTURA. SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), PADRÃO
MÉDIO, 90X 21XM, ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS INCLUSOS: DOBRADIÇAS,
MONTAGEM E INSTALAÇÃO 00 BATENTE, FECHADURA COM EXECUÇÃO DO FURO -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

4.4 90844ISINAPI-MA UND 227,00 749,27 170.084.29

JANELA DE AÇO BASCULANTE, FIXAÇÃO COM ARGAMASSA, SEM VIDROS.
PADRONIZADA46 94559/SINAPI-MA M2 65.66 606.95 39.854,76

JANELA DE ALUMINIO DE CORRER, 2 FOLHAS, FIXAÇÃO COM ARGAMASSA, COM
VIDROS, PADRONIZADA. AF_07/2016

4,6 94582/SINAPI UND 273,00 248,86 67.938,78

JANELA DE AÇO OE CORRER, 2 FOLHAS, FIXAÇÃO COM ARGAMASSA, COM VIDROS,
PADRONIZADA. AF_07/2016

94560/SINAPI UND 13,00 567,62 7.379,064.7

A

Rua 15 de Novembro, 229 - Centro, Bacahal - MA. 6S700-000
Telefone; (99) 3621-0532
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JANELA DE alumínio MAXIM-AR, FIXAÇAO COM PARAFUSO SOBRE4.8 94569/SINAPI-MA M2 385,77 17.929,05
CONTRAMARCO(EXCLUSIVE CONTRAMARCO)). COM VIDROS. PADRONIZADA.

PORTÃO DE FERRO DE ABRIR COM UMA FOLHA COM BARRA QUADRADA DE 1/2'
NA VERTICAL, UMA BARRA OE QUADRADA DE 1/2* NA HORIZONTAL E QUADRO COM

BARRA DE FERRO DE VT, INCLUSIVE DOBRADIÇAS, FERROLHOS E
CHUMBADORES COM PARAFUSOS

4.9 08900/ORSE M2 563.94 2.131,693,78

5.0 COBERTURA

REVISÃO EM COBERTURA COM TELHA CERAMICA TIPO CANAL, 1*, COM

REPOSIÇÃO DE 50% DO MATERIAL - R1
5.1 00921i;ORSE M2 13.602,74 80,69 1.097.605,41

FORRO PVC BRANCO, INCLUSIVE ESTRUTURA DE SUSTENTAÇÃO5.2 96485/SINAPI M2 11.020.66 45.66 503203.43

CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO N" 26, DESENVOLVIMENTO 40 CM
(FUNOO=12CM, LATERA1S=12 CM, BORDAS=2 CM)

5.3 00310ÍORSE M 1.021.29 79,78 81.478,61

INSTALAÇÃO ELETRICA6.0

LUMINÁRIA TIPO PLAFON EM PLÃSTICO, DE SOBREPOR, COM 1 LÂMPADA

FLUORESCENTE DE 15 W, SEM REATOR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF 02/2020

6.1 97589/SINAPI UND 1.619,00 27.39 44.344,41

PONTO DE ILUMINAÇÃO RESIDENCIAL INCLUINDO INTERRUPTOR SIMPLES (2
MÓDULOS), C«XA ELÉTRICA, ELETRODUTO. CABO, RASGO. QUEBRA E
CHUMBAMENTO (EXCLUINDO LUMINARIA E LÂMPADA), AF_01/2016

6.2 93141/SINAPI UNO 112,69 111,563,10990,00

PONTO DE ILUMINAÇÃO RESIDENCIAL INCLUINDO INTERRUPTOR SIMPLES (2
MÓDULOS). CAIXA ELÉTRICA, ELETRODUTO, CABO, RASGO. QUEBRA E
CHUMBAMENTO (EXCLUINDO LUMINÁRIA £ LÂMPADA), AF_01/2016

6.3 93137/SINAPI UND 569.00 111,11 63.221,59

QUADRO OE DISTRIBUIÇÃO DE EMBUTIR, EM CHAPA DE AÇO, PARA ATÉ 16
DISJUNTORES, COM BARRAMENTO, PADRÃO DIN, EXCLUSIVE DISJUNTORES

6.4 12224/ORSE UND 40,00 170,43 6,817,20

DISJUNTOR TERMOMAGNETICO MCÍJOPOLAR PADRAO NEMA (AMERICANO) 10 A
30A 240V, FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

6,5 74130/001/SINAPI UND 159,00 12,20 1.939,80

7.0 INSTAUÇAO HIDROS5ANITARIA

CUBA DE EMBUTIR OVAL EM LOUÇA BRANCA, 35 X 50CM OU EQUIVALENTE,
INCLUSO VÁLVULA EM METAL CROMADO E SIFÃO FLEXÍVEL EM PVC -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2013

7.1 86901/SINAPI UND 234,00 111,61 26.116,74

10759/ORSÉ BANCADA EM GRANITO CINZA ANDORINHA E=2CM7.2 M2 73,12 267,31 19.544,64

7.3 B6888/SINAPI VASO SANITARIO COM CAIXA ACOPLADA UND 247,00 377,55 93.254,85

TORNEIRA CROMADA DE MESA, 1/2? OU 3/4?, PARA LAVATÓRIO, PAORÃO MÉDIO -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO- AF.01/2020

7-4 86915/SINAPI UND 259.00 66,47 17.880,43

ANEL DE VEDAÇÃO P VASO SANITARIO7,5 94707/SINAPI UND 247,00 35,30 8.719,10

SIFÃO DO TIPO GARRAFA/ÇOPO EM PVC 1.1/4 X 1.1/2?  - FORNECIMENTOS
INSTALAÇÃO, AF.OK2020

7,6 86882/SINAPI UND 247,00 13,80 3.408,60

ENGATE FLEXÍVEL EM PLÁSTICO BRANCO, 1/2? X 30CM - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_01/2020

7.7 66884/SINAPI UND 783,00 5,92 4.635,36

PARAFUSO DE FIXAÇÃO PARA LOUÇA SANITÁRIA10025/ORSE7.8 UND 494,00 7,03 3-472,82

FONTO DE CONSUMO TERMINAL DE ÁGUA FRIA (SUBRAMAL) COM TUBULAÇÃO OE
PVC UN, DN 25 MM, INSTALADO EM RAMAL DE ÁGUA, INCLUSOS RASGO E
CHUMBAMENTO EM ALVENARIA AFJ2/2014

7.9 89957/SINAPI-MA UND 150,00 90,77 13.615,60

PINTURA8.0

ftuâ IS de Novembro, 229 - Centro. BacAbal - MA. 65700-000 (

Telefone; (99) 3621-0533
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L.

^8AV.^
7r\

aplicaçAo manual de pintura com tinta lAtex pva ém paredes, duas
DEMÃOS. AF_06/2014
ÃPLÍCAÇAÕ manual de MASSA ACRILICAEW'SUPERFÍCIES INTERNAS DE SACADA
DE EDIFÍCIOS DE MÚLTIPLOS PAVIMENTOS, UMA DEMAO, AF.05/2017

8.1 88487/S1NAPI-MA M2 80.581.82 8,86 270.954,93

506.893.738.2 96129/SINAPI M2 26.428,24 19,18

APLICAÇAO manual DE MASSA ACRÍLICA EM PAREDES EXTERNAS DE CASAS,
UfM DEMÃO. AF.05/20178.3 96130/SINAPI M2 9.153,49 12,28 112.404,81

APLICAÇAO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LATEX ACRÍLICA EM PAREDES, DUAS
DEMÃOS. AF_06/2014

8.4 8d489/SINAPI-MA M2 16.518,13 11,11 183,516,41

PINTURA ESMALTE SINTÉTICO 02 DEMÃOS EM MADEIRA8.5 73739/SINAPI-MA M2 928,19 14,15 13.133,86

IMPERMEASUZAÇÃO DE PISO COM ARGAMASSA DE CIMENTO  E AREIA, COM
ADITIVO IMPERMEASILI2ANTE, E = 2CM, AF.06/2018

98560/SINAPII 31,26 3.862,808.6 M2 123,57

9.0 SERVIÇOS COMPLEMENTARES

15293.48 1,71 26.151,869.1 024SO/ORSE LIMPEZAGERALDAOBRA M2

TOTAL GERAL R$ 5734.638,71

TOTAL GERAL COM BDI 23,67% 7.092,027,69

Importa 0 presente orçamento íV5 valor de R$ 7.092.027,69 (SETE MILHÕES, NOVENTA E DOIS MIL. VINTE E SETE REAIS E
SESSENTA E NOVE CENTAVOS).

Bacabal. 14 de Jnaeiro de 2020.
','itV Lecoair. Gomes Reis/fl

^ngenheiro Civií
/  i WAMA 11172Í7854) ^

y- \^h -
V ilor icünan Gomes Reis

ENG. CrVIL- PREI-EITURA DE BACABAL
CREA 1 11721785-0

Rua 15 de Novembro. 22ft ● Centro. Bacabal - MA. 65700-000
Telefone; (99) 3621-0533
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COMPOSIÇÃO DO BDI

COMPOSIÇÃO DO BDI

ADM ● admininstraçâo central 3,53%
DEF - despesas financeiras e seguros 1,05%

1,04%RIS - riscos e imprevistos
LB - lucro bruto 6,91%
IMP ● imposto sobre faturamento ( ISS, PIS E COFINS ) 8,65%

BDI 23,67%

BDI Proposto:} 23.67%

Observação: Acima consta a fórmula para cálculo da composição do BDI

NÃO DESONERADO

Bacabal. 14 dc Janeiro dc 2020.

WorLeaan; Gomes Ras

1  Êngenh^Crvil ^

Viior leonatfííomes Reis

t-NCi.CIVll.-PKHKKiTUKA DE B.AC.AH.M.

CREA I I I72I7H5-0
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS

SETOR DE PROJETOS E COVÉNIOS

MEMORIAL DESCRITIVO PARA EXECUÇÃO DE MANUTENÇÃO
CORRETIVA DAS UBS NO MUNICÍPIO DE BACABAL-MA.

1.0 DEMOLIÇÕES E RETIRADA.

r)CCi\C\'Z‘0'^PfOC tl9.

‘^i.orica:

As demolições e remoções necessárias serão efetuadas dentro dos padrões de segurança, de forma

de evitar danos à edificação e a terceiros.

Os resíduos provenientes das demolições deveram ser destinados a locais apropriados, de inteira

responsabilidade da empresa contratada, observando a legislação ambiental vigente.

Os materiais remanescentes das demolições e/ou retiradas, que possam ser reaproveitados ou

reciclados, serão transportados pelas empresas contratadas, desde que não haja outras instruções a

respeito para depósitos indicados pelo Hospital Geral de Bacabal.

Caso a retirada dos resíduos provenientes dos serviços executados (entulho) não seja realizado

ímediatamente, a Contratada deverá disponibilizar contèiner / caixa estacionária, em local a ser indicado

pela fiscalização, para armazenamento dos resíduos, pelo prazo máximo de 30 dias.

2.0 FUNDAÇÕES.

Será executado uma manutenção preventiva bloco para pilares em concreto armado FCK=25 Mpa e

execução de cinta inferior em concreto armado FCK= 25 Mpa. Atendendo os critérios descritos na NBR

6118.

3.0 SUPERESTRUTURA.

Deverá ser executado uma manutenção preventiva de reparo pilares e vigas em concreto armado

FCK=25 Mpa e para lajes, concreto armado FCK= 30 Mpa, conforme os itens 6.1,6.2 e 6.3 descritos na

planilha orçamentaria e atendendo a norma vigente para execução de estruturas de concreto. NBR
6118.

4.0 PAREDES E PAINÉIS,

Deverá ser execultado uma manutenção preventiva de reparo em alvenaria de tijolo cerâmico com as

seguintes dimensões 9x14x19cm, bem cozidos e com superfície plana, conforme especificado

planilha orçamentaria.
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Rubrica:

As esquadrias deverão obedecer criteriosamenle, a manutenção preventiva quanto a sua

execução, localização, dimensões, as indicações estão contidas no projeto arquitetônico.

Toda madeira empregada na obra deve ser seca e isenta de defeitos que comprometam sua

finalidade. As esquadrias deveram ser assentadas por profissionais especializados e habilitados, com

utilização de ferramentas adequadas, afim de um serviço assegurado com boas técnicas.

As janelas e portas que forem de vidro, deverão ser assentadas por profissionais especializados,

para que as mesmas atendam de forma adequada as expectativas de uso e devem

ser manuseadas com cuidado, evitando acidentes e danos ao material.

6.0 COBERTURA.

A cobertura deverá ser revisada para manutenção preventiva com a remoção e recolacação de

telhas danificadas, o material empregado onde utilizado telha cerâmica tipo canal.

O rufo e calha deverão ser de chapa de aço galvanizada n°24, aplicados por profissionais

capacitados, evitando por tanto, anomalias construtivas decorrentes de infiltração.

7.0 IMPERMEABILIZAÇÃO.

Deverá ser aplicado impermeabilizante na cobertura, conforme especificado na planilha

orçamentaria. Devendo ser aplicado com mão de obra especializada, para evitar manifestações

patológicas decorrente de infiltração.

8.0 REVESTIMENTO

8.2, REBOCO.

Todas as paredes deveram ser executadas e revisadas para manutenção preventiva

áreas internas e externamente com massa de cimento e areia no traço 1;2:8, preparados de forma

mecânica, com uso de betoneira.

Consiste na regularização da superfície das paredes que servirá de base para assentamento de

revestimentos em azulejos e revestimentos cerâmicos e para pintura.

, em
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Proc. ns.

Será sempre executado com argamassas pré-fabricadas.

';ji:nca;8.3. REVESTIMENTO CERÂMICO.

O revestimento cerâmico para parede deverá ser com dimensões 33,5 x 45 cm, aplicado com

argamassa AC-1 e rejuntado.

8.0 PAVIMENTAÇÃO

8.1. PISO CERÂMICO.

O revestimento cerâmico para piso deverá ter dimensões 45x45, com piso porcelanato PEl 4,

aplicado com argamassa industrializada AC-II. devendo ser aplicado em áreas maior que lOm^

conforme especificado na planilha orçamentaria.

O piso cerâmico será assentado com argamassa adesiva pré-fabricada para cerâmica conforme

NBR-14.081, e especifica para o tamanho e tipo do piso.

As juntas serão rejuntadas com rejunte pré-fabricado adequado às condições do ambiente a se

rejuntar. As cores dos rejuntamenlos serão as mais próximas das cores das cerâmicas.

Após a aplicação das cerâmicas as áreas serão isoladas e somente liberadas ao trânsito leve após

48 horas de sua execução.

O corte das peças, quando necessário, poderá ser feito manuafmente com o uso de ferramentas

adequadas, como brocas diamante, serra mármore, cortadores diamante, pinças, rodas para desgaste,

etc. Quando do corte e assentamento, deve-se tomar o cuidado de eliminar as arestas cortantes do

material cerâmico que ficarem expostas ao contato fisico. Para isso deve-se proceder a um bisotamenío

chanfrado a 45 graus discreto de 2mm nas arestas vivas, protegida com tecido grosso ou carpete, para

retirar as bolhas de ar que possam aparecer. O procedimento é repetido para as demais mantas. As

bordas sobrepostas

São cortadas com corta-Junta. Nos rodapés juntos das paredes, as mantas sâo vincadas e o excesso

é cortado. Sobre as mantas coladas é passado por várias vezes rolo compressor, primeiro

['í'
PRÊPKITURA
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Proc. ns.

Rubrica:
8.3. PAVIMENTO EXTERNO.

Deverá ser executadas e revisadas para manutenção preventiva utilizando tipo granilite ou

granilina, com espessura de 8mm, devendo conter juntas de dilatação plástica.

9.0 PINTURA.

As paredes executadas e revisadas para manutenção preventiva onde receberão pinturas, serão

cuidadosamente limpas, raspadas e lixadas e preparadas para o tipo de pintura a que se destinam. As

superfícies só poderão ser pintadas quando o revestimento estiver curado e isento de umidade e poeira.

Os salpicos que não puderem ser evitados deverão ser removidos enquanto a tinta estiver fresca,

empregando-se removedor adequado.

Salvo com autorização expressa e por escrito da fiscalização, serão empregadas, exciusivamente,

tintas já preparadas em fábrica, entregues no local dos serviços com sua embalagem original lacrada.

A indicação do tipo de pintura a ser aplicada, cor, etc., constante no projeto ou planilhas, não poderá

ser alterada sem autorização, por escrito, da fiscalização.

As esquadrias de madeira receberão, quando necessário, emassamento para pintura em esmalte

sintético e pintura com esmalte sintético.

Os caixilhos de proteção com teias metálicas, as grades e portões receberão base de aderência

zarcão e pintura com esmalte sintético.

Paredes que porventura sofram ação de umidade por capilaridade, percolação ou outro fator,

deverão ser previamente submetidas a tratamento de impermeabilização adequado, aplicável para cada
uso.

com

10.0 INSTALAÇÕES.

10.1. ELETRICA.

Deverá ser executada e revisadas para manutenção preventiva conforme atendam a NBR 5410,

NBR 13570 e NR10. incluso materiais e serviços descritos na planilha orçamentaria.

Os cabos deverão ser em cobre isolados em EPR 90° 0,6/1 kV para alimentadores de quadros

70° 750V para iluminação e tomadas; ser anti-chama e livre de halogêneos; fabricação Pirelli ou similar.

Os condutores para aterramento serão em cobre eletrolitico nu, têmpura meio-dura classe 2A, NBR

ePVC

PREFEITURA
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Todas as partes metálicas não energizadas deverão ser aterradas com condutores específicos.

Todas as emendas dos condutores serão feitas em caixas de passagem com conectores próprios

cobertos com Tita de alta fusão e estas deverão ser recobertas com fita isolante antichama ambas da

3M ou similar.

Os cabos deverão ser cortados em lances únicos, não sendo admitido o uso de luvas de emenda. No

puxamento dos cabos, especial cuidado deve ser tomado de forma a não ofender o isolamento ou sua

blindagem, quando existir.

As emendas e derivações para bitola até 6 mm^ poderão ser executadas diretamente através da

união por torção das pontas dos condutores, com solda por estanhamento, e possuir o seu isolamento

recomposto através de fita isolante auto-fusão, recoberta por fita plástica tipo PVC antichama ou

simplesmente usando-se conectores Scotchiock. Para os cabos acima de 6 mm^, só será permitida a

emenda e derivação através de terminais e conectores apropriados para tal, com recomposição do

isolamento por fita de auto-fusão, sobreposta com fita isolante plástica em PVC antichama.

Os terminais e conectores nunca poderão ser soldados á estanho, devendo ser sempre dos tipos â

pressão por parafuso ou à compressão por meio de alicate hidráulico, ou mecânico.

Os cabos dos alimentadores dos quadros ou equipamentos deverão ser cortados em lances únicos,

não sendo admitido o uso de quaisquer tipos de emenda.

É vedado o uso de substâncias graxas, ou aromáticas {cadeias de benzeno), derivadas de petróleo,

como lubrificante, na enfiaçào de qualquer fio ou cabo da obra. Caso necessário, utilizar apenas talco
industrial.

Nunca efetuar a enfiação, antes do reconhecimento, limpeza e enxugamento da tubulação.

PVC reforçado, de fabricação Tigre ou similar:

Caixa de passagem 4"x2” de embutir em PVC reforçado, anti-chama, com saída de 1/2", 3/4" e 1",

cor amarela , NBR 15465;

Caixa de passagem 4"x4" de embutir em PVC reforçado, anti-chama, com saída de 1/2", 3/4

cor amarela , NBR 15465;

Condülete múltiplo em alumínio SAE 306, tipo "X",  5 saídas com rosca, sem pintura, sem tampa, com
tampão;

Condülete múltiplo em PVC anti-chama, tipo "X" ; 5 saídas, cor cinza, sem tampa
15465;

Os disjuntores serão fabricados em conformidade com a NBR 5361. NBR 8176 e NBR/IEC 947-

2/898, instalados em trilho DIN 35 mm; vida mecânica de 20.000 manobras elétricas:

e 1".

com tampão, NBR

r, I, N.^i^f**'** .. V
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Os disjuntores terão número de polos e capacidade de corrente indicados no projeto, com fixação por

engate rápido.;

Não será admitida a substituição de qualquer disjuntor por chaves seccionadoras, nem o uso de

disjuntores unipolares com gatilhos acoplados;

As eletrocalha serão em chapa galvanizada â fogo  - Aço SAE 1008/1010 (baixo teor de carbono)

zincado por imersão em zinco fundido - Norma NBR 6323, perfurada, reforçada e dobrada em "U"; as

conexões deverão ser pré-fabricadas com mesmo material das eletrocalhas, não se admitindo o uso de

peças para este fim fabricadas na obra.

Nas entradas de painéis obrigatoriamente deve ser previsto o uso de flanges específicos para tal.

Nas saídas de eletrodutos utilizar elementos apropriados.

Nos locais onde forem necessários cortes a proteção deverá ser recomposta com galvanização à

frio da Tapmatic ou Michigan;

A suporíação das eletrocalhas deverá ser com material apropriado para tal e espaçadas em 2
metros.

Os eletroduto em ferro galvanizado a fogo; tipo pesado; rosca BSP; NBR 5624;

Os eletrodutos serão em PVC rígido, anti-chama, NBR 15465.

Quanto aparentes deverão ter cor cinza, classe A;

Quanto embutidos poderão ser na cor preta, classe B.

As curvas e luvas deverão ser do mesmo material dos eletrodutos.

Quando em instalações aparentes os eletrodutos deverão ser fixados por abraçadeiras tipo D

espaçadas a cada 2 metros e fixadas com parafuso  e bucha S6.

^  As emendas dos eletrodutos deverão ser executadas através de luvas, não sendo permitido o

simples encaixe das bolsas, de modo a garantir a estanqueidade da tubulação.

Nas saídas e entradas de eletrodutos das caixas, serão exigidos elementos que garantam o não

ferimento da fiação pelas bordas da tubulação.

Após a lirupeza deve ser deixado "arame guia", em aço galvanizado, na bitola 14 USG, em todos os

trechos de tubulação da obra, até o momento da enfiaçâo definitiva.

Não será admitida a instalação de eletroduto flexível corrugado (mangueira).

Os circuitos dos chuveiros serão 220V com potência máxima de 4.800W.

Os interruptores e tomadas serão montadas no interior das caixas de passagem em PVC 4"x2

4 x4". Serão de fabricação Siemens, linha llus. conforme padrão existente no Hospital.

As tomadas 220V deverão ser na cor vermelha.

ou

As tomadas de rede deverão ser duplas (voz+dados) com conector RJ45. Cat 6. padrão EI/VTIA-

■  Í29 - r.-.-i,- P.^r.ib.-.í ● M.'

íOO-. 3621-0531- ●. ●



PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS

SETOR DE PROJETOS E COVÊNIOS
Li:iiRÀMÜN'ldPA.L DE BACABAL-MA

 ■zM
0(am\~'ÍOÒ>

f , ,. 0_
568A:

Os interruptor e espelhos cegos deverão seguir o mesmo modelo das tomadas: ● ●

As tomadas de Raio X devem ser 3P, 250Vca, com pino 25A, 220V, cor azul.

Os quadros e painel elétricos serão fabricados em chapa de Chapa de Aço 18 MSG com placas de

montagem de chapa de aço #22 MSG. Os quadros, painéis e caixas receberão tratamento anticorrosivo

pelo sistema de banho químico (desengraxe e fosfatização à base de fosfato de ferro). O acabamento

desses quadros será feito com pintura eletrostática em Epóxi RAL 9002.

As aberturas de furos ou rasgos, nos quadros e painéis, para passagens de eletrodutos deverão ser

executados com equipamentos que garantam o perfeito acabamento do serviço, devendo ser

rigorosamente executada a recomposição da proteção contra oxidação, em qualidade igual ou superior

à original do material.

Os quadros deverão ser dotados de porta com trinco, que mantenha os equipamentos e seus
acionamentos embutidos, barramento de terra e neutro separados, sendo o de neutro isolado para 0,6

KV. Não será permitido o agrupamento de condutores neutro ou de aterramento, comumente utilizado,

em substituição aos barramentos.

Os barramentos serão eietroliticos de elevada pureza 99,99%; de fabricação Metainisa, Fênix,
Termomecânica, ou similar.

Os barramentos deverão ser pintados nas seguintes cores: Fase "R” - vermelho; Fase “S" - branco;
Fase "T” - prelo; Neutro - azul claro; Terra: verde; Retorno - amarelo.

Os parafusos que eventualmente possam servir como condutores elétricos (fixação de terminais etc.)
deverão ser bicromatizados, e usarem porca, arruela lisa, e de pressão com o mesmo acabamento.

Nenhum quadro poderá ser executado, sem a apresentação prévia do seu diagrama definitivo e
detalhamento executivo, para análise da fiscalização. Os quadros deverão possuir sistema de tranca e
identificação externa e interna.

Todos os painéis gerais deverão possuir duas barras de terra, sendo uma para a terra dos seus
circuitos parciais e outra de equipotencial. As duas barras deverão ser interligadas.

Os quadros deverão possuir identificação externa  e interna.

Na ligação dos diversos circuitos, observar a alternância de fases (R, S e T), de modo a se tentar um
equilíbrio do carregamento dos aiimentadores. Este equilíbrio deverá ser verificado após a
ocupação das salas com o uso de alicates amperímetros, e providenciado o seu remanejamento, caso
se faça necessário.

Os reatores serão do tipo eletrônico partida instantânea sem cintilação para duas lâmpadas
fluorescentes T8 (2x16W/2x32W) tensão 100 - 240V, frequência 50/60Hz, frequência operação da

''.■ . r.-., p.i,- .1! MA
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lâmpada >30kHz, distorções haimônicas <10% fator de potência > 0,99, fator de fluxo luminoso = 1.

garantia mínima de 2 anos;

As lâmpada serão fluorescente trifósforo tubular T8, base g13, 16W/32W, IRC >80%, temperatura de

cor4.000k, fluxo luminoso 1.200/2700 lm@35°c, vida útil 12.000h;

As lâmpada fluorescente compacta (PL). base E-27, terão potência de 11W,

_..DWir)l -7jqzo
de cor 2.700k, fluxo luminoso 600 lm@35°c, vida útil S.OOOh, C:

12.0SERVIÇOS COMPLEMENTARES.

Serão executados conforme especificados na planilha orçamentaria e obedecendo-se as normas

pertinentes a cada serviço.

13.0Limpeza Geral da Obra.

Após a conclusão de todos os serviços, deverá ser feito uma limpeza geral de pisos, louças e

ferragens que forem afetados por pingos de tintas de qualquer espécie, janelas, vidros e peitoris com a

retirada de todo o entulho proveniente da construção e pintura.

Será realizada a periódica remoção dos entulhos e detritos, conservando-se sempre limpos os locais

dos serviços e adjacências. O entulho deverá ser acondiclonado nos contentores. O custo

deste item deverá estar diluído no preço dos respectivos serviços.

Os locais dos serviços e adjacências deverão ser entregues limpos e desimpedidos de restos de

materiais dos serviços executados.

Bacabal. i4 dc Janeiro do 2020.
Gomes %s

Engenheiro CiifiP k ●

\

Vitoi V^^nan Gomes Reis
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EDITAL DE LlCITAÇAO
PREGÃO PRESENCIAL n.^ 006/2020-SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO n.^ 060101/2020
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

ANEXO III - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Ns XXX

PREGÃO PRESENCIAL N.2 XXX/20XX-SRP
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.® XXX/201X

Pelo presente instrumento, a PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL, com sede na Travessa
15 de novembro, n.- 229, CEP 65.700-000, Centro, Bacaba! - MA, através da SECRETARIA

MUNICIPAL DE XXXX, neste ato representado(a] pelo[a) Secretário(a) Municipal de XXXX
o(a] Sr(a). XXXXX, nomeada através da Portaria n.- XXX/201X, doravante denominada
ÓRGÃO GERENCIADOR, para atender a demanda das Secretarias Municipais do Município de
Bacabal, considerando o PREGÃO PRESENCIAL N.^ XXX/201X-SRP, para REGISTRO DE
PREÇOS, cujo resultado registrado na ATA DA SESSÃO PÚBLICA realizada no dia XX de XXXX
de 20XX indica como vencedor(es) a[s] empresa(s): XXXX sob CNPJ n.s XXXX, de acordo com
os autos do PROCESSO ADMINISTRATIVO n.a XXX/20XX.

RESOLVE

Registrar os preços dos serviços propostos pela(s) empresa(s) XXXX, inscrita no CNPJ
XXXX, localizada na XXXXX, representada por/pela XXXXX Sr(a). XXXX, portador(a) d R.G
XXXX XX-XX e 0 CPF n." XXXX, nas quantidades estimadas, de acordo com a classificação por
ela(s) alcançada[s), por item, atendendo às condições previstas no instrumento convocatório
e as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas
estabelecidas na Lei n.^ 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Complementar n.^ 123, de 14 de
dezembro de 2006, Decreto Municipal n.s 553/2017, Decreto Municipal n.s 578/2017,
aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n.^ 8.666, de 21 de junho de 1993.

n.^
n.y

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Parágrafo Primeiro - A presente Ata tem por objeto o XXXX, especificados no ANEXO I do
Edital do PREGÃO PRESENCIAL N.s XXX/20XX-SRP, que passa a fazer parte desta Ata,
juntamente com a documentação e proposta de preços apresentadas pelas licitantes
vencedoras, conforme consta nos autos do PROCESSO ADMINISTRATIVO  n.s XXXXX/20XX.

. PREFEITURA
Rua 15 Oe Noveninfo 229-CenifO. BacaDal -MA 65700-000

Telefone ;'jyi 3621-0533 ● j*
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Parágrafo Segundo - Este instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas

quantidades indicadas no Anexo I deste instrumento, podendo os Órgãos Soiicitantes

promover as aquisições de acordo com suas necessidades.

CLAUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Primeiro - A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contado a partir de
sua assinatura.

CLAUSULA TERCEIRA - DA GERENCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Primeiro - O gerenciamento deste instrumento caberá à SECRETARIA
MUNICIPAL DE XXXX.

CLAUSULA QUARTA - DOS PREÇOS. ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

Parágrafo Primeiro - Os preços registrados, as especificações dos objetos, os quantitativos,

empresas beneficiárias e representantes legais, encontram-se elencados no[s) ANEXO(S)

desta Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA QUINTA - DOS LOCAIS E PRAZOS

Parágrafo Primeiro - As empresas detentoras desta Ata ficam obrigadas a executar os

serviços, em conformidade com a Ordem de Serviço emitida pelo Órgão Contratante.

Parágrafo Segundo - O prazo para início da execução dos serviços deverá ser de até 5

(cinco) dias consecutivos, contados a partir do recebimento da Ordem de Serviços, e as
demais de acordo com o ANEXO I do Edital.

CLAUSULA SEXTA - DA REVISÃO DE PREÇOS

Parágrafo Primeiro - Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de
vigência da presente Ata, admitida revisão no caso de desequilíbrio da equação-financeira
inicial deste instrumento.

Parágrafo Segundo - Os preços registrados que sofrerem revisão, não ultrapassarão os

preços praticados no mercado, mantendo-se a diferença pei-centual apurada entre o valor

originalmente constante da proposta e aquele vigente no mercado à época do registro.

Parágrafo Terceiro - Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, o
Órgão Gerenciador, solicitará ao Detentor, mediante correspondência, redução do preço
registrado, de forma a adequá-lo no mercado.

k PREFEITURA
Rua 15 ae Novembro. 229 ● Ceniro. Bacabal -MA 65700-000

Telefone (99) 3621-0533 ● J*
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CLÁUSULA SÉTIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno

direito, pelo Órgão Gerenciador, quando:

0 Detentor não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços;a)

0 preço registrado se apresentar superior ao praticado no mercado e não houver

sucesso nas negociações para sua redução, com as empresas registradas na Ata;

Houver solicitação dos Órgãos Participantes, devidamente justificadas, em razão de

inexecução parcial ou total de Ordem de Serviços decorrente deste registro:

Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pelos Órgãos

Participantes ou pelo Órgão Gerenciador;

b)

c)

Cl)

e) Provocado pelo Detentor, mediante solicitação por escrito, comprovando estar

impossibilitado de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços.

Parágrafo Segundo - Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o Detentor será

comunicado formalmente, através de documento que será juntado ao processo administrativo

da presente Ata, após sua ciência.

Parágrafo Terceiro - No caso de recusa do Detentor em dar ciência da decisão, a

comunicação será feita através de publicação no Diário Oficial do Município, considerando-se

cancelado o preço registrado a partir dela.

Parágrafo Quarto - A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados

poderá não ser aceita pelo Órgão Gerenciador, facultando-se à este, neste caso, a aplicação as
penalidades cabíveis.

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES

Parágrafo Primeiro ● 0 descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das
penalidades estabelecidas no Edital e.no Termo de Referência.

Parágrafo Segundo - E da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades

decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas

hipóteses em que o de,scumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes,
caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade.

Parágrafo Terceiro ● 0 órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer

das ocorrências previstas no Decreto Municipal, dada a necessidade de instauração de

procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

. PREFEITURA
Rua 15de Novembro 229 -Centro, Bacabat - MA 65700-000

Telefone (991 3621-0533
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CLAUSULA NONA - DA ADESAO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Primeiro - A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada
por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do
certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente
justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na
Lei n‘- 8.666, de 1993, no Decreto Municipal n- 553/2017 e Decreto Municipal n.- 578/2019.

Parágrafo Segundo - Caberá ao detentor beneficiário da Ata de Registro de Preços,
observadas as condições nela estabelecidas, optar peta aceitação ou não da execução dos
serviços, desde que esta execução não prejudique as obrigações anteriormente assumidas
com 0 órgão gerenciador e órgãos participantes.

Parágrafo Terceiro - As contratações adicionais a que se refere este item não poderão
exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos
participantes, conforme Art. 7^, § 3- do Decreto Municipal n.- 553/2017.

Parágrafo Quarto - As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao
quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão
gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que
eventualmente aderirem, conforme Art. 7°, § 4- do Decreto Municipal n.- 553/2017.

Parágrafo Quinto - Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de
pequeno porte e cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o órgão
gerenciador somente autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo
aderente, somado aos valores das contratações já previstas para o órgão gerenciador e
participantes ou já destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00
(oitenta mil reais] (Acórdão TCU n- 2957/2011 - P).

Parágrafo Sexto - Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à
cobrança do cumprimento pelo detentor das obrigações contratualmente assumidas e a
aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes
do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações,
informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

Parágrafo Sétimo - Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante
deverá efetivar a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade
da Ata de Registro de Preços.

Parágrafo Oitavo - Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a
prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata,
desde que solicitada pelo órgão não participante.

L PREFEITURA
Rua 15 tíe Novembro 229 - Centro, Sacabal ● MA 65700-000

Teieíone (99)3621-0533 .  ● i.■I J*
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CLÁUSULA DÉCIMA - DA PUBLICAÇÃO

Parágrafo Primeiro - O Orgão Gerenciador fará publicar o extrato da presente Ata no Diário

Oficial do Município e no quadro de avisos da Prefeitura Municipal de Bacabal/MA, após sua

assinatura, nos termos da legislação Vigente,

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Parágrafo Primeiro - Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por

intermédio de lavratura de Termos Aditivos ou Apostilamentos, a presente Ata de Registro de

Preços, conforme o caso.

Parágrafo Segundo - Integra esta Ata, o Edital de PREGÃO PRESENCIAL n.^ 006/2020-SRP

e seus anexos e as propostas das empresas registradas nesta Ata.

Parágrafo Terceiro - Poderá haver modificações na prestação dos serviços caso em que a
CONTRATANTE notificará a CONTRATADA.

Parágrafo Quarto - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com o Decreto Municipal n

553/2017, e as Leis Federais n° 8.666/93 e 10.520/02.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO

Parágrafo Primeiro - Fica eleito o Foro da Comarca de Bacabal, Estado do Maranhão, com

renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer
dúvidas oriundas do presente instrumento.

E por estarem, assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente.

Bacabal/MA, XX de XXXX de 20XX

XXXXXXXXXXXXXXXX

SecreCáho(a) Municipal de XXXXXXXX

GERENCIADOR(A)

XXXXXXXXXXXXXX

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

DETENTOR(A)

TESTEMUNHAS;

1,. 2.

RG/CPF; RG/CPF;

PREFEITURA
Rua ISdeNovemDro 229-Centro, Bacaoal - MA 65700-000

Telefone {99) 3621-0533

m
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ANEXO ÚNICO-A

REF.:

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.° xxx/xxxx
PREGÃO PRESENCIAL N.s XXX/20XX-SRP
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° xxx/xxxx
VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES

Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços n.° xxx/xxxx, celebrada entre
a SECRETARIA MUNICIPAL DE XXXXXXX, tendo como participantes as Secretarias
Municipais de xxxxx e xxxxxx e a[s) empresa(s) que tiver(am) seu(s] preço(s) registrado(s),
em face à realização do PREGÃO PRESENCIAL N.a XXX/201X-SRP.

OBJETO:

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

QUADRO 1 - DADOS DAfS) EMPRESAfS) FORNECEDORAfSl
EMPRESA:

CNPJ: Telefone/Fax: fddd)
e-mall:Endereço:

QUADRO 2 - SERVIÇOS REGISTRADOS

(NOME DA EMPRESA)
VALORITEM DISCRIMINAÇÃO UND MARCA QUANT UNIT TOTAL

Bacabal/MA, XX de XXXXXX de XXXX,

XXXXXXXXXXXXXXXXXX

Secretário(a) Municipal de XXXXXXXX
GERENCIADOR(A)

XXXXXXXXXXXXXX
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

DETENTOR(A)

TESTEMUNHAS:

1. 2.

RG/CPF; RG/CPF:

PREFEITURA
^ua 16 Ofr-NovemDro 229-Centro, Bacatal - MA 65700-000

Telefone |99) 3621-0533 ^  ● J .● J*
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ANEXO ÚNICO-B

MINUTA DE SOLICITAÇÃO DE ADESAO

MODELO DE OFICIO

« TIMBRE DO ÓRGÃO OU ENTIDADE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA»

Ofício n. «XX» «sigla do órgão»
«Local e data»

À Sua Excelência o Senhor

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
Secretário Municipal de XXXXXX

Assunto: Adesão à Ata de Registro de Preços n. « n° e ano »

Senhor Secretário,

Ü/A <<Orgão ou Entidade da Administração Pública», por meio do seu Titular, vem

manifestar interesse em aderir à « identificação da ARP », oriunda do Processo Licitatório

« n° e origem », na modalidade Pregão Presencial, sob « n° do Pregão », com preços
registrados para futura « objeto da Ata de Registro de Preços », conforme tabela abaixo:

Tabela elaborada com base no quadro de preços registrados da « identificação da ARP »:

(NOME DA EMPRESA]
VALOR

DISCRIMINAÇÃOITEM UND MARCA QUANT
UNIT TOTAL

1. Para maior celeridade do feito, no caso de aceitação pela empresa beneficiária da «
identificação da ARP », o competente Termo de Adesão deverá ser elaborado com os

seguintes dados do Órgão Carona:

\

a. «Nome do ürgão ou Entidade, CNPJ e endereço »

b. « Nome do Titular, CPF e cargo »

Atenciosamente,

, PREFEITURA
Rua 15 de rjovembro 229 -Ceniro Bacabal - MA 65700-000

Telefone {99) 3621-0533 ● j*
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EDÍTAL DE LICITAÇAO
PREGÃO PRESENCIAL n.s 006/2020-SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO n.a 060101/2020
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

ANEXO IV - MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO ADMINISTRATIVO N^. 0XX/20XX

TERMO DE CONTRATO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA
DE NATUREZA COMUM, que entre si celebram a
PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL, e a empresa

 , na forma abaixo.

A Prefeitura Municipal de Bacabai, através da Secretaria Municipal de XXXXXXXXX, inscrita no
CNPI sob o n.- 06.014.351/0001-38, localizada na Travessa XV de Novembro, n° 229, Centro,
Bacabai - MA, neste ato representada por seu Secretário o Sr. XXXXX, brasileiro, portador do
RG sob 0 n.° xxxxxxxx, e do CPF sob o n.- xxxxxxxxx, residente e domiciliado na cidade de

Bacabai - MA, neste instrumento simplesmente denominado CONTRATANTE, e do outro
lado, a empresa
constitutivos registrados na Junta Comercial do Estado do

 , estabelecida na

inscrita no CNPJ sob n-
Sr.(a)
emissor-UF...], e no CPF/MF sob n-

 , Estado do

em consequência da Licitação, na modalidade
consta do Processo Administrativo

pessoa jurídica de direito privado com seus atos
sob o n-.1—1.em

, Estado do , à

 , neste ato tendo como seu representante legal o
(...qualificação...), portador do Registro Geral n (...Orgào

, residente e domiciiiado(a) na Cidade de
daqui por diante simplesmente denominada CONTRATADA,

./20XX, tendo em vista o que
./20XX, doravante referido apenas por

PROCESSO, na presença das testemunhas adiante nominadas, é celebrado o presente TERMO
DE CONTRATO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA DE NATUREZA COMUM, que se regerá
pelas normas instituídas pela Lei n- 8.666/93 e suas alterações, e pelas cláusulas e condições
seguintes:

j sob n

n^'

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Por força do presente contrato a CONTRATADA obriga-se a executar para o CONTRATANTE
os Serviços continuados de manutenção predial, corretiva, incluindo, reparos, alterações
físicas, recuperação e consertos das instalações, adaptações/adequações decorrentes de
alterações de tayouts, com fornecimento de mão-de-obra e material, nas edificações da
Secretaria Municipal de Saúde do Município de Bacabal/MA, obedecendo fiel e integralmente
a todas as exigências, normas, itens, subitens, elementos e especificações, aos projetos, perfis,
desenhos, cronogramas, detalhes e instruções aprovados pelo CONTRATANTE, bem
normas para execução dos serviços.

como as

. PREFEITURA
Rua lõaeNovemDro 229 ● Centro. BacaOai -MA 65700-000

Telefone (99) 3621-0533
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CDÍDSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO

Os serviços serão realizados sob o regime de empreitada por preço unitário.

Parágrafo único: Em cumprimento ao disposto na presente cláusula, a CONTRATADA

obriga-se a realizar e concluir completamente os serviços de engenharia objeto do presente

(...extenso...).Termo, pelo preço global de R$

CLÁUSULA TERCEIRA - DA FISCALIZAÇÃO

A FISCALIZAÇAO da execução dos serviços caberá ao CONTRATANTE, através de seus

prepostos, incumbindo-lhe, consequentemente, a prática de todos os atos próprios ao

exercício desse mister, definidos no Edital de Licitação e nas especificações dos serviços,

inclusive quanto à aplicação das penalidades previstas neste Contrato e na legislação em

vigor, devendo anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução
do presente Termo.

Parágrafo primeiro: Ficam reservados à FISCALIZAÇÃO o direito e a autoridade para

resolver todo e qualquer caso singular, duvidoso ou omisso, não previstos neste Contrato, no

Edital, nas especificações, nos projetos ou nas normas e em tudo mais que, de qualquer forma,

se relacione direta ou indiretamente, com os serviços em questão, podendo determinar o que
for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.

Parágrafo segundo: A CONTRATADA declara antecipadamente aceitar todas as decisões,

métodos e processos de inspeção, verificação e controle adotados pela FISCALIZAÇÃO,
obrigando-se a fornecer todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos e

comunicações de que esta necessitar e que forem julgados necessários ao desempenho das
suas atividades.

^ Parágrafo terceiro: A existência e atuação da FISCALIZAÇÃO não excluem nem reduz a
responsabilidade única, integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne às obras
contratadas, à sua execução e às suas consequências e implicações, próximas ou remotas,

perante a CONTRATANTE ou terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de eventuais
irregularidades na execução dos serviços contratados não implica corresponsabilidade do
CONTRATANTE ou de seus prepostos.

Parágrafo quarto: A substituição de qualquer integrante da equipe técnica da
CONTRATADA, durante a execução dos serviços, dependerá da aquiescência da

FISCALIZAÇÃO quanto ao substituto apresentado. Compete, ainda, especificamente à
FISCALIZAÇÃO:

a) Rejeitar no todo ou em parte qualquer material de má qualidade ou não
especificado, e estipular o prazo para sua retirada da obra;

b) Exigir a substituição de técnico, mestre de obra ou operário que não responda

técnica e disciplinarmente às necessidades dos serviços, sem prejuízo do
cumprimento dos prazos e condições contratuais;

Rua 15de Novembro 229-Centro Bacaoai - MA 65700-000

Telefone <99l 3621-0553
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c) Decidir quanto à aceitação de material "similar" ao especificado, sempre, que

ocorrer motivo de força maior;

d) Indicar à CONTRATADA, todos os elementos indispensáveis ao início das obras,

dentro do prazo de 05 [cinco) dias, a contar da data de emissão da Ordem de

Serviço. Tais elementos constarão, basicamente, da documentação técnica julgada

indispensável, inclusive, para locação da obra, nível de referência e demais
elementos necessários:

e) Esclarecer prontamente as dúvidas que lhes sejam apresentadas pela
CONTRATADA:

f) Expedir, por escrito, as determinações e comunicações dirigidas a CONTRATADA;

g) Autorizar as providências necessárias junto a terceiros:

li) Promover, com a presença da CONTRATADA, as medições dos serviços efetuados;

i) Transmitir, por escrito, as instruções somente das modificações do projeto que por

ventura venham a ser feita, bem como, alterações de prazos e cronogramas;

j) Dar a CONTRATANTE imediata ciência dos fatos que possam levar a aplicação de

penalidades contra a CONTRATADA ou mesmo rescisão de contrato;

k) Relatar oportunamente ao CONTRATANTE ocorrência ou circunstâncias que

possam acarretar dificuldades no desenvolvimento das obras em relação a terceiros.

Parágrafo quinto; Com relação ao "Diário de Ocorrência", compete à FISCALIZAÇÃO:

a) Pronunciar-se sobre a veracidade das anotações feitas pela CONTRATADA;

b) Registrar o andamento dos serviços, tendo em vista os projetos, especificações,

prazos e cronogramas;

c) Fazer as observações cabíveis, decorrentes dos registros da CONTRATADA no
referido Diário:

d) Dar soluções às consultas feitas pela CONTRATADA, seus prepostos e sua equipe;

e) Registrar as restrições que pareçam cabíveis quanto ao andamento dos trabalhos ou

ao desenvolvimento da CONTRATADA, seus prepostos  e sua equipe;

f) Determinar as providências cabíveis para o cumprimento do projeto e
especificações;

g) Anotar os fatos ou observações cujo registro se faça necessário,

CLAUSULA QUARTA - DA CONSERVAÇÃO

A CONTRATADA ficará responsável pela conservação  e limpeza das vias públicas onde serão

executados os serviços, por sua conta, pelo prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir do
recebimento provisório.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OUTRAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

A CONTRATADA é obrigada a adotar todas as medidas preventivas necessárias para evitar
danos a terceiros, em consequência da execução dos trabalhos, inclusive as que possam afetar
os serviços a cargo de concessionários.

PREFEITURA
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Paragrafo pr/me/ro; A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou
substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados.

Parágrafo segundo: A CONTRATADA obriga-se a manter na direção e no local dos serviços,
até o seu final o Engenheiro referido na Cláusula Sétima, cuja substituição só poderá ser feita
por outro de igual lastro e experiência e capacidade, sempre a exclusivo critério do
CONTRATANTE

CLAUSULA SEXTA - DAS OUTRAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

A CONTRATADA é única, integral e exclusiva responsável, em qualquer caso, por todos os
danos e prejuízos, de qualquer natureza, causados direta ou indiretamente ao
CONTRATANTE ou a terceiros, provenientes da execução dos serviços, objeto deste Contrato,
e quaisquer que tenham sido as medidas preventivas adotadas, respondendo por si e seus
sucessores.

Parágrafo primeiro: A CONTRATADA é também responsável por todos os encargos e
obrigações concernentes às legislações sociais, trabalhistas, tributárias, fiscais, comerciais,
securitária, previdenciária que resultem ou venham a resultar da execução deste Contrato,
bem como por todas as despesas decorrentes da execução de eventuais trabalhos em horários
extraordinários (diurno e noturno), inclusive iluminação, despesas com instalações e
equipamentos necessários aos serviços, e, em suma, todos os gastos e encargos com material e
mão de obra necessários à completa realização dos serviços e sua entrega perfeitamente
concluída.

Parágrafo segundo: A CONTRATADA é única e exclusiva responsável pela guarda, defesa e
vigilância dos canteiros das obras, dos materiais, das máquinas e dos equipamentos a serem
instalados e empregados no local dos serviços e se obriga, outrossim, a afastar qualquer
empregado ou funcionário seu, cuja presença, a juízo da FISCALIZAÇÃO, seja considerada
prejudicial ao bom andamento, regularidade e perfeição dos serviços.

Parágrafo terceiro: A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos
decorrentes das legislações mencionadas no parágrafo primeiro, não transfere à
CONTRATANTE a responsabilidade de seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do
Contrato ou restringir a regularização e o uso das obras e edificações, inclusive perante o
Registro de Imóveis.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO RESPONSÁVEL PELOS SERVIÇOS

Os serviços a que se refere o presente Contrato serão executados sob a direção e
responsabilidade técnica do Engenheiro Civil

  (Órgão emissor - UF), inscrito no CREA/MA sob n-
 , o qual assina também o presente Contrato e fica autorizado a representar a

CONTRATADA em suas relações com o CONTRATANTE, em matéria de serviço.

portador do Registro Geral n-
e no CPF sob n-
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Paragrafo único: O Engenheiro responsável obriga-se a cumprir, dentro do prazo de 05

(cinco] dias úteis, a contar da assinatura do presente Contrato, o que determina a Resolução
n- 257, de 22 de maio de 1977, do Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia,

sob pena de ser aplicada a CONTRATADA a multa de até 5% (cinco por cento] do valor da

garantia e/ou suspensão dos pagamentos até o efetivo cumprimento dessa obrigação, por

parte do referido Engenheiro.

CLAUSULA OITAVA - DO VALOR DO CONTRATO

O valor global do Contrato é de R$

serviços de engenharia, conforme proposta apresentada pela CONTRATADA.

(...extenso...) correspondente ao preço dos

CLÁUSULA NONA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E DA NOTA DE EMPENHO

As despesas com a execução do presente Contrato, no exercício em curso, correrão a conta da

dotação orçamentária: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX.

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS PRAZOS

A CONTRATADA obriga-se a cumprir, rigorosamente, os seguintes prazos:

DE INlCIO: A CONTRATADA deverá iniciar os trabalhos dentro dos 05 (cinco) dias seguintes

ao recebimento da ordem de serviço expedida pelo CONTRATANTE.

DE ETAPAS DE EXECUÇÃO: O programa mínimo de progressão dos trabalhos e o
desenvolvimento dos serviços obedecerão à previsão de etapas constantes do CRONOGRAMA

FÍSICO-FINANCEIRO constante do PROCESSO, o qual fica, para todos os efeitos legais,
fazendo parte integrante e complementar do presente contrato.

No decorrer da execução dos serviços será exigido da CONTRATADA uma produção mínima

que, aos preços contratuais, corresponder às etapas mínimas estabelecidas em percentagens
acumuladas em relação ao valor global dos serviços:

Os motivos de força maior, a critério do CONTRATANTE, que possam impedir a
CONTRATADA de cumprir as etapas e o prazo do Contrato, deverão ser alegados
oportunamente, mediante requerimento protocolado, não sendo levadas em consideração
quaisquer alegações baseadas em ocorrências não comunicadas, nem aceitas pela
FISCALIZAÇÃO nas etapas oportunas.

DE CONCLUSÃO: O prazo máximo para a completa execução dos serviços é de XXX (xxxx)
dias, findo o qual deverão estar inteiramente concluídas.

DE ENTREGA PROVISÓRIA: Concluídas as obras a CONTRATADA deverá no prazo de 05
(cinco] dias comunicar formalmente e por escrito  o CONTRATANTE para recebê-las.
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DFTÍBSERVAÇAO: E de 90 [noventa) dias o prazo de observação dos serviços, contados do

recebimento provisório, durante o qual serão inspecionadas e testadas, competindo à

CONTRATADA reparar e refazer às suas expensas qualquer serviço impugnado, bem como

arcar com todas as despesas decorrentes dos testes e demais provas exigidas por normas
técnicas.

Parágrafo lúiico; Os prazos de início, de etapas de execução, de conclusão e de entrega,

poderão ser prorrogados, a critério do CONTRATANTE, mantidas as demais Cláusulas

contratuais e desde que ocorra qualquer dos motivos enumerados na Lei n^ 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO

Concluídas as obras o CONTRATANTE designará o responsável pelo acompanhamento e

^  fiscalização para, no prazo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação formal e escrita da

CONTRATADA, recebê-la em caráter provisório, mediante termo circunstanciado assinado

pelas partes, bem como para observá-la, inspecioná-la e testá-la.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DEFINITIVO

Encerrado o prazo fixado no item V, da Cláusula Décima e mediante atestado firmado pela

comissão incumbida dos testes, que comprove a adequação dos serviços aos termos
contratuais, o CONTRATANTE autorizará o recebimento definitivo, pela mesma Comissão ou

por outra que julgar conveniente designar, recebimento esse que se dará mediante termo

circunstanciado assinado pelas partes e que não excluirá a responsabilidade civil da

CONTRATADA pela solidez das obras, nem a ético-profissional pela perfeita execução do
Contrato.

Parágrafo único: O CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte os serviços, se em
desacordo com este instrumento contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES

À CONTRATADA poderá ser aplicada as seguintes penalidades de acordo com o capítulo IV,
da Lei n^ 8.666/93, sem prejuízo do direito à rescisão do Contrato e à perdas e danos, ficando
garantida a prévia defesa do CONTRATADO, nos termos da Lei, no prazo de 05 (cinco) dias

úteis, contados da data da comunicação do ato, pela autoridade competente;

a) Advertência;

b) Multas moratórias de 0,1% (um décimo por cento) do valor dos serviços em atraso,

por dia, até o trigésimo dia de atraso, se os serviços não forem iniciados na data

prevista, sem justificativas aceitas pelo CONTRATANTE;

c) Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor do objeto da licitação, não realizado, na
hipótese da rescisão administrativa, se a CONTRATADA recusar-se a executá-lo;

d) Suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com a

PREFEITURA MUNICIAL DE BACABAL - MA, por prazo a ser fixado em até 5
(cinco) anos, a ser publicado no Diário Oficial;
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e] A sanção estabelecida na alínea "d" é de competência exclusiva do PREFEITO

MUNICIPAL, facultada a defesa da CONTRATADA no respectivo processo, no prazo
de 05 (cinco] dias úteis de abertura de vistas, podendo a reabilitação ser requerida
após 5 (cinco] anos de sua aplicação.

Parágrafo primeiro: As multas previstas nesta Condição deverão ser recolhidas no tesouro
municipal, dentro do prazo de 48 (quarenta e oito] horas, a partir da notificação, em favor da
PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL. Essa notificação ocorrerá ou através de publicação
no Diário Oficial ou através de competente aviso.

Parágrafo segundo: A aplicação das multas aqui referidas independerá de qualquer
interpelação, notificação ou protesto judicial, sendo exigível desde a data do ato, fato ou
omissão que tiver dado causa à notificação extrajudicial.

Parágrafo terceiro: A aplicação da multa em consequência do atraso de uma etapa não
autoriza a prorrogação das demais.

Parágrafo quarto: Nenhum pagamento será feito à CONTRATADA antes de pagar a multa
que lhe tiver sido imposta.

Parágrafo quinto: As multas não têm caráter compensatório e, assim, o pagamento das
mesmas não eximirá a CONTRATADA de responsabilidades pelas perdas e danos decorrentes
das infrações cometidas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO DO CONTRATO

0 presente Contrato poderá ser rescindido, caso ocorra um dos seguintes casos:
a] Não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos;
b] Cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos;
c] Lentidão no seu cumprimento, levando o CONTRATANTE a verificar a não

conclusão dos serviços;
d] Atraso injustificado no início dos serviços:
e] Paralisação dos serviços, sem justa causa e prévia comunicação ao

CONTRATANTE;
0 Subcontratação total ou parcial do seu objeto,  à associação da CONTRATADA com

outrem, cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou
incorporação, não admitidas pelo CONTRATANTE:

g] Desatendimento às determinações regulares da autoridade designada para
acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como a de seus superiores;

h] Cometimento reiterado de faltas na sua execução;
i] Decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;
j] Dissolução da sociedade;
k] Alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA

que, a juízo do CONTRATANTE, prejudique a execução do Contrato:

> PREFEITURA
Rua 15 de Novemoro. 229 ● Centro. Bacaoai - MA 65700-000
Telefone (99) 3621-0533 í  ● i .● J*



PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL-MA
.C5

FIs. n.»

Proc. n.° 060101/2020

Rubrícâ

l/?7i
l) Razões de interesse de serviço público de alta relevância e amplo conhecimento,

justificadas e determinadas pelo CONTRATANTE, e exaradas no processo

administrativo a que se refere o Contrato;

m] Supressão por parte do CONTRATANTE, de serviços, acarretando modificação do

valor inicial do Contrato, além do limite permitido na Cláusula referente às

alterações contratuais:

n) Suspensão de sua execução, por ordem escrita do CONTRATANTE, por prazo

superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave

perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que

totalizem o mesmo prazo, independente do pagamento obrigatório de indenizações

pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e

outras previstas. É assegurado à CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar

pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas, até que seja

normalizada a situação;

o) Atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE,

decorrentes do objeto, ou parcelas de serviços, já executados, salvo em caso de

calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurada a

CONTRATADA o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas

obrigações, até que seja normalizada a situação;

p) Não liberação, pelo CONTRATANTE, de área local para execução do objeto, nos
prazos contratuais;

q) Ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada,

impeditiva da execução do contrato.

Parágrafo primeiro: A rescisão do Contrato poderá ser:

Administrativa, nos casos especificados nas alíneas "a”, "m” e "q”;

Amigavelmente pelas partes;

Judicialmente.

1.

II.

III.

Parágrafo segundo: A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de

autorização escrita e fundamentada da autoridade competente.

Parágrafo Terceiro: No caso de rescisão embasada em razões de interesse do serviço

público, previstas nas alíneas "n", "o", "p" e "q” desta Cláusula, sem que haja culpa da

CONTRATADA, esta será ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados, que houver
sofrido, tendo, ainda, direito a:

Devolução de garantia:

Pagamentos devidos pela execução do Contrato até  a data da rescisão;

Pagamento do custo de desmobilização.

1,

2.

3.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO RECONHECIMENTO DOS DIREITOS DO CONTRATANTE
NO CASO DE RESCISÃO ADMINISTRATIVA

A Rescisão Administrativa da Cláusula anterior acarreta as seguintes consequências,
reconhecendo a CONTRATADA, desde já, os direitos do CONTRATANTE de:
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1. Assunção imediata do objeto deste Contrato, no estado e local em que se encontrar,
por ato seu;

2. Ocupação e utilizaçcão do local, instalações, equipamentos, material e pessoal
empregados na execução do contrato, necessários à sua continuidade, os quais serão
devolvidos ou ressarcidos posteriormente, mediante avaliação;

3. Execução de garantia contratual, para ressarcimento do CONTRATANTE e dos
valores das multas e indenizações que lhe forem devidos;

4. Retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o limite dos prejuízos causados
ao CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA INCORPORAÇÃO DOS SERVIÇOS AO PATRIMÔNIO DO
CONTRATANTE

Os resultados dos trabalhos, executados em decorrência do presente Contrato, incorporam-se
de pleno direito à propriedade do CONTRATANTE e não será lícito à CONTRATADA, nos
casos de rescisão do mesmo, pedir ou alegar retenção dessas benfeitorias.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA SUSPENSÃO DO DIREITO DE PARTICIPAR DE

LICITAÇÃO, IMPEDIMENTO DE CONTRATAR E DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA
LICITAR OU CONTRATAR

Caberá a declaração de suspensão temporária do direito de participar de licitação, ou do
impedimento para contratar ou a declaração de inidoneidade para licitar e contratar na
PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL - MA, ocorrendo quaisquer das hipóteses previstas
na Lei n- 8.666/93, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo no prazo
de 05 (cinco) ou de 10 (dez) dias, conforme se trate de suspensão/impedimento ou
declaração de inidoneidade, respectivamente,

Parágrafo primeiro; As sanções a que se refere esta cláusula serão, obrigatoriamente,
publicadas no Diário Oficial.

Parágrafo segundo: 0 prazo de suspensão do direito de licitar e do impedimento para
contratar não poderá ser superior a 5 (cinco) anos.

Parágrafo terceiro: A declaração de inidoneidade para licitar e contratar perdurará
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que se promova a
reabilitação, perante a própria autoridade que a aplicou.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DOS RECURSOS

Contra as decisões que tiverem aplicado penalidades, a CONTRATADA poderá, sempre sem
efeito suspensivo:

I. Interpor recurso para a autoridade imediatamente superior, no prazo de 5 (cinco) dias
da ciência que tiver da decisão que aplicar as penalidades de advertência e de multa; \
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IL Interpor recurso para a autoridade imediatamente superior, no prazo de 5 (cinco) dias

da publicação no Diário Oficial da decisão de suspensão do direito de licitar,
impedimento de contratar ou rescindir, administrativamente, o contrato;

III. Formular pedido de reconsideração à autoridade que aplicou a sanção de declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar, no prazo de 10 (dez) dias da publicação no
Diário Oficial.

CLAUSULA DÉCIMA NONA - DAS CONDIÇOES DE PAGAMENTO

Os pagamentos serão realizados de acordo com as seguintes disposições:

Parágrafo primeiro: O pagamento do valor do objeto, resultante desta contratação, será
efetuado após a entrega total dos serviços objeto da licitação.

Parágrafo segundo: Somente serão atestadas as medições, quando as mesmas
demonstrarem a execução dos serviços e obras projetados totalmente concluídos e aceitos
pela FISCALIZAÇÃO,

Parágrafo terceiro: Quaisquer preços unitários necessários para os serviços, que porventura
não constem do Contrato original, serão fixados mediante acordo entre as partes respeitados
os limites estabelecidos na Condição referente a alterações contratuais, constantes do Edital.

Parágrafo quarto: A inadimplência da CONTRATADA, quanto aos recolhimentos dos
encargos previdenciários, autorizará ao CONTRATANTE, na ocasião do pagamento, a
retenção das importâncias devidas, com o garantia até a  comprovação perante a
FISCALIZAÇÃO, da quitação da dívida, na forma do parágrafo primeiro, do art. 31, da Lei n^
8.212/91.

Parágrafo quinto: Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das responsabilidades
contratuais, nem implicará em aprovação definitiva dos serviços executados, total ou
parcialmente.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA GARANTIA

Para execução do presente Contrato não será exigida prestação de garantia.

CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA CESSÃO

O presente Contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência, total ou parcial, a não
ser com a prévia e expressa anuência do CONTRATANTE e sempre mediante instrumento
próprio a ser publicado no Diário Oficiai.

Parágrafo primeiro: O cessionário ficará sub-rogado em todas as responsabilidades,
obrigações e direitos do cedente.
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ParSgrafo segundo: O pedido de cessão deverá ser formulado por escrito e devidamente

fundamentado, cabendo à CONTRATADA indicar e comprovar as razões de força maior que

impossibilitam o cumprimento do Contrato.

Parágrafo terceiro: O cessionário indicado deverá atender a todas as exigências relacionadas

com a sua capacidade e idoneidade e preencher todos os requisitos estabelecidos no edital e

na legislação específica.

CLAUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DAS VARIAÇÕES DE QUANTIDADE

Os serviços, objeto deste Contrato, poderão sofrer acréscimos ou supressões em até 50%

(cinquenta por cento) do valor inicial do Contrato aos qual a CONTRATADA fica obrigada a

aceitar e cujos preços serão fixados com base na proposta da CONTRATADA constante da fls.

do referido PROCESSO, independentemente de aditamento.

Parágrafo único: Caso os mesmos não existam na Proposta da CONTRATADA, tais valores

serão objeto de análise em comum acordo entre a CONTRATANTE e CONTRATADO

tomando-se como base os valores dos insumos que compõem os serviços em preços de
mercado.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO

O presente Contrato poderá ser alterado, através de aditamento, nos seguintes casos:

1. Quando necessária a modificação do regime de execução, em face de verificação

técnica da inaplicabilidade nos termos contratuais:

2. Quando necessária a modificação da forma de pagamento, por imposição de

circunstâncias superveniente, mantido o valor inicial;

3. Para manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial, nos casos autorizados

pela Lei n'-'8.666/93;

4. Para os acréscimos que se fizerem necessários superiores ao limite estabelecido na
cláusula anterior;

5. Para prorrogação de prazo, na forma estabelecida na cláusula décima, parágrafo
único.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DO FORO

Obriga-se a CONTRATADA, por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento de todas as

cláusulas e condições do presente contrato e elege seu domicílio contratual, o da cidade de

Bacabal, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO

Caberá a CONTRATANTE a publicação do extrato deste contrato no Diário Oficial, conforme

dispõe 0 art. 61, parágrafo único da Lei n- 8.666/93.

PREFEITURA
Rua 15 de Novembro 229 ● Centro BacaDai

Telefone (99) 3621-0533

- MA 65700-000

● J*
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(nn
c SULA VIGÉSIMA SEXTA - DO CONTROLE

A CONTRATANTE providenciará, nos prazos legais, a remessa de exemplares do presente
Contrato a TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO.

Parágrafo único: A CONTRATANTE não se responsabilizará por indenização de qualquer
natureza em decorrência de atos ou fatos vinculados à FISCALIZAÇÃO e ao Controle da
Execução Orçamentária e da Administração Financeira.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - DAS CLÁUSULAS ESSENCIAIS

Constituem, também, cláusulas essenciais do presente Contrato, de observância obrigatória
por parte da CONTRATADA:

1. Inadmissibilidade de qualquer direito de retenção sobre os serviços executados;
2. Impossibilidade, perante a CONTRATANTE, de exceção de inadimplemento, como

fundamento para a unilateral interrupção dos serviços.

CLAUSULA VIGÉSIMA OITAVA - DA DOCUMENTAÇÃO

A CONTRATADA e seus representantes legais apresentaram neste ato os documentos
comprobatórios das condições jurídico-pessoais indispensáveis à  iavratura do presente
Termo, inclusive quitações de impostos federais, estaduais e municipais, bem como, o
Certificado de Regularidade dos órgãos previdenciários públicos, a que estiver vinculado.

CLÁUSULA VIGÉSSIMA NONA - DAS NORMAS APLICÁVEIS

O presente Contrato rege-se por toda a legislação aplicável à espécie e ainda pelas disposições
que a complementarem, alterarem ou regulamentarem, cujas normas, desde já, entendem-se
como integrantes do presente Termo, especialmente  a Lei n^ 8,666/93. A CONTRATADA
declara conhecer todas essas normas e concorda em sujeitarem-se às estipulações, sistemas
de penalidades e demais regras delas constantes, mesmo que não expressamente transcritas
no presente instrumento.

E assim, por estarem às partes justas e acordadas, lavram e assinam este Contrato em 02
(duas) vias de igual teor e forma, para que se produzam seus efeitos jurídicos.

Bacabal - MA, de de 2020.
CONTRATANTE: CONTRATADA:

Xxxxxxxxxxxxxxxxxxx
Município de Bacabal Representante Legal

TESTEMUNHAS:

1. 2.
RG/CPF: RG/CPF:

I PREFEITURA
Rua 15 de Novembro. 229 - Centro. Bacabal - MA 65700-000
Teietone (991 3621-0533 ● J*



PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL-MA

FIs. n.°

Proc.n.° 060101/2020

Rubrica

EDITAL DE LICITAÇAO
PREGÃO PRESENCIAL n.s 006/2020-SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO n.2 060101/2020
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

ANEXO V - MODELO DE CARTA PROPOSTA

Cidade - UF, de de 2020.
A
PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL - MA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

REF.: EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL N.° XXX/2020-SRP

OBJETO:

Prezados Senhores,

empresa estabelecida na cidade de cidade [UF), sito à, n
^ vem através desta apresentar sua Proposta de Preços, tendo em

Bairro

inscrita no CNPJ sob o n.

vista 0 evento em epígrafe, conforme dados a seguir:

1 - VALOR GLOBAL DA PROPOSTA:

0 preço global de nossa proposta é de R$
serviços em si, despesas diretas, despesas indiretas, impostos e encargos trabalhistas para o
prazo proposto e lucro pretendido;

.), inclusos os custos dos

2 - PRAZO DE EXECUÇÃO:
Declaramos que o nosso prazo para a execução dos serviços é de
contar da data da assinatura da ordem de serviço;

.) dias corridos a

3 - PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA:

Declaramos que a proposta tem o prazo de validade, contados a partir de sua apresentação;

4 - DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE:
Declaramos que disponibilizaremos todos os meios  e recursos, inclusive humanos,
necessários para implementar os serviços objeto da licitação.

Reiteramos nossos protestos de elevada
Atenciosamente. (  ) de

estima e consideração, firmamo-nos.
de 2020.

(nome, cargo, assinatura do representante legal da proponente, em papel timbrado da
empresa, devidamente identificado)

PREFEITURA
=tua 15 de Novembro 229 - Centro. Bacaoai ● MA 65700-000

3621-0533 ^  ● J .● J*



PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL-MA

FIs. n.°

Proc. n.° 060101/2020

Rubrica

EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL n.^ 006/2020-SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO n.^ 060101/2020
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

ANEXO VI - MINUTA DA CARTA DE APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO

Ilino. Sr.

Pregoeiro
Prefeitura Municipal de Bacabal
Bacabal - MA.

CARTA DE APRESENTAÇAO DA DOCUMENTAÇÃO

Ref.: Pregão Presencial n.- XXX/20XX-SRP

Prezado(a) Senhor(a),

[nome da empresa]. ,  CNPJ/MF
tendo examinado o Edital, vem apresentar a presente documentação para

em conformidade com o Edital mencionado.

,  sediada [endereço
completo]

(Objeto da Licitação)

Outrossim, declara que:

a) Está apresentando proposta para (Objeto da Licitação)

Esta proposta constituirá um compromisso de nossa parte, observada as condições do Edital.

[  ) de de 20XX.

(nome, cargo, assinatura do representante legal da proponente,
em papel timbrado da empresa, devidamente identificado)

PREFEITURA
Rua 15 de Novembro 229 Centro Bacabal - f.!A 65700-000

Telefone (99) 3621-0533
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Rubrica

EDITAL DE LICITAÇAO

PREGÃO PRESENCIAL n.^ 006/2020-SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO n.e 060101/2020

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

ANEXO VII - MINUTA DE PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO

limo. Sr.

Pregoeiro

Prefeitura Municipal de Bacabal
Bacabai - MA

PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO

Ref.: Pregão Presencial n.e XXX/20XX-SRP

Prezado(a) Senhor(a),

Por este instrumento particular de Procuração, a [Razão Social da Empresa], com sede [endereço
e Inscrição Estadual sob n.-completo da matriz], inscrita no CNPI/MF sob n.^

representada neste ato por seu[s] [qualificaçãofões] do[s] outorgante(s]] Sr(a]
portador[a) da Cédula de Identidade RG n. e CPF n.

nomeia[m) e constitui[em] seu bastante Procurador o[a) Sr(a)
de Identidade RG n.' eCPFn.2,

portadorfa] da Cédula
, a quem conferefimos] amplos poderes

 [indicação do órgão licitante), nopara representar a [Razão Social da Empresa] perante

que se referir ao presente PREGÃO PRESENCIAL n.s XXX/20XX-SRP - CPL/PMB, com poderes
para tomar qualquer decisão durante todas as fases do PREGÃO, inclusive apresentar DECLARAÇÃO
DE QUE A PROPONENTE CUMPRE OS REQUISITOS DE HABlLiTAÇÃO, os envelopes PROPOSTA DE
PREÇOS (1) e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO [2] era nome da Outorgante, formular verbaimente
preços ou ofertas na(s] etapafs] de Lances, desistir verbalmente de formular Lances ou ofertas na[s]
etapa(s) de PREÇO [s], negociar a redução de preço, desistir expressamente da intenção de interpor
recurso administrativo ao final da sessão, manifestar-se imediata e motivadamente sobre a intenção
de interpor recurso administrativo ao-Final da sessão, assinar a ata da sessão, prestar todos os
esclarecimentos solicitados pelo PREGOEIRO, enfim, praticar todos os demais atos pertinentes ao
certame, em nome da Outorgante.

A presente Procuração é válida até o dia

( de de20XX.

[nome, cargo, assinatura do representante legal da proponente,
em papel timbrado da empresa, devidamente identificado, com firma reconhecida)

Recomendação; Na hipótese de apresentação de procuração por instrumento particular,

a mesma deverá vir acompanhada do Contrato Social da proponente ou de outro

documento, onde esteja expressa a capacidade / competência do outorgante para
constituir mandatário.

PREFEITURA
Rua lõoe Novembro. 229 ● Centro. Bacabal - MA 65700-000

Telefone '99U621-0533 .  ● J .
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Rubrica

EDITAL DE LICITAÇAO
PREGÃO PRESENCIAL n.^ 006/2020-SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO n.^ 060101/2020
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

ANEXO VIII - MINUTA DA DECLARAÇAO COM BASE NO DISPOSTO NA LEI
COMPLEMENTAR N°. 123/2006 E ALTERAÇÕES POSTERIORES

Ilmo. Sr.

Pregoeiro
Prefeitura Municipal de Bacabal
Bacabal - MA.

DECLARAÇAO COM BASE NO DISPOSTO NA LEI COMPLEMENTAR N°. 123/2006 E
ALTERAÇÕES POSTERIORES

Ref.: Pregão Presencial n.^ XXX/201X-SRP

Prezado(a] Senhorfa],

 (nome da empresa)
representante legal o(a) Sr.(a)
de CPF n-.

^ por intermédio de seu
portador(a) da Carteira de Identidade n

DECLARA para fins do disposto no item 111, subitem 3.1.2 do Edital
do PREGÃO PRESENCIAL n.2 XXX/20XX-SRP - CPL/PMB, sob as sanções administrativas
cabíveis e sob as penas da Lei, que esta empresa, na presente data, é considerada:

,  inscrita no CNPJ N^.
e

( ) MICROEMPRESA, conforme inciso !, Art. 3^ da Lei Complementar n^. 123/2006;
) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inc. 11, Art. 3^ da Lei Complementar n°.(

123/2006.

DECLARA ainda que a empresa será excluída das vedações constantes do § 4° do Art. 3° da Lei
Complementar n°. 123, de 14 de dezembro de 2006.

(  ). de de 20XX.

(nome, cargo, assinatura do representante legal da proponente,
em papel timbrado da empresa, devidamente identificado)

OBS: A declaração acima deverá ser assinalada com um "X", ratificando-se a condição
jurídica da empresa licitante.

PREFEITURA
Rua 15 ae Novembro 22° - Ceniro Eacaoai ● MA 65700-000

Telefone (99) 3621-0533



PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL-MA

FIs. n.°
Proc. n.' 060101/2020

Rubrica

EDITAL DE LICITAÇAO

PREGÃO PRESENCIAL n.^ 006/2020-SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO n.2 060101/2020

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

ANEXO IX - MINUTA DA DECLARAÇAO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE

HABILITAÇÃO

Ilmo. Sr.

Pregoeiro

Prefeitura Municipal de Bacabal
Bacabal - MA.

DECLARAÇAO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇAO

Ref.: Pregão Presenciai n.^ XXX/201X-SRP

Prezado(a) Senhor(a],

Empresa CNPJ

 , por intermédio de seu representante legal o Sr

 , portador da Carteira de Identidade n

^ DECLARA, sob as penas da Lei, nos termos do art. 4-, inciso VII, da Lei n-

10.520/02 que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação estabelecidos no edital da

licitação acima identificada.

sediadaN2

e CPF n-

(  ). de de20XX.

[nome, cargo, assinatura do representante legal da proponente,

em papel timbrado da empresa, devidamente identificado]

. PREFEITURA
Rua 15 Ge Novembro 229 -Cen!ro. Bacabal -MA 65700-000

Telelone (99)3621-0533 .  ● J .
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-mkFIs. n.'
Proc.n.° 060101)2020

Rubrica

EDITAL DE LICITAÇAO

PREGÃO PRESENCIAL n.2 006/2020-SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO n.e 060101/2020

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

ANEXO X - MINUTA DE DECLARAÇAO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DA

HABILITAÇÃO

limo. Sr.

Pregoeiro

Prefeitura Municipal de Bacabal
Bacabai - MA

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DA HABILITAÇÃO

Ref.: Pregão Presencial n.^ XXX/20XX-SRP

Prezado(aJ Senhor(a),

A signatária, para fins de participação no PREGÃO PRESENCIAL n.s XXX/20XX-SRP -

CPL/PMB, por seu representante legal, abaixo assinado, DECLARA, sob as penas da Lei, que

até esta data não há contra si, qualquer outro fato que na forma da lei e do Edital, a impeça de

participar desta licitação. E, por ser a expressão da verdade, firma a presente.

(  ) de de 20XX.

(nome, cargo, assinatura do representante legal da proponente,

em papel timbrado da empresa, devidamente identificado)

PREFEITURA
Rua 15 de Novembro 229 - Ceniro. Bacabal MA 65700-WDO

Telefone (991 3621-0533 ●j* .  ● j.



PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL-MA

FIs. n.«

Proc. n.° 060101/2020

Rubrica

EDITAL DE LlCITAÇAO
PREGÃO PRESENCIAL n.s 006/2020-SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO n.e 060101/2020
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

ANEXO XI - MINUTA DE DECLARAÇAO DE CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO INCISO
XXXIII DO ART. 72 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

Ilmo. Sr.

Pregoeiro
Prefeitura Municipal de Bacabal
Bacabal - MA

DECLARAÇAO DE CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 72 DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL

Ref.: Pregão Presencial 11.2 XXX/20XX-SRP

Prezado(a) Senhor[a),

^ inscrita CNP| por intermédio de seu
^ portador(a] da Carteira de

, DECLARA, para fins do disposto no inciso V

representante legal o(a) Sr(a]
e CPF n

do art. 27 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n.2 9.854 de 27 de outubro
de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre
e não emprega menor de dezesseis anos.

Identidade n^

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz ( ).
(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima).

(  ], de de 20XX.

(nome, cargo, assinatura do representante legal da proponente,
em papel timbrado da empresa, devidamente identificado)

PREFEITURA
Rua 15ae Novembro 229 -Centro. Bacabal - MA 65700-000

Teleíone {99> 3621-0533 ● J*



PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL-MA

F!s. n.“
Proc. n.° 060101/2020

Rubrica

EDITAL DE LIGTAÇAO
PREGÃO PRESENCIAL n.2 006/2020-SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO 11.2 060101/2020
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

ANEXO XII - MINUTA DA DECLARAÇAO DE QUE POSSUI AS CONDIÇOES OPERACIONAIS
NECESSÁRIAS AO CUMPRIMENTO DO OBJETO E QUE ESTÁ CIENTE DE TODAS AS

EXIGÊNCIAS

Ilmo. Sr.

Pregoeiro
Prefeitura Municipal de Bacabal
Bacabal - MA

DECLARAÇÃO DE QUE POSSUI AS CONDIÇÕES OPERACIONAIS NECESSÁRIAS AO
CUMPRIMENTO DO OBJETO E QUE ESTÁ CIENTE DE TODAS AS EXIGÊNCIAS

Ref.: Pregão Presencial n.^ XXX/2ÜXX-SRP

Prezado(a) Senhor[a),

[razão social da firma] [CNPJ]n°
[endereço completo), DECLARA, que possui , sediada

as condições necessárias ao cumprimento do objeto Edital referente ao PREGÃO
PRESENCIAL n.a XXX/20XX-SRP - CPL/PMB, nos termos exigidos no item 8.5.7 do Edital,
estando ciente de todas as exigências relativas ao mesmo.

(  ] de de 20XX.

[nome, cargo, assinatura do representante legal da proponente,
em papel timbrado da empresa, devidamente identificado)

PREFEITURA
Ruti 15 ae Novembro 229 ● Centro Bacabal ● MA 65700-000

h-i.Mcne i99> 3Ô21-0533 ;  ● j.● j*



PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL-MA

FIs. n.»

Proc.n.° 060101/2020

Rubrica

EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL n.2 006/2020-SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO n.s 060101/2020
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

ANEXO XIII - ATESTADO DE VISTORIA

Declaramos, para fins de participação no Processo Licitatório em epígrafe, que vistoriamos o
loca! onde serão executados os serviços continuados de manutenção predial, corretiva,
incluindo, reparos, alterações físicas, recuperação e  consertos das instalações,
adaptações/adcquações decorrentes de altei-ações de layouts, com fornecimento de mão-de-
obra e material, nas edificações da Secretaria Municipal de Saúde do Município de
Bacabal/MA, e que tomamos conhecimento de todas as informações necessárias ao
cumprimento das obrigações objeto desta licitação.

IDENTIFICAÇÃO:

NOME DA EMPRESA:

CNPJN2:

RESP. TÉCNICO:

NOME:

ASSINATURA

CREAN.

REPRESENTANTE DA PREFEITURA:

NOME::

ASSINATURA:

FUNÇÃO:

Cidade (UF], de de 2020.

PREFEITURA
Rua 15 de Novemoro 229 ■ Cenlro. Bacabai - MA 65700-000

Telefone- (99) 3621-0533 ● J*
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Rubrica

EDITAL DE LIClTAÇAO
PREGÃO PRESENCIAL n.2 006/2020-SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO n.s 060101/2020
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

TERMO DE ENCERRAMENTO

Este volume do edital de licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL n.2
006/2020-SRP, possui 120 (cento e vinte) páginas, incluindo esta, numericamente ordenadas
e assinadas por minha pessoa.

Bacabal, Estado do Mara- o.jèm 23 de janeiro de 2020.

CARLOS HENRIQUE^
Pregoehkda Cí

O SOUSA
'MB

PREFEITURA

Rua 15 de Novembro, 229 - Centro, Bacabal - MA. 65700-000

Telefone: (99) 3621-0533
;  ● I.


